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CONGRESSO NACIONAL

LEI Nº 11.130, DE 1º DE JULHO DE 2005

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa e de Encargos Fi-

nanceiros da União, no valor global, de R$299.594.749,00, para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 241, de 2005, que o Con-

gresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do 

disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 

com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa e de Encargos Financeiros 

da União, no valor global de R$299.594.749,00 (duzentos e noventa e nove milhões, quinhentos e noventa e qua-

tro mil, setecentos e quarenta e nove reais), para atender à programação constante do Anexo I desta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de 

dotações orçamentárias, conforme Anexo II desta lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional,  de de 2005, 184º da Independência e de 117º da República, – Senador Renan 

Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.



21788 Sábado 2 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 2 21789 



21790 Sábado 2 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005

SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 771, DE 2005

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Scala FM Stéreo de Belo Ho-
rizonte Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 222, de 9 de outubro de 1998, que renova por 

dez anos, a partir de 8 de agosto de 1990, a permissão outorgada à Scala FM Stéreo de Belo Horizonte Ltda., 
originalmente outorgada à Rádio Jornal Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 772, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cultural e Educacional Casca-
ge para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Ponta 
Grossa, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.704, de 29 de novembro de 2002, que ou-

torga permissão à Fundação Cultural e Educacional Cascage para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 773, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio e Televisão OM Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 30 de julho de 1992, que renova por quinze 

anos, a partir de 25 de fevereiro de 1992, a concessão outorgada à Rádio e Televisão OM Ltda., originariamente 
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denominada Rádio e Televisão OEME de Londrina Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão de sons e imagens na cidade de Londrina, Estado do Paraná.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 774, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Emissora Convenção de Itu S/C 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Itu, Estado de 
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 29 de setembro de 2000, que renova 

por dez anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a concessão da Rádio Emissora Convenção de Itu S/C Ltda., 
originariamente Rádio Emissora Convenção de Itu S/A, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Itu, Estado São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de julho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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(Inicia-se a sessão às 9 horas.)

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Havendo número regimental, declaro aberta a ses-
são.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº SCTC/12/2005

Brasília, 30 de junho de 2005

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, solicito a Vos-

sa Excelência providências cabíveis para que sejam 
prestadas as informações solicitadas ao Ministério da 
Cultura, pela Mesa Diretora (Ofício SF nº 245 de 8 
de março do corrente), por meio do Requerimento nº 
1.447, de 2004, de autoria do Senador Osmar Dias, 
à época Presidente da Comissão de Educação, uma 
vez que o prazo para resposta, segundo o que pre-
ceitua o § 2º do art. 50, da Constituição Federal, já se 
encontra esgotado. Em anexo cópia do requerimento 
e do espelho da sua tramitação.

Agradecendo as providências que Vossa Exce-
lência determinar a respeito, aproveito o ensejo para 
renovar meus protestos de alta estima e distinta con-
sideração.

Atenciosamente, – Senador Sérgio Cabral, Presi-
dente da Subcomissão Permanente de Cinema, Teatro 
e Comunicação Social.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Com referência ao expediente que acaba de ser lido, 
a Presidência procederá à reiteração das informações 
solicitadas pelo Requerimento nº 1.447, de 2004, ao 
Ministro de Estado da Cultura.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Encerrou-se no último dia 30 de junho o prazo para 
apresentação de emendas ao Projeto de Lei da Câ-
mara nº 13, de 2005, nº 1.652/2003 na Casa de ori-

gem, que altera a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro 
de 1972, que dispõe sobre a profissão do empregado 
doméstico e dá outras providências.

Ao projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-

tunamente.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Há oradores inscritos. 
Passo a palavra, por cessão do Senador Juvên-

cio da Fonseca, ao ilustre Senador Edison Lobão, por 
15 minutos.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado. Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, faz 
algumas semanas que tenho tratado, desta tribuna, de 
um assunto que afeta profundamente as nossas Forças 
Armadas. Trata-se do seu equipamento de natureza 
militar que, ao longo dos tempos, vai-se tornando ob-
soleto, não substituído, não atualizado, e também do 
salário dos militares das três Forças.

Sr. Presidente, não desejo criar dificuldades de 
natureza nenhuma ao Governo por conta, já não di-
rei dessas denúncias, porque elas são públicas – os 
acontecimentos são públicos – dessas reivindicações 
que, em nome dos militares, eu aqui faço com certa 
freqüência. Quero apenas alertar para a necessidade 
inadiável desse atendimento, seja no que diz respeito 
aos equipamentos das Forças Armadas, seja quanto 
aos salários dos oficiais, dos praças e soldados.

Já da vez anterior, eu dizia que um recruta re-
cebe apenas R$160,00 por mês, o que, no meu en-
tendimento, é a configuração de uma irregularidade, 
porque, pela lei, ninguém pode perceber vencimento 
inferior a um salário mínimo.

É gritante, Sr. Presidente, a injustiça que, exaus-
tivamente, está sendo imposta aos militares e às suas 
instituições. A ambos, pela penúria a que têm sido ex-
postos, seja, como disse há pouco, pelos vencimentos 
humilhantes na comparação com outras categorias 
do funcionalismo público, seja pelo sucateamento do 
material bélico que lhes incumbe acionar e manter 

Ata da 102 Sessão Não Deliberativa, 
em 1º de julho de 2005

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Álvaro Dias, Romeu Tuma, Edison Lobão, Augusto Botelho, 
Wirlande da Luz e Mozarildo Cavalcanti
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para o cumprimento de seus deveres constitucionais 
de defesa da Pátria.

Em discursos que já proferi desta tribuna abordan-
do o mesmo assunto, tive a oportunidade de lembrar 
trecho de um documento oficial do Estado Maior do 
Exército, em que se dizia que os militares brasileiros, 
por sua própria formação ética, tinham escrúpulos em 
tornar públicos seus reclamos.

É uma verdade. O País testemunha a discrição 
dos militares quanto aos seus reclamos, cujas reivin-
dicações têm obtido divulgação graças à coragem e 
à excepcional disposição de suas esposas, mães e 
filhos.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 
Lobão, vou pedir um aparte no momento em que V. 
Exª entender mais adequado ao longo de seu pro-
nunciamento.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Pois não, 
Senador Paim. Agradeço a V. Exª desde logo.

Contudo, não se devem confundir escrúpulos 
com conformismo, nem a meritória discrição com o 
silêncio dos cemitérios. 

São notórias as dificuldades financeiras da União, 
amplamente anunciadas a cada dia pelas nossas au-
toridades. No entanto, parece-me passar dos limites 
o fato de que outras carreiras do serviço público fede-
ral têm sido merecidamente beneficiadas, enquanto 
outras, entre as quais as dos militares do Exército, da 
Marinha e da Aeronáutica, não o são.

Comandantes militares, em oportunidades an-
teriores, já se expressaram sobre a situação “preocu-
pante” vivida pelas Forças Armadas em função dos 
problemas de salários e de renovação de material. 
Pertence ao comandante da Marinha – segundo as 
últimas Ordens do Dia dessa Arma – a opinião de 
que “se todas as demais categorias tiverem aumento 
e os militares não, essa situação pode-se agravar”. 
Haveria um sentimento de frustração pelo fato de que 
o salário desses militares não é reajustado “enquanto 
muitas outras categorias de Estado estão recebendo 
aumentos”.

Agora, mais recentemente, a 11 deste mês de 
junho, a imprensa divulgou trechos de declarações 
atribuídas ao respeitado comandante da Marinha, Al-
mirante Roberto de Guimarães Carvalho, que se referiu 
à insatisfação que grassa na instituição em virtude dos 
sérios problemas que, atualmente, a afetam.

Segundo noticiário que recorto da Folhapress, 
o comandante Carvalho ressaltou a sua preocupação 
“com o clima nos quartéis” e fez menção à “insatisfa-
ção na tropa, mas os chefes estariam conseguindo 
conter os subordinados”. E destaca, na Ordem do Dia 

que assinou naquela data, as carências da Marinha 
que estão a exigir prontas soluções.

O comandante da Marinha foi provavelmente 
delicado ao não citar George Orwell que, no livro A 
Revolução dos Bichos, criou a expressão de que 
“todos são iguais, mas alguns são mais iguais do que 
outros...” 

Veja, Sr. Presidente, que, infelizmente, têm pro-
cedência as minhas preocupações.

Ouço o eminente Senador do Rio Grande do Sul, 
Senador Paulo Paim, com todo prazer.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 
Edison Lobão, primeiramente, quero comungar com 
suas preocupações e com o tema que V. Exª traz ao 
debate. V. Exª demonstra que é preciso que o Governo 
olhe com muito carinho o movimento legítimo dos ser-
vidores civis e militares. V. Exª dá destaque às esposas 
dos militares. Todos os dias, vindo ao Congresso, nós 
as vemos ali, na trincheira, na resistência, solidárias 
com seus maridos, na busca de que se cumpra o acor-
do dos 33%. Foram dados 10%, e falta ainda algo em 
torno de 23%. Ontem, V. Exª nos ajudou muito na PEC 
paralela. Demorou, mas o acordo foi cumprido. Não 
vou tratar desse tema agora. Espero também que esse 
acordo firmado seja cumprido. Sei que há empenho do 
Presidente da República e também do Vice-Presidente, 
para que o atendimento a esse percentual de reajuste 
seja efetivamente assegurado. V. Exª, tranqüilo, como 
é sempre – e, para mim, V. Exª é um dos exemplos de 
Parlamentar pela forma como conduz o debate –, faz 
uma cobrança, que eu, do Partido dos Trabalhadores, 
Partido da Base do Governo, endosso na hora. O Go-
verno tem de olhar com carinho e atender essa justa 
reivindicação dos nossos servidores militares, que 
estão nessa expectativa. Grande parte da população 
também está. Se V. Exª me permitir, dou um gancho. 
Sei que há solidariedade entre os servidores militares 
e civis. Grande parte dos servidores civis também está 
em greve neste momento, na busca de entendimento na 
mesa de negociação. Apenas destaco que, na questão 
dos militares, já há acordo. Trata-se de cumprir o acordo 
firmado no momento anterior e de abrir a negociação, 
agora, com os servidores civis. Meu aparte é rápido 
para cumprimentar V. Exª. Parabéns pela forma muito 
respeitosa – assim entendo – como V. Exª se dirige ao 
Governo, mas exigindo decisão, solução e atendimento 
aos servidores militares. Parabéns a V. Exª!

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – De V. Exª, 
Senador Paulo Paim, eu não poderia esperar senão 
uma atitude dessa natureza. V. Exª tem sido um Parla-
mentar extremamente coerente na sua linha de atuação 
nesta Casa. Suas vistas não se voltam apenas para 
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um segmento, para um estamento da sociedade, mas, 
sim, para todas as causas meritórias desta.

A questão que envolve os militares a mim me pa-
rece mais grave, embora, nos demais casos, também 
haja gravidade, em razão do fato de que são eles os 
garantidores da segurança nacional e de que a eles é 
proibida qualquer outra atribuição que não seja a do 
seu ofício de natureza militar. Portanto, há que se olhar 
para o setor militar, para as nossas Forças Armadas, 
com um cuidado especial, não porque eles estejam 
armados, mas porque prestam um serviço de nature-
za especialíssima à Nação brasileira.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, estou 
lendo, no Jornal de Brasília de hoje, uma declaração 
atribuída ao Vice-Presidente da República, que é o Mi-
nistro da Defesa. S. Exª diz que o aumento dos militares 
pode sair este mês. Repito: pode. O Vice-Presidente 
José Alencar, nosso ex-colega do Senado, diz que 
está trabalhando nesse sentido, que o Governo está 
interessado e que acredita – S. Exª está no campo da 
fé ainda e o faz com prudência – que provavelmente, 
no mês de julho, esses 23% prometidos, acordados, 
possam ser, afinal, repassados aos integrantes das 
Forças Armadas Brasileiras.

Eu me regozijo com o Ministro da Defesa, Vice-
Presidente José Alencar, pelo esforço que faz e pela 
crença que tem na solução desse grave problema. 

Mas quero acrescentar uma informação que eu 
diria de natureza quase dramática também, Senador 
Paulo Paim e Senador Romeu Tuma, que preside esta 
sessão. Recentemente, o Brasil adquiriu navio aeró-
dromo, um porta-aviões. Para esse navio adquiriu mais 
23 aeronaves. Mandou treinar os pilotos no exterior, o 
que fizeram muito bem a Marinha brasileira, o Governo 
brasileiro. O treinamento de cada piloto deste custou 
US$1 milhão. Pois bem, desses 23 aviões adquiridos, 
apenas dois estão em funcionamento por falta de re-
cursos para a reposição de determinados componen-
tes. Isso significa que os demais pilotos que não voam 
estão desaprendendo aquilo que aprenderam a um 
elevado custo para a Nação brasileira. US$1 milhão 
custou o treinamento de cada piloto, e apenas dois 
dos 23 aviões estão em funcionamento! 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Não po-
demos prosseguir nessa situação. Se não podíamos 
manter um porta-aviões funcionando adequadamen-
te, não deveríamos tê-lo adquirido, então, até porque, 
atrás dos prejuízos de natureza militar e financeira, 
vem a frustração dos nossos oficiais.

Mas volto ao tema do salário dos militares. E 
peço a atenção do Senado para a revelação que vou 

fazer, com base nos números que estão aí: um Major 
da Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal percebe, nos dias atuais, um salário 
bruto de R$6.847,88, e, vitorioso o Projeto de Lei da 
Câmara nº 5.030, de 2005, em tramitação, passará 
a perceber merecidamente R$8.182,45. Esse salário 
supera os vencimentos totais atuais dos Generais-de-
Brigada e Generais-de-Divisão e praticamente se iguala 
ao dos Generais do Exército que ganham, respectiva-
mente, R$7.355,00 e R$7.928,00 e R$8.564,00. Com 
isso, estou dizendo que um Major da Polícia Militar do 
Distrito Federal recebe, merecidamente, o que ganha 
um General do Exército.

Como podemos manter a disciplina que é indis-
pensável, numa situação dessa natureza?

(Interrupção do som.)

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Somente 
o patriotismo das Forças Armadas é capaz de manter 
nossos oficiais, cabos, soldados e sargentos dentro do 
rigoroso cumprimento do seu dever à pátria? Na esca-
la mais baixa, o soldado da Polícia Militar do Distrito 
Federal recebe R$2.198,26, e o das Forças Armadas, 
R$743,00. O brasileiro conscrito recebe nas Forças 
Armadas R$168,00, quase a metade, pois, do salário 
mínimo, o que, no meu entendimento, é proibido.

Ressalte-se, Sr. Presidente, que não sou con-
trário aos vencimentos dos militares da Polícia Militar 
e dos Bombeiros Militares do Distrito Federal e que 
vou, inclusive, votar a favor da proposição que procu-
ra reajustá-los.

(Interrupção do som.)

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – O que 
causa perplexidade é a escandalosa disparidade dos 
critérios, que já vem de longa data, na avaliação salarial 
dos que prestam serviços à Nação. Afinal, o custeio da 
Polícia Militar e dos Bombeiros Militares do Distrito Fe-
deral, bem como o dos militares das Forças Armadas, 
nasce da mesma fonte, que é o Orçamento da União. 
Portanto, pode-se dizer que todas essas categorias 
funcionais têm um mesmo empregador, que é o Go-
verno Federal. Torna-se, portanto, um disparate que o 
mesmo patrão trate desigualmente os seus iguais.

São conhecidas – repito – as dificuldades finan-
ceiras por que passa o Brasil. Não se nega a realidade. 
O que se nega...

(Interrupção do som.)

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – (...) ou, 
ao menos, se põe em dúvida, é a hesitante afirmação 
atribuída a técnicos fazendários e de planejamento, 
de que para os militares e servidores do Exército, da 
Marinha e da Aeronáutica, faltam os instrumentos de 
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reajustes e remanejamentos orçamentários relativos a 
salários que não faltam para outras categorias.

Sr. Presidente, encerro, pedindo a V. Exª que con-
sidere como lido o restante do meu discurso, porque 
devo cumprir as disposições regimentais.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Senador Edison Lobão, senti não estar em plenário 
para pedir um aparte a V. Exª, porque sabemos da 
importância do seu discurso em uma hora tão grave 
do nosso País.

As Forças Armadas são responsáveis pela segu-
rança interna e externa: participam de missões arrisca-
das no exterior, servindo as organizações internacio-
nais; defendem a nossa soberania nas fronteiras. Não 
podemos virar as costas para esses heróis anônimos, 
que, dia a dia, se comportam como homens de civili-
dade exemplar, não reagindo àqueles que lhes viram 
as costas e não cumprem as palavras empenhadas 
perante os grandes chefes, que são os comandantes 
das três Forças.

V. Exª nos dá uma notícia boa, e temos de vigiar, 
para ver se realmente será cumprida: a passagem dos 
23% comprometidos pelo Comandante-em-chefe das 
Forças Armadas.

Parabéns a V. Exª! Desculpe-me por, aqui da 
Presidência, tê-lo interrompido.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Sr. Presi-
dente, V. Exª empresta elevação ao discurso que acabo 
de pronunciar, seja por se tratar do Senador Romeu 
Tuma, seja por estar no exercício dessa Presidência.

Muito obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR EDISON LOBÃO.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, é gritante a injustiça que, exaustivamente, 
está sendo imposta aos militares e às suas institui-
ções, seja pela penúria a que têm sido expostos, pe-
los vencimentos humilhantes na comparação frente a 
outras categorias do funcionalismo público, seja pelo 
sucateamento do material que lhes incumbe acionar e 
manter para cumprirem seus deveres constitucionais 
de defesa da Pátria.

Em discursos que já proferi desta tribuna abordan-
do o mesmo assunto, tive a oportunidade de lembrar 
trecho de um documento oficial do Estado Maior do 
Exército em que se dizia que os militares brasileiros, 
por sua própria formação ética, tinham escrúpulos em 
tornar públicos seus reclamos.

É uma verdade, Sr. Presidente. O País testemunha 
a discrição dos militares quanto aos seus reclamos, 

cujas reivindicações têm obtido divulgação graças à 
coragem e à excepcional disposição de suas esposas, 
mães e filhas.

Contudo, não se deve confundir escrúpulos com 
conformismo, nem a meritória discrição com o silêncio 
dos cemitérios.

São notórias as dificuldades financeiras da União, 
amplamente anunciadas a cada dia pelas nossas au-
toridades. No entanto, parece-me passar dos limites 
o fato de que outras carreiras do serviço público fede-
ral têm sido merecidamente beneficiadas, enquanto 
outras, entre as quais as dos militares do Exército, da 
Marinha e da Aeronáutica, não o são.

Comandantes militares, em oportunidades an-
teriores, já se expressaram sobre a situação “preocu-
pante” vivida pelas Forças Armadas em função dos 
problemas de salários e de renovação de material. 
Pertence ao comandante da Marinha – segundo as 
últimas Ordens do Dia dessa Arma – a opinião de que 
“se todas as demais categorias tiverem aumento e os 
militares não, essa situação pode se agravar”. Haveria 
um sentimento de frustração pelo fato de que o salário 
dos militares não é reajustado, “enquanto muitas outras 
categorias de Estado estão recebendo aumentos”.

Agora mais recentemente, no dia 11 do mês de 
junho, a imprensa divulgou trechos de declarações 
atribuídas ao respeitado Comandante da Marinha, 
Almirante Roberto de Guimarães Carvalho, que se 
referiu à insatisfação que grassa na instituição em vir-
tude dos sérios problemas que atualmente a afetam. 
Segundo noticiário que recorto da Folhapress, o co-
mandante Carvalho ressaltou a sua preocupação “com 
o clima nos quartéis” e fez menção à “insatisfação na 
tropa, mas os chefes estariam conseguindo conter os 
subordinados.” E destaca, na Ordem do Dia que assi-
nou naquela data, as carências da Marinha que estão 
a exigir prontas soluções. 

O comandante da Marinha foi provavelmente de-
licado ao não citar George Orwell, que, no livro 1948, 
criou a expressão de que “todos são iguais, mas alguns 
são mais iguais do que outros...”

Veja, Sr. Presidente, que infelizmente têm proce-
dência as minhas preocupações.

Um Major da Polícia Militar ou do Corpo de Bom-
beiros Militar do Distrito Federal percebe, nos dias 
atuais, um salário bruto de R$6.847,88 e, vitorioso 
o PLC Nº 5.030/2005 em tramitação, passará a per-
ceber, merecidamente, R$8.182,45. Esse salário su-
pera os vencimentos totais dos generais de brigada 
e de divisão e praticamente iguala-se ao do general 
de exército, que ganham respectivamente R$7.355, 
R$7.928 e R$8.564.
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Na escala mais baixa, o soldado PM do Distrito 
Federal recebe R$2.198,26, e o das Forças Armadas, 
R$743,00. O brasileiro conscrito recebe nas Forças 
Armadas R$168,00, quase a metade, pois, do salá-
rio mínimo.

Ressalte-se, Sr. Presidente, que não sou con-
trário aos vencimentos dos militares da Polícia Mili-
tar e dos Bombeiros Militares do Distrito Federal, e 
vou inclusive votar a favor da proposição que procura 
reajustá-los.

O que causa perplexidade é a escandalosa dis-
paridade dos critérios, que já vem de longa data, na 
avaliação salarial dos que prestam serviços à Nação. 
Afinal, o custeio da Polícia Militar e dos Bombeiros Mi-
litares do Distrito Federal, bem como o dos militares 
das Forças Armadas nasce da mesma fonte, que é o 
Orçamento da União. Portanto, pode-se dizer que to-
das essas categorias funcionais têm um mesmo em-
pregador, que é o Governo federal. Torna-se, portanto, 
um disparate que o mesmo patrão trate desigualmente 
os seus iguais...

São conhecidas – repito – as dificuldades finan-
ceiras por que passa o Brasil. Não se nega a realidade. 
O que se nega, ou ao menos se põe em dúvida, é a 
hesitante afirmação atribuída a técnicos fazendários 
e de planejamento de que para os militares e servido-
res do Exército, da Marinha e da Aeronáutica faltam 
os instrumentos de reajustes e remanejamentos or-
çamentários, relativos a salários, que não faltam para 
outras categorias de servidores por tais meios justa-
mente beneficiados.

Brasília, Sr. Presidente, tem sido palco de freqüen-
tes concentrações de milhares de trabalhadores, que, 
felizmente, são bem recebidos por nossas autoridades, 
e até mesmo ajudados, segundo consta, com verbas 
públicas, para se localizarem e alimentarem. Em rela-
ção aos familiares dos militares federais, parece-me 
que as gentilezas das autoridades não se repetem com 
a mesma boa vontade. Foi o que me disseram as lide-
ranças dessas senhoras respeitáveis, em defesa dos 
seus maridos, que recebi em meu gabinete.

Srªs e Srs. Senadores, essas são algumas das 
razões que, conforme disse no início deste discurso, 
em mim suscitam grande preocupação. “A falta de jus-
tiça”, como registra nossos Anais numa fala de Ruy 
Barbosa, “é o grande mal da nossa terra, o mal dos 
males, a origem de todas as nossas infelicidades, a 
fonte de todo nosso descrédito, é a miséria suprema 
desta pobre nação”.

Minha esperança é a de que minha preocupação 
não tenha fundamento ou qualquer seqüela, com o Go-
verno federal conseguindo cumprir o quanto antes o 
compromisso inafastável de fazer justiça àqueles que, 

além do trabalho diuturno, têm por dever oferecer suas 
vidas em defesa da Pátria.

Era o que eu tinha a dizer, solicitando que se in-
corpore a este pronunciamento o texto da Ordem do 
Dia do Almirante Roberto de Guimarães Carvalho na 
solenidade comemorativa dos 140 anos da Batalha 
Naval de Riachuelo.

Obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDISON LOBÃO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Brasília, DF. 

Em 11 de junho de 2005

ORDEM DO DIA Nº 2/2005.
Assunto: Aniversário da Batalha Naval do Riachuelo

“INIMIGO À VISTA”

Esse foi o brado de um dos vigias da Força Naval 
brasileira que, na manhã do dia 11 de junho de 1865, 
encontrava-se fundeada no Rio Paraná, em frente à 
cidade de Corrientes, não muito distante da desembo-
cadura de um pequeno afluente, o Riachuelo.
Com isso, Barroso foi alertado sobre a ameaça que 
se aproximava.

Hoje, quando felizmente vivemos um longo pe-
ríodo sem envolvimentos em conflitos externos, ne-
nhum dos nossos vigias daria o mesmo brado, tendo 
em vista a inexistência de inimigos e ameaças cla-
ramente configurados. Entretanto, não devemos nos 
iludir com essa falsa sensação de segurança, pois ela 
também ocorreu entre Riachuelo e a Primeira Guer-
ra Mundial e entre os dois conflitos mundiais. Todos 
nós temos a obrigação de não esquecer as lições da 
nossa história.

Mas não estamos desatentos. A inexistência de 
inimigos e ameaças claramente configurados não sig-
nifica, em absoluto, que a Força Naval não tenha difi-
culdades. Elas existem e algumas são bastante sérias, 
implicando em riscos. Todas são do conhecimento dos 
escalões superiores da cadeia de comando.

As soluções para sanar tais dificuldades têm 
que incluir, necessariamente, a urgente recuperação 
do poder aquisitivo da remuneração dos militares, e 
também dos nossos dedicados servidores civis. Elas 
devem também possibilitar uma melhora dos patama-
res financeiros dos orçamentos da Força, atual e futu-
ros, sem postergação do atendimento aos problemas 
emergenciais. Só assim será possível recuperar parte 
do tempo perdido, prontificando os meios hoje indis-
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poníveis, executando de forma completa as rotinas de 
manutenção previstas, melhorando o adestramento e o 
estado de prontidão. As soluções devem prever ainda 
os recursos indispensáveis para o início de um Progra-
ma de Reaparelhamento, de médio/longo prazo, que 
garanta a substituição dos meios que já foram retira-
dos de atividade nos últimos anos e também daque-
les que, inexoravelmente, irão atingir os seus tempos 
limites de vida útil, quer por total obsolescência, quer 
pela razão custo-benefício de mantê-los ativos. Isso é 
vital para a Marinha.

Reconhecemos que serão necessários recursos 
de certo porte, mas o custo a ser pago pela sociedade 
brasileira será certamente muito maior, caso o País 
precise e não tenha uma Marinha minimamente apa-
relhada e pronta, o que já ocorreu em alguns momen-
tos da nossa história, como, por exemplo, às vésperas 
de Riachuelo.

“O BRASIL ESPERA QUE CADA UM 
CUMPRA O SEU DEVER”

Esse foi um dos sinais que Barroso mandou içar nas 
adriças do seu navio capitânia, a Fragata “Amazonas”, 
naquela gloriosa manhã.

Os Heróis de Riachuelo cumpriram a ordem do 
seu comandante, escrevendo uma página de glória 
para a nação brasileira. Muitos chegaram ao sacrifício 
extremo, morrendo em combate, como o Guarda-Mari-
nha Greenhalgh e o Marinheiro Marcílio Dias, ambos a 
bordo da canhoneira “Parnaíba”, que havia sido abor-
dada por quatro navios da então força oponente.

A Marinha cumpriu o seu dever, como já o fizera 
antes de Riachuelo, nas lutas pela consolidação da 
nossa independência e no enfrentamento dos diver-
sos conflitos internos e externos do Brasil Império, e 
continuou a fazê-lo após Riachuelo, nos dois conflitos 
mundiais.

No primeiro deles, foi a única Força Armada a 
atuar em ações bélicas no exterior, por meio da Divi-
são Naval em Operações de Guerra, a gloriosa DNOG, 
que, após cruzar o Atlântico, operou na área marítima 
entre o Senegal e o Estreito de Gibraltar.

No segundo, patrulhando as nossas águas, par-
ticipando da escolta dos navios que transportaram a 
Força Expedicionária Brasileira para a Itália, e integran-
do o sistema de proteção a 575 comboios aliados, que 
totalizaram 3.164 navios, em rotas que se estenderam 
das nossas costas até Trinidad, no Caribe. Nunca é 
demais lembrar que na Segunda Guerra Mundial, cujo 
sexagésimo aniversário do seu término comemoramos 
recentemente, o maior número de vítimas brasileiras 

ocorreu no mar, não só da Marinha de Guerra, mas 
também da nossa valorosa Marinha Mercante.

A Marinha continua e continuará a cumprir o seu 
dever, dentro do que lhe é possível realizar.

“SUSTENTAR O FOGO QUE A VITÓRIA É NOSSA”

Esse foi o último sinal de Barroso, já na fase final da 
batalha.

Esse é o sinal que renovo a todos os integrantes 
da Marinha, homens e mulheres, militares e civis, ao 
mesmo tempo em que transmito o meu reconhecimento 
a todos eles, pelo empenho com que, apesar de todos 
os fatores adversos, vêm procurando cumprir, com 
disciplina e total dedicação, as suas tarefas: zelando 
pelos interesses nacionais na nossa imensa Amazô-
nia Azul; atuando nas principais bacias hidrográficas 
brasileiras; participando dos trabalhos que culminaram 
com a proposta brasileira apresentada na Organização 
das Nações Unidas sobre o prolongamento da nossa 
Plataforma Continental, o que permitirá que seja esta-
belecida, no mar, a nossa última fronteira; contribuin-
do para o desenvolvimento científico-tecnológico do 
País; conduzindo o Programa Antártico; ministrando 
o Ensino Profissional Marítimo; mantendo a sinaliza-
ção náutica; cuidando da segurança da navegação e 
da salvaguarda da vida humana no mar; atendendo 
às operações de busca e salvamento; garantindo a 
segurança de algumas das nossas embaixadas no ex-
terior; integrando forças de paz; provendo assistência 
médico-hospitalar a milhares de brasileiros nos rios da 
nossa Amazônia Verde; e tomando parte em inúmeras 
ações cívico-sociais.

Sustentemos o fogo, com o entusiasmo de sem-
pre, pois somos marinheiros.

Manter essa crença é nosso dever perante a 
Nação e, também, o compromisso que temos não só 
com o Almirante Barroso, recentemente incluído pelo 
Congresso Nacional no Livro dos Heróis da Pátria, que 
se encontra no Panteão da Liberdade e da Democra-
cia, em Brasília, mas também com todos aqueles que 
sacrificaram as suas vidas naquela manhã, nas proxi-
midades da desembocadura de um pequeno afluente, 
o Riachuelo.

Roberto de Guimarães Carvalho
Almirante-de-Esquadra
Comandante da Marinha 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– V. Exª será atendido, Senador Edison Lobão.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– A Presidência comunica às Srªs e Srs. Senadores 
que a sessão conjunta do Congresso Nacional, an-
teriormente convocada para ontem, 30 de junho, foi 
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transferida para terça-feira, dia 5 do corrente, às 20 ho-
ras, no plenário da Câmara dos Deputados, destinada 
à leitura de expedientes e apreciação de matérias de 
competência do Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Com referência à Medida Provisória nº 252, de 
2005, informo que, quanto à Emenda nº 443, recebida 
em 29 de junho passado, determinei sua juntada ao 
processo da referida Medida, sua publicação e envio 
à consideração do Relator.

É a seguinte a emenda:

EMENDA Nº 443

Adite-se Medida Provisória nº 252, os seguintes 
artigos:

“Art. 72-A Os produtos industrializados 
nas áreas de livre comércio criadas pelas Leis 
nº 7.965, de 22 de dezembro de 1989, nº 8.210, 
de 19 de julho de 1991, nº 8.256, de 25 de 
novembro de 1991, nº 8.857 de 8 de março 
de 1994 e pelo art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 
de dezembro de 1991, ficam isentos do im-
posto sobre produtos industrializados, quer 
se destinem ao seu consumo interno, quer a 
comercialização em qualquer outro ponto do 
território nacional.

§ 1º A isenção prevista no caput deste 
artigo aplica-se aos produtos elaborados com 
matérias-primas de origem regional provenien-
tes dos segmentos animal, vegetal, mineral 
cerâmico, vidro, agrosilvopastoril, agroindus-
trial ou da biodiversidade, observada a sus-
tentabilidade ambiental da região e conforme 
definido em regulamento.

§ 2º Excetuam-se da isenção prevista no 
caput deste artigo os seguintes produtos:

I – armas e munições
II – fumo
III – bebidas alcoólicas
IV – automóveis de passageiros, e
V – produtos de perfumaria ou de tou-

cador, preparados e preparações cosméticas, 
salvo os classificados nas posições 3303 a 
3307 da Nomenclatura Comum do Mercosul, 
se destinados, exclusivamente, a consumo in-
terno nas áreas previstas no caput, ou quando 
produzidos com utilização de matérias-primas 
da fauna e flora regionais em conformidade 
com o processo produtivo básico.

Art. 72B. A remessa de produtos nacio-
nais ou nacionalizados, para industrialização 
nas áreas previstas no caput do art. 72A, será 

realizada com suspensão do imposto sobre 
produtos  industrializados.

§ 1º A suspensão de que trata o caput 
converte-se em isenção quando cumpridas as 
condições estabelecidas no art. 72A

§ 2º hipótese da remessa de produtos 
nacionais ou nacionalizados, destinados às 
áreas previstas no caput do art. 72A, com a 
finalidade de serem reembarcados para outros 
pontos do território nacional, os quais deverão 
ser estocados em armazéns ou embarcações 
sob  controle da Superintendência da Zona 
Franca de Manaus, não se aplica o disposto 
no caput.

Art. 72-C – Os incentivos fiscais previs-
tos nesta lei aplicam-se exclusivamente aos 
produtos elaborados por estabelecimentos 
industriais cujos projetos tenham sido apro-
vados pela Superintendência da Zona Franca 
de Manaus”.

Justificação

A presente proposta de emenda possibilita a 
elaboração de produtos com insumos oriundos dos 
recursos naturais regionais amazônicos e sua comer-
cialização para o todo território nacional, com o mesmo 
tratamento fiscal já previsto, em relação ao Imposto so-
bre Produtos Industrializados, na legislação em vigor 
para as áreas alvos da emenda. O que ela amplia, em 
relação à legislação existente, é o seguinte:

a) a lista dos insumos albergados: incen-
tiva o uso de qualquer matéria prima oriunda 
dos recursos naturais regionais; e

b) a natureza das operações incentiva-
das: possibilita que essa produção realizada a 
partir de insumos oriundos da biodiversidade 
regional possa ser destinada a qualquer fim e 
em todo território nacional.

No atual quadro legal os incentivos restringem-
se, apenas, a matérias-primas agrícola e extrativa ve-
getais, isto é, não incluem insumos de origem animal, 
mineral e nem mesmo as de origem na agroindústria. 
Além disso, tais incentivos só se destinam à produção 
de produtos destinados ao consumo local, isto é, não 
incluem a possibilidade de que tais produtos sejam re-
metidos para outras partes do território nacional. Usan-
do apenas matéria prima vegetal (extrativa e agrícola) 
e podendo apenas fabricar para consumo local, onde 
não existe mercado amplo que justifique investimentos 
significativos, esse quadro legal resulta inócuo como 
estímulo à industria regional.
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A emenda proposta não cria nenhum incentivo 
novo e nem novas áreas de exceção e não causa im-
pacto na arrecadação tributária, já que as atividades 
econômicas dessa natureza nas áreas que o projeto 
pretende incentivar (áreas de livre comércio) são, pra-
ticamente, nulas. Portanto não se pode falar de renún-
cia de algo que não existe. Entretanto, se tais ativida-
des forem incentivadas elas representarão, no futuro, 
uma base tributária adicional para o erário público. E 
de uma área que recebe incentivos – o Pólo Industrial 
de Manaus – que a união arrecada 63% de tudo que 
é arrecadado na Região Norte.

As ALC foram criadas, em diversos momen-
tos e por diversas leis (7.965/1.989, 8.210/1.991, 
8.256/1.991, 8.387/1.991 e 8.857/1.994) com objetivo, 
sempre, de levar o desenvolvimento socioeconômico 
para essas áreas remotas da Amazônia em razão 
do isolamento em que se encontram das dinâmicas 
econômicas nacionais, Entretanto, depois da aber-
tura econômica do Brasil para o comércio internacio-
nal essas áreas perderam o atrativo central de suas 
atividades que era o comércio de bens estrangeiros. 
Face à essa nova realidade algumas dessas áreas 
nem sequer tiveram concluídas suas implantações. A 
verdade é que, essas áreas continuam isoladas das 
rotas econômicas da nacionalidade e, portanto, de 
qualquer dinâmica significativa comprometida com 
o desenvolvimento.

Essas são as razões da presente proposta de 
emenda.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Esgotou-se no último dia 30 de junho o prazo pre-
visto no art. 91, § 3º, do Regimento Interno, sem que 
tenha sido interposto recurso no sentido da aprecia-
ção, pelo Plenário, do Projeto de Lei do Senado nº 
62, de 2003, de autoria do Senador Sérgio Cabral, 
que acrescenta dois artigos à Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995 – Lei da Concessão e Permissão 
de prestação de serviços públicos, que impedem que 
concessionárias e permissionárias de serviço público 
interrompam a prestação de bens ou serviços sem aviso 
prévio ao consumidor e que efetivem na cobrança da 
conta mensal diferenças relativas a contas já pagas e 
dá outras providências.

Tendo sido aprovada em apreciação terminativa 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
a matéria vai à Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– A Presidência comunica ao Plenário que, de acor-
do com as normas constantes da Resolução do 

Congresso Nacional nº 1, de 2003, adotadas pela 
Presidência (Ofícios do Congresso Nacional nºs 823 
e 824, de 2004), fica aberto, a partir desta data, o 
prazo para interposição de recurso por 1/10 (um dé-
cimo) dos representantes de cada Casa, por 5 (cinco) 
dias úteis, para que sejam apreciados pelo Plená-
rio do Congresso Nacional os Projetos de Decreto 
Legislativo nºs 6 e 7, de 2005-CN, tendo em vista 
publicação em avulsos, nesta data, dos pareceres 
da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização.

Os recursos serão recebidos na Secretaria-Geral 
da Mesa do Senado Federal.

Será feita comunicação à Câmara dos Deputados 
e à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Sobre a mesa, mensagem que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

– Nº 167, de 2005 (nº 390/2005, na origem), de 28 de 
junho último, restituindo autógrafos do Projeto 
de Lei de Conversão nº 12, de 2005 (provenien-
te da Medida Provisória nº 234, de 2005), que 
altera os arts. 54, 57, 59, 60 e 2.031 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o 
Código Civil, e o art. 192 da Lei nº 11.101, de 9 
de fevereiro de 2005, e dá outras providências, 
sancionado e transformado na Lei nº 11.127, de 
28 de junho de 2005.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– A Mensagem nº 167, de 2005, juntada ao proces-
sado do Projeto de Lei de Conversão nº 12, de 2005, 
proveniente da Medida Provisória nº 234, de 2005, vai 
à Comissão Mista, nos termos do art. 11, da Resolução 
nº 1, de 2002 – CN.

Sobre a Mesa, mensagem que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 168, DE 2005 
(Nº 388/2005, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Solicito a Vossas Excelências a retirada da in-

dicação da Senhora Denise Maria Ayres Abreu, para 
exercer o cargo de Conselheira do Conselho Adminis-
trativo de Defesa Econômica – Cade, enviada a essa 
Casa com a Mensagem nº 213, de 2005.

Brasília, 27 de junho de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva
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Aviso nº 634 – C. Civil

Brasília, 27 de junho de 2005

Assunto: Retirada de indicação.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca solicita a retirada da indicação da Senhora Denise 
Maria Ayres Abreu, para exercer o cargo de Conse-
lheira do Conselho Administrativo de Defesa Econô-
mica – Cade, enviada a essa Casa com a Mensagem 
nº 213, de 2005.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– A Mensagem nº 168, de 2005, anexada ao proces-
sado da Mensagem nº 128, de 2005, será incluída em 
Ordem do Dia oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Sobre a mesa ofícios do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Of. nº 774/P 

Brasília, 23 de junho de 2005

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 24845
IMPETRANTE: Efraim de Araújo Morais
IMPETRADA: Mesa do Senado Federal

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 

Tribunal Federal, na sessão plenária realizada em 22 
de junho de 2005, por maioria, rejeitou as questões 
preliminares suscitadas neste processo, inclusive 
aquela proposta pelo Senhor Ministro Eros Grau. 
Prosseguindo no julgamento, e também por votação 
majoritária, o Tribunal concedeu o mandado de segu-
rança, nos termos do voto do relator, para assegurar, 
à parte impetrante, o direito à efetiva composição da 
Comissão Parlamentar de Inquérito, de que trata o 
Requerimento nº 245/2004, devendo, o Senhor Pre-
sidente do Senado, mediante aplicação analógica 
do art. 28, § 1º do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, c/c o art. 85, caput, do Regimento 
Interno do Senado Federal, proceder, ele próprio, à 
designação dos nomes faltantes dos Senadores que 
irão compor esse órgão de investigação legislativa, 
observado, ainda, o disposto no § 1º do art. 58 da 

Constituição da República, vencido o Senhor Minis-
tro Eros Grau.

Votou o Presidente, Ministro Nelson Jobim. Ausen-
te, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie.

Atenciosamente, – Nelson Jobim, Presidente.

Of. nº 775/P

Brasília, 23 de junho de 2005

MANDADO DE SEGURANÇA Nº. 24847
IMPETRANTE: José Jorge de Vasconcelos Lima
IMPETRADA: Mesa do Senado Federal

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 

Tribunal Federal, na sessão plenária realizada em 22 
de junho de 2005, por maioria, rejeitou as questões 
preliminares suscitadas neste processo, inclusive 
aquela proposta pelo Senhor Ministro Eros Grau. 
Prosseguindo no julgamento, e também por votação 
majoritária, o Tribunal concedeu o mandado de segu-
rança, nos termos do voto do relator, para assegurar, 
à parte impetrante, o direito à efetiva composição da 
Comissão Parlamentar de Inquérito, de que trata o 
Requerimento nº 245/2004, devendo, o Senhor Pre-
sidente do Senado, mediante aplicação analógica 
do art. 28, § 1º do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, c/c o art. 85, caput, do Regimento 
Interno do Senado Federal, proceder, ele próprio, à 
designação dos nomes faltantes dos Senadores que 
irão compor esse órgão de investigação legislativa, 
observado, ainda, o disposto no § 1º do art. 58 da 
Constituição da República, vencido o Senhor Minis-
tro Eros Grau.

Votou o Presidente, Ministro Nelson Jobim. Ausen-
te, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. 
Atenciosamente, – Nelson Jobim, Presidente.

Of. nº 778/P

Brasília, 23 de junho de 2005

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 24.831
IMPETRANTES: Pedro Jorge Simon e outro(a/s)
IMPETRADO: Presidente do Senado Federal
LITISCONSORTES
PASSIVOS: Líder do Bloco Parlamentar de Apoio ao 
Governo no Senado Federal, Senadora Ideli Salvatti

Líder do Partido Trabalhista Brasileiro – PTB, Se-
nador Duciomar Gomes da Costa

Líder do Partido Socialista Brasileiro – PSB, João 
Alberto Rodrigues Capiberibe

Senhor Presidente,
Comunico a vossa Excelência que o Supremo 

Tribunal Federal, na sessão plenária realizada em 22 
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de junho de 2005, por maioria, rejeitou as questões 
preliminares suscitadas neste processo, inclusive 
aquela proposta pelo Senhor Ministro Eros Grau. 
Prosseguindo no julgamento, e também por vota-
ção majoritária, o Tribunal concedeu o mandado de 
segurança, nos termos do voto do relator, para as-
segurar, à parte impetrante, o direito à efetiva com-
posição da Comissão Parlamentar de Inquérito, de 
que trata o Requerimento nº 245/2004, devendo, o 
Senhor Presidente do Senado, mediante aplicação 
analógica do art. 28, § 1º do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, c/c o art. 85, caput, do 
Regimento Interno do Senado Federal, proceder, 
ele próprio, à designação dos nomes faltantes dos 
Senadores que irão compor esse órgão de investi-
gação legislativa, observado, ainda, o disposto no § 
1º do art. 58 da Constituição da República, vencido 
o Senhor Ministro Eros Grau. Votou o Presidente, 
Ministro Nelson Jobim. Ausente, justificadamente, 
a Senhora Ministra Ellen Gracie.

Atenciosamente, – Nelson Jobim, Presidente.

Of. nº 780/P

Brasília, 23 de junho de 2005

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 24.846
IMPETRANTE: Jorge Konder Bornhausen
IMPETRADA: Mesa do Senado Federal

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 

Tribunal Federal, na sessão plenária realizada em 22 
de junho de 2005, por maioria, rejeitou as questões 
preliminares suscitadas neste processo, inclusive 
aquela proposta pelo Senhor Ministro Eros Grau. 
Prosseguindo no julgamento, e também por votação 
majoritária, o Tribunal concedeu o mandado de segu-
rança, nos termos do voto do relator, para assegurar, 
à parte impetrante, o direito à efetiva composição da 
Comissão Parlamentar de Inquérito, de que trata o 
Requerimento nº 245/2004, devendo, o Senhor Pre-
sidente do Senado, mediante aplicação analógica 
do art. 28, § 1º do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, c/c o art. 85, caput, do Regimento 
Interno do Senado Federal, proceder, ele próprio, à 
designação dos nomes faltantes dos Senadores que 
irão compor esse órgão de investigação legislativa, 
observado, ainda, o disposto no § 1º do art. 58 da 
Constituição da República, vencido o Senhor Minis-
tro Eros Grau.

Votou o Presidente, Ministro Nelson Jobim. 
Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra El-
len Gracie.

Atenciosamente, – Nelson Jobim, Presidente.

Of. nº 781/P

Brasília, 23 de junho de 2005

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 24.849
IMPETRANTE: José Agripino Maia
IMPETRADA: Mesa do Senado Federal

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 

Tribunal Federal, na sessão plenária realizada em 
22 de junho de 2005, por maioria, rejeitou as ques-
tões preliminares suscitadas neste processo, inclusi-
ve aquela proposta pelo Senhor Ministro Eros Grau. 
Prosseguindo no julgamento, e também por votação 
majoritária, o Tribunal concedeu o mandado de segu-
rança, nos termos do voto do relator, para assegurar, 
à parte impetrante, o direito à efetiva composição da 
Comissão Parlamentar de 

Inquérito, de que trata o Requerimento nº 
245/2004, devendo, o Senhor Presidente do Senado, 
mediante aplicação analógica do art. 28, § 1º do Re-
gimento Interno da Câmara dos Deputados, c/c o art. 
85, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, 
proceder, ele próprio, à designação dos nomes faltantes 
dos Senadores que irão compor esse órgão de inves-
tigação legislativa, observado, ainda, o disposto no § 
1º do art. 58 da Constituição da República, vencido o 
Senhor Ministro Eros Grau.

Votou o Presidente, Ministro Nelson Jobim. Ausen-
te justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie.

Atenciosamente, – Nelson Jobim, Presidente.

Of. nº 782

Brasília, 23 de junho de 2005

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 24.848 
IMPETRANTE: Demóstenes Lázaro Xavier Torres
IMPETRADA: Mesa do Senado Federal

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Supremo Tri-

bunal Federal, na sessão plenária realizada em 22 de 
junho de 2005, por maioria, rejeitou as questões pre-
liminares suscitadas neste processo, inclusive aquela 
proposta pelo Senhor Ministro Eros Grau. Prosseguin-
do no julgamento, e também por votação majoritária, 
o Tribunal concedeu o mandado de segurança, nos 
termos do voto do relator, para assegurar, à parte im-
petrante, o direito à efetiva composição da Comissão 
Parlamentar de Inquérito, de que trata o Requerimento 
nº 245/2004, devendo, o Senhor Presidente do Sena-
do, mediante aplicação analógica do art. 28, § 1º do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, c/c o 
art. 85, caput, do Regimento Interno do Senado Fe-
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deral, proceder, ele próprio, à designação dos nomes 
faltantes dos Senadores que irão compor esse órgão 
de investigação legislativa, observado, ainda, o dis-
posto no § 1º do art. 58 da Constituição da República, 
vencido o Senhor Ministro Eros Grau.

Votou o Presidente, Ministro Nelson Jobim. Ausen-
te, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie.

Atenciosamente, – Nelson Jobim, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Com referência ao expediente que acaba de ser lido, 
a Presidência esclarece à Casa que os membros da 
Comissão Parlamentar de Inquérito criada pelo Reque-
rimento nº 245, de 2004, foram indicados pelas Lide-
ranças e designados por esta Presidência na sessão 
do dia 23 do corrente.

Em conseqüência da decisão proferida pelo Su-
premo Tribunal Federal e da designação dos membros 
da referida Comissão, ficam prejudicados os Recursos 
nºs 5 e 6, de 2004, que vão ao Arquivo.

Os expedientes lidos vão à publicação.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– A Presidência declara prejudicado o Requerimento 
nº 708, de 2005, de tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nº 230, de 1995, e nº 43, de 2005-
Complementar, em virtude de serem incompatíveis os 
ritos de tramitação dos referidos Projetos.

Nesses termos, as mencionadas proposições 
permanecem tramitando autonomamente, retornando 
o Projeto de Lei do Senado nº 230, de 1995, ao exame 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, e o 
Projeto de Lei do Senado nº 43, de 2005-Complementar, 
ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

SGM-P Nº 1.229/05

 Brasília, 30 de junho de 2005

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do art. 12 da Resolução nº 1, de 2002, do 
Congresso Nacional, a Medida Provisória nº 241, de 
2005, que “Abre crédito extraordinário, em favor do 
Ministério da Defesa e de Encargos Financeiros da 
União, no valor global de R$299.594.749,00, para os 
fins que especifica”.

Atenciosamente, – Severino Cavalcanti, Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Com referência ao expediente que acaba de ser 
lido, esta Presidência informa que promulgou a Lei nº 
11.130, de 1º de julho de 2005.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Sobre a mesa, ofício que passo a ler:

É lido o seguinte:

OF/LID/Nº 297/2005

Brasília, 30 de junho de 2005

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Deputado Rogério 

Teófilo/AL, em substituição ao meu nome, e o Depu-
tado Cláudio Magrão/SP, em substituição ao Deputado 
Rogério Teófilo, para ocuparem as vagas de titular e 
suplente, respectivamente, na Comissão Mista desti-
nada a proferir parecer à MP nº 254/05, que “dispõe 
sobre a instituição de concurso de prognóstico des-
tinado ao desenvolvimento da prática desportiva, a 
participação de entidades desportivas da modalidade 
futebol nesse concurso, o parcelamento de débitos 
tributários e para com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS”.

Atenciosamente, – Deputado Dimas Ramalho, 
Líder do PPS.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Será feita a substituição solicitada.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. CCC Nº 1607/05

Porto Alegre, 8 de junho de 2005

Senhor Presidente,
Ao cumprimentá-lo, de ordem do Excelentíssi-

mo Governador do Estado, Senhor Germano Rigotto, 
temos a honra de dirigir-nos a Vossa Excelência, ra-
tificando o recebimento do OF. SF nº 716/2005, data-
do de 16 de maio último, com Relatório Final sobre o 
assassinato da Missionária Doroty Stang, informan-
do-lhe que passamos ao conhecimento do Secretário 
de Estado da Justiça e da Segurança, Senhor José 
Otávio Germano.

Na oportunidade, aproveitamos para transmitir-
lhe o nosso apreço e consideração, colocando-nos à 
disposição sempre que necessário.

Atenciosamente, – Alberto Oliveira, Chefe da 
Casa Civil.
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O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O expediente que acaba de ser lido vai à publicação 
e juntado ao processado do Ato do Presidente do Se-
nado Federal nº 8, de 2005.

Sobre a mesa, propostas de emenda à Consti-
tuição que passo a ler.

São lidas as seguintes:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 33, DE 2005

Dá nova redação ao inciso XI do art. 
167 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional:

Art.1º Dê-se, ao inciso XI do art. 167 da Consti-
tuição Federal, a seguinte redação:

XI – a utilização dos recursos provenien-
tes das contribuições sociais de que trata o art. 
195 para a realização de despesas distintas 
das ações de que trata o art. 194. (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Justificação

Quando da primeira reforma previdenciária, na 
Constituição Federal de 1988, que resultou na Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998, apresentei emenda à 
PEC com o intento de restringir o uso das receitas do 
orçamento da seguridade, exclusiva e especificamente, 
para as despesas e ações da seguridade social. Na 
época já se diagnosticava o completo desvirtuamento 
das receitas oriundas da Cofins e da CSLL, apuradas, 
para o então ano de 1996, mais de 7 bilhões de reais, 
sendo que, 4estes, somente pouco mais de 3 bilhões 
foram efetivamente utilizados em gasto previdenciá-
rio. Naquele cenário, conjecturava-se que o desvio de 
verba era para reforçar o notório e imperioso superá-
vit fiscal.

Minha emenda foi parcialmente acatada, o texto 
constitucional em vigor vincula, apenas em parte, re-
ceita e despesa da seguridade – especificamente no 
que se refere ás contribuições incidentes sobre a folha 
e a dos salários (C.F. 195 I a e II).

Entretanto, com a posse do novo Governo em 
2002, novamente repetiu-se o sistemático bordão so-
bre o déficit previdenciário e sobre a necessidade de 
uma nova reforma para contrapor contas negativas 

que podem jamais se resolver. Os números últimos 
davam como da ordem de 40 bilhões o “rombo” nes-
tas contas da seguridade. Mais uma vez raciocínios 
difusos e lógicas transversais forneciam, a bel-prazer 
do usuário, qualquer quantificação destes montantes. 
De fato, de um lado, o governo expunha uma fissura 
no orçamento da seguridade que, se a reforma não 
fosse a cabo, o País se inviabilizaria. Por outro lado, as 
representações sindicais e trabalhistas apresentavam, 
com idêntico rigor lógico formal, que a questão de fato 
era o desvio de verbas e que, ao final, se considerada 
a seguridade em seu amplo conceito – saúde, previ-
dência e assistência social teríamos, até – um quadro, 
pasmem! – superavitário.

Há grave distorção nos dados apresentados re-
lativos à questão previdenciária, seja no setor público 
seja no âmbito do regime geral da previdência social.

Diversas entidades, tais como a Anfip e a unafisco, 
quantificam outra realidade nas contas da previdência, 
evidenciando uma desnecessidade de reformulação 
no sistema, e sim uma necessidade urgente de apri-
moramento gerencial.

Os sindicatos e associações demonstram que 
a simples reestruturação legal constitucional da pre-
vidência não é o melhor nem o único meio de acertar 
suas contas. Além disso, há ainda a questão dos dé-
bitos ou potenciais haveres da seguridade que podem 
chegar a mais de 200 bilhões. Temos que cobrar de 
quem deve, retirando benefícios tributários e moder-
nizando o aparato judicial previdenciário, seja na le-
gislação, seja na parte operacional, seja ampliando a 
Procuradoria do INSS.

Tal discrepância me levou a uma solicitação de 
auditoria do Tribunal de Contas da União sobre as 
contas públicas relativas ao Orçamento da Seguridade 
Social, identificando suas receitas totais – inclusive as 
oriundas de transferência do orçamento fiscal – e suas 
realizações em despesas com a previdência social, 
assistência social e saúde de seus segurados, nos 
setores públicos e privado, no exercício de 2002.

Hoje, mais uma vez, a imprensa dá notícia de 
que segundo os Auditores da Associação Nacional dos 
Fiscais da Previdência social – ANFIP – há novos e 
escabrosos desvios de receita da seguridade, tal como 
trechos da matéria publicada na Folha de S. Paulo, 
no dia 11/04 do corrente, transcrita a seguir:

Governo desvia verba da Previdência, 
diz estudo

Sem amparo legal o governo subtraiu 
R$17,63 bilhões da arrecadação da seguri-
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dade social no ano passado para engordar o 
superávit primário, afirma estudo elaborado 
pela Anfip (Associação Nacional dos Audito-
res Fiscais da Previdência Social). Segundo a 
entidade, os recursos desviados contribuíram 
com 36% da meta de ajuste fiscal da União 
– excluindo estatais federais.

Pelas contas da entidade, o sistema de 
seguridade social-previdência, assistência 
social e saúde registrou um saldo positivo 
de R$42,53 bilhões em 2004. O excedente, 
de acordo com a Anfip, foi alocado no pa-
gamento de gastos fiscais ou contabilizado 
diretamente no cálculo do superávit primário 
(receita menos despesas, exceto os juros 
da dívida).

As contribuições sociais, estabelece a 
Constituição, são receitas vinculadas criadas 
para financiar a seguridade social. Governos 
recentes e o atual, no entanto, fazem uso de 
um mecanismo (emenda ao texto constitucio-
nal) que garante a desvinculação de 20% da 
receita de impostos e contribuições: a DRU 
(Desvinculação de Receitas da União).

Com base em informações extraídas do 
Siafi (Sistema Integrado de Administração Fi-
nanceira), do fluxo de caixa do INSS (Instituto 
Nacional do Seguro Social) e do Tesouro Na-
cional os fiscais da Previdência concluíram, 
porém, que o governo federal ultrapassou o 
limite legal da DRU.

A Anfip calcula que a desvinculação das 
contribuições sociais – entre elas Cofins e 
CPMF – autorizaria o governo a gastar fora 
da seguridade social R$24,9 bilhões no ano 
passado. Os R$17,63 bilhões restantes deve-
riam ser aplicados no sistema. Não foi o que 
aconteceu, alega a entidade.

Os auditores da Previdência destacam 
que essa não foi uma peculiaridade de 2004. 
Entre 2000 e 2004, foram utilizados R$165 
bilhões da seguridade social para contribuir 
com o superávit primário. Desse montante, 
R$76,84 bilhões teriam excedido o limite per-
mitido para desvinculação das contribuições. 
“Tendo em vista o total comprometimento do 
Orçamento fiscal com as necessidades de fi-
nanciamento da dívida pública, os superávits 
são alcançados através do orçamento da se-
guridade social”, diz a Anfip.

Previdência superavitária

O levantamento elaborado pelos fiscais 
ainda reforça uma antiga tese da Anfip e de 
defensores da seguridade social. O regime 
geral de Previdência não é deficitário, uma 
vez que o sistema do qual faz parte goza de 
superávits crescentes. Em 2004, o saldo po-
sitivo da seguridade cresceu 34% em relação 
ao ano anterior.

“Ao isolar o RGPS (Regime Geral de 
Previdência Social) do sistema de segurida-
de social e distorcer a composição de seu 
orçamento, as fontes oficiais omitem para a 
sociedade que os repasses constitucionais 
que deveriam ser alocados em saúde, previ-
dência e assistência social são, na execução, 
realocados para cobertura de gastos fiscais 
e obtenção de superávit primário “, afirma 
o estudo da Anfip. Pelo raciocínio contábil 
predominante, o resultado do INSS é tido 
como a diferença entre a arrecadação das 
contribuições previdenciárias e o pagamento 
de benefícios. No ano passado, esse paga-
mento superou a receita previdenciária em 
R$32 bilhões-o que é chamado de déficit da 
Previdência.

Mas, como a Constituição destina a receita das 
contribuições sociais para a seguridade, seria correto, 
segundo a Anfip, imaginar que tal arrecadação seria 
suficiente não só para anular o déficit da Previdência 
como ainda restariam recursos.

Isso porque, mesmo depois de pagar todos os 
benefícios previdenciários e saldar todas as despesas 
previstas com saúde e assistência, houve um saldo po-
sitivo na seguridade Social no ano passado, de R$42,53 
bilhões. Para a Anfip, esse adicional de arrecadação 
das contribuições deveria ser usado na expansão de 
ações da seguridade Social”

De forma que, com a intenção de apresentar uma 
solução perene e sólida para os crescentes gastos nas 
ações totais da seguridade social – previdência, saúde 
e assistência social e, ao mesmo tempo dirimir de vez 
quaisquer dúvidas sobre a situação fiscal específica 
da previdência, ou seja, no pagamento das pensões 
e aposentadorias públicas e privadas, é que ofereço 
esta proposição, sobre a qual espero contar com o 
apoio de meus pares.

Sala das Sessões, 1º de julho de 2005. – Sena-
dor Pedro Simon.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

....................................................................................
Art. 167. São vedados:

....................................................................................
XI – a utilização dos recursos provenientes das 

contribuições sociais de que trata o art. 195, I, a, e II, 
para a realização de despesas distintas do pagamento 
de benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201.

Art. 201. A previdência social será organizada 
sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e 
de filiação obrigatória, observados critérios que pre-
servem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, 
nos termos da lei, a:

I – cobertura dos eventos de doença, invalidez, 
morte e idade avançada;

II – proteção à maternidade, especialmente à 
gestante;

III – proteção ao trabalhador em situação de de-
semprego involuntário;

IV – salário-família e auxílio-reclusão para os de-
pendentes dos segurados de baixa renda;

V – pensão por morte do segurado, homem ou 
mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, 
observado o disposto no § 2º.

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos 
beneficiários do regime geral de previdência social, 
ressalvados os casos de atividades exercidas sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, definidos em lei complementar.

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de 
contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado 
terá valor mensal inferior ao salário mínimo.

§ 3º Todos os salários de contribuição conside-
rados para o cálculo de benefício serão devidamente 
atualizados, na forma da lei.

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios 
para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor 
real, conforme critérios definidos em lei.

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previ-
dência social, na qualidade de segurado facultativo, de 
pessoa participante de regime próprio de previdência.

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e 
pensionistas terá por base o valor dos proventos do 
mês de dezembro de cada ano.

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral 
de previdência social, nos termos da lei, obedecidas 
as seguintes condições:

I – trinta e cinco anos de contribuição, se homem, 
e trinta anos de contribuição, se mulher;

II – sessenta e cinco anos de idade, se homem, e 
sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco 
anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os 
sexos e para os que exerçam suas atividades em regi-
me de economia familiar, nestes incluídos o produtor 
rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do 
parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para 
o professor que comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educa-
ção infantil e no ensino fundamental e médio.

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada 
a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
administração pública e na atividade privada, rural e 
urbana, hipótese em que os diversos regimes de pre-
vidência social se compensarão financeiramente, se-
gundo critérios estabelecidos em lei.

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de aci-
dente do trabalho, a ser atendida concorrentemente 
pelo regime geral de previdência social e pelo setor 
privado.

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qual-
quer título, serão incorporados ao salário para efeito de 
contribuição previdenciária e conseqüente repercussão 
em benefícios, nos casos e na forma da lei.

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclu-
são previdenciária para trabalhadores de baixa renda, 
garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a 
um salário mínimo, exceto aposentadoria por tempo 
de contribuição.
....................................................................................

(À Comissão de Justiça e de Cidada-
nia.)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 34, DE 2005

Dá nova redação ao inciso LXXVI do 
art. 5º da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional:

Art.1º Dê-se, ao inciso LXXVI do art. 5º da Cons-
tituição Federal, a seguinte redação:
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“LXXVI – são gratuitos o registro e a pri-
meira emissão dos documentos:

a) certidão de nascimento;
b) certidão de casamento;
c) certidão de óbito.” (NR)

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vigor 
na data de sua publicação.

Justificação

Pela terceira vez, volto a submeter aos meus pares, 
proposta de emenda à Constituição, nestes termos.

Em 26 de agosto de 1997, havia submetido a 
proposta de emenda à Constituição, nos mesmos 
termos, que tomou o nº 27, e recebeu do relator, Se-
nador Esperidião Amin, voto favorável, com louvor. 
Entretanto, adveio a Lei nº 9.534, de 10-12-97, – al-
terando as Leis nos 6.015, de 31-12-73; 8.935, de 18-
11-94, e 9.265, 12-2-96 – que trata da não-cobrança 
dos emolumentos pelo registro civil de nascimento e 
pelo assento de óbito, bem como pela primeira cer-
tidão respectiva. Com isso, deu-se por superada a 
minha proposição.

A Lei nº 9.534, no entanto, foi mais uma lei que 
“não pegou”, pela alegação dos cartórios de que não 
podem sobreviver sem a cobrança de tais emolumen-
tos.

Via-se, portanto, que aquela proposição continu-
ava atualíssima, pelo que, achei por bem reapresen-
tá-la a esta Casa.

Nessa segunda vez, ela tomou o nº 22, de 1999, 
e foi aprovada nesta Casa, com louvor, após cumpridos 
os trâmites previstos no art. 60 da Constituição Fede-
ral. Na Câmara dos Deputados, ela tomou o nº 76, de 
2003, que, submetida à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e de Redação, recebeu, inicialmente, parecer pela 
constitucionalidade, da parte do relator, Deputado 
Gonzaga Patriota, parecer este revisto, logo a seguir, 
com voto pela inconstitucionalidade, sob a alegação de 
que “há uma perda: a gratuidade aplicar-se-ia apenas 
à primeira emissão dos documentos”.

Ora, a alegada “perda”, já é vigente hoje, diante 
do que determina a Lei nº 9.534, de 10 de dezembro 
de 1997, em seus arts. 1º, ao alterar o art. 30 de Lei 
nº 6.015/1973, e 3º, ao acrescer o inciso VI ao art. 1º 
da Lei nº 9.265/1996.

O propósito de manter a gratuidade apenas na 
primeira emissão desses documentos é o de que o ci-
dadão dedique o devido zelo à sua guarda, diante da 
importância que ele adquiriu, especialmente após a 
vigência da Lei nº 9.434, de 7 de abril de 1997.

Por esta razão é que volto a insistir na proposta 
de emenda à Constituição, nos mesmos termos em que 
a propus, inicialmente. Na ocasião, justificava aquela 
proposição, nestes termos:

“Max Fleiuss, do Instituto Histórico e Geográfi-
co, em sua História Administrativa do Brasil (Cia. 
Melhoramentos de S. Paulo, edição 1922, pág. 216), 
depõe sobre o assunto:

“Registo Civil – Em 1851 tratou-se de 
mandar executar o regulamento de registo dos 
nascimentos e óbitos; 10 anos mais tarde, o 
decreto legislativo nº 1.144, de 11 de setembro 
de 1861, fez extensivos os efeitos civis, dos 
casamentos celebrados na forma das leis do 
Império, aos católicos, e determinou fossem 
regulados o registo e provas destes casamen-
tos e dos nascimentos e óbitos das mesmas 
pessoas, bem como estatuto as condições ne-
cessárias para que os pastores das religiões 
toleradas podessem praticar atos sujeitos ao 
registo civil.”

“Para execução do art. 2º desse decreto, 
expediu-se, em 1863, o de nº 3.069, de 17 de 
abril, regulando a forma do registo. Um aviso 
de nº 35, de 10 de fevereiro de 1864, expedido 
em consulta da secção do Império, do Con-
selho de Estado, distinguiu os casos em que 
deveriam ser registradas as certidões ou atos 
religiosos celebrados por ministros e pastores 
de religiões diferentes da do Estado, e man-
dou publicar, pelos jornais de maior circulação, 
os nomes dos ditos pastores e ministros, que 
tivessem os seus títulos registados na forma 
do art. 52 da lei de 1863.”

“Em 1865 o aviso nº 491, de 21 de ou-
tubro, também em consulta do Conselho de 
Estado, decidiu que os casamentos, que en-
tão fossem feitos só civilmente, não produ-
ziriam efeitos legais; e o de nº 495, de 25 
desse mesmo mês, estipulou quais os casos 
em que os casamentos misto, para lograrem 
legitimidade, podiam ser exclusivamente ce-
lebrados com a intervenção do ministro ca-
tólico ou de outro sacerdote, por ele ou pelo 
ordinário autorizado, em presença de duas 
ou três testemunhas, depois de obtida a dis-
pensa do impedimento cultus disparitas e 
de assinar a parte protestante o compromisso 
de educar os filhos segundo os preceitos da 
religião católica”.
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Mas as primeiras providências legislativas 
propriamente ditas, tornando obrigatório, aos 
nacionais, o registo civil se encontram na Lei 
nº 1.829, de 9 de setembro de 1870, art. 20, 
mandada observar pelo Decreto Executivo nº 
5.604, de 25 de abril de 1874. Dependendo, 
porém, ainda, de aprovação legislativa esse 
regulamento, em sua parte penal, foi, por Aviso 
de nº 462, de 30 de agosto de 1879, mandado 
continuar em execução o regulamento de 1863, 
quanto ao registo civil dos católicos.

Em 1887, foi novamente o Governo auto-
rizado a organizar esse serviço e a reformar o 
decreto de 1874; mas, somente em 1888 foi 
expedido o novo regulamento para o registo 
civil dos nascimentos, casamentos e atos, 
que começou a vigorar a partir do dia 1º de 
Janeiro de 1889.” (grifo nosso)

Vê-se, portanto, tratar-se, o registro civil de nas-
cimentos, casamentos e óbitos, de instituição que só 
foi oficializada às vésperas do advento da República, 
à custa de tentativas várias e que, certamente, ainda 
não se firmou inteiramente até os dias de hoje. Pelos 
sertões do Brasil, é costume, ainda, aguardar que a 
criança atinja a idade escolar ou pouco menos, para 
se providenciar o seu registro, para que não se gaste 
tempo e dinheiro com filho que não “vingue”, isto é, 
que não sobreviva.

Os casamentos, entre as classes mais pobres, 
especialmente nos dias de hoje, pela burocracia e, 
especialmente, pelas despesas envolvidas, entre 
elas a do próprio registro, são omitidos. Os registros 
de óbitos, então, são ainda mais raros, entre essas 
classes, até mesmo em razão da pequena ou nenhu-
ma conseqüência prática advinda da morte de um 
de seus representantes, como direitos a heranças 
e pensões.

É fundamental, portanto, que se facilite e, de al-
gum modo, se incentive a tarefa de providenciar tais 
registros, a fim de que se obtenham dados e informa-
ções corretas sobre a população existente no País, sem 
que seja necessário dar-se à tarefa insana de contar 
“cabeça a cabeça” cada habitante que nasce, que se 
casa e que morre.

A Administração Pública de um país tem como 
dever precípuo servir à população desse país, por to-
dos os meios e modos. Conhecer essa população é, 
portanto, tarefa primordial dessa Administração. Sem 
isso, ela estará atuando às cegas ou, o que é pior, em 

benefício de uns tantos privilegiados que conseguem 
afirmar-se como cidadãos.

A cidadania só se exerce por completo se os ci-
dadãos são plenamente conhecidos e reconhecidos e 
têm consciência da plenitude de seus direitos e deve-
res. Para tanto, a primeira de todas as atitudes é dotar 
o cidadão de um registro junto ao Serviço Público, ao 
nascer, ao constituir uma nova unidade familiar para 
a geração de filhos e, finalmente, quando se dá o ine-
xorável fim, a morte.

A gratuidade dos serviços de registros de nasci-
mento, casamento e óbito e do fornecimento das cer-
tidões respectivas deve, portanto, ser garantida pelo 
Estado, que os exercerá diretamente ou, de forma 
terceirizada, através dos Cartórios de Registros Civis, 
como é costume até aqui.

O Capítulo I do Título II da Constituição Federal, 
ao tratar “Dos direitos e deveres individuais e coleti-
vos”, assegura, no caput do art. 5º:

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, garan-
tindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e a propriedade, nos termos seguintes: (grifo 
nosso)

 ..............................................................
LXXVI – são gratuitos para os reconhe-

cidamente pobres, na forma da lei:
a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito.

A Lei nº 7.844, de 18-10-89, ao dispor sobre a 
matéria, alterando o art. 30 da Lei nº 6.015, de 31-12-
73, estabelece:

“Art. 30. Das pessoas reconhecidamente 
pobres não serão cobrados emolumentos pelo 
registro civil de nascimento e pelo assento de 
óbito e respectivas certidões.

§ 1º O estado de pobreza será compro-
vado por declaração do próprio interessado 
ou a rogo, em se tratando de analfabeto, nes-
te caso acompanhada da assinatura de duas 
testemunhas.

§ 2º A falsidade da declaração ensejará 
a responsabilidade civil e penal do interes-
sado.”

Ora, a primeira dificuldade que se apresenta é a 
de assegurar-se a igualdade estatuída pelo art. 5º da 
Constituição, diante de tantas disparidades entre os 
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cidadãos, disparidades essas que só têm feito cres-
cer, com o liberalismo inconseqüente que vem sendo 
imposto ao País, ultimamente.

Tratar igualmente os desiguais é perpetuar as 
desigualdades. Daí a ressalva do inciso LXXVI. En-
tretanto, ao assegurar aos reconhecidamente pobres 
a gratuidade do fornecimento das certidões de nas-
cimento e óbito, tal dispositivo cria duas novas difi-
culdades: a primeira delas, obrigar a que o cidadão 
cumpra uma etapa burocrática antes de se propor 
a obter os ditos documentos; a segunda, a “medi-
da” do que venha a ser “reconhecidamente pobre”, 
o que há de variar para cada um dos avaliadores e 
até mesmo, conforme as circunstâncias, por parte do 
mesmo avaliador.

Diante de tais dificuldades e considerando que 
apenas cerca de 8 milhões dos 157.079.573 (IBGE-
1996) de brasileiros atingem a faixa de contribuintes 
do imposto de renda – um parâmetro para avaliação, 
feita por exclusão, do que seja reconhecidamente po-
bre” – melhor nos parece que a gratuidade seja esten-
dida a todos os cidadãos e que o Estado assuma o 
custeio do fornecimento de tais documentos, valendo-
se dos recursos oriundos dos impostos arrecadados 
dos que dispõem de renda bastante para torná-los 
contribuintes.

É de se considerar, ainda, que a Constituição 
assegura, sem qualquer ressalva: a gratuidade do 
ensino fundamental (art. 208, inciso I), a saúde (art. 
196), além de outros direitos. Ora, assegurados os 
direitos fundamentais elencados no caput do art. 5º, 
parece-nos que os registros e os documentos respec-
tivos correspondentes aos fatos e atos fundamentais 
na vida do cidadão devem ser-lhe garantidos, sem 
maiores óbices, sejam de natureza burocrática ou 
financeira. A forma de garantir a gratuidade fica a 
critério do Estado: assumindo diretamente esta fun-
ção primordial e equipando-se para ela – o que nos 
parece mais adequado – ou “terceirizando-a”, atra-
vés do ressarcimento aos Cartórios das despesas 
incorridas.

O texto da História Administrativa do Brasil, trans-
crito ao início desta justificação, não esclarece como 
se deu a implantação dos “registros” de nascimento, 
casamento e óbito: que organismo burocrático – esta-
tal ou privado – assumiu esse serviço público e se ele 
era prestado gratuitamente ou mediante paga. Sabe-se 
que, em nossos dias, “os serviços notariais e de regis-
tro são exercidos em caráter privado, por delegação 
do Poder Público”, nos termos do art. 236 da Consti-

tuição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.935, de 
18 de novembro de 1994.

No dia 7 de abril de 1997, foi sancionada a Lei 
nº 9.454, originária de Projeto de minha autoria, ins-
tituindo o número único de registro civil. Determina o 
seu art. 5º:

 “O Poder Executivo providenciará, no 
prazo de cento e oitenta dias, a regulamenta-
ção desta lei e, no prazo de trezentos e ses-
senta dias, o início de sua implementação”. O 
Executivo não cumpriu esses prazos, o que 
nos propicia assegurar a gratuidade de que 
trata esta Proposta de Emenda à Constituição, 
a fim de que ela se proceda sob um regime 
único, isto é: o da gratuidade do registro e da 
primeira emissão do documento de identidade. 
Sobretudo se considerarmos que é propósito 
aplicar ao suporte material desse registro – o 
cartão de identidade – a mais avançada tec-
nologia existente no mercado, que permite, por 
meio magnético, a agregação de novos dados, 
à medida que se façam necessários. Deste 
modo, é possível fazer constar de um mesmo 
cartão todo o histórico do cidadão, desde o 
seu registro de nascimento, – passando por 
todos os demais eventos/circunstâncias que, 
hoje, levam à geração de um documento novo 
– até à certidão de óbito, o que, convenhamos, 
representa uma verdadeira “carta de alforria” 
para o cidadão que, nas circunstâncias atuais, 
está sujeito a carregar consigo até 21 cadeiri-
nhas diferentes para se identificar nas diversas 
circunstâncias.

Pareceu-nos importante esclarecer que 
apenas “a primeira emissão” de tais docu-
mentos será fornecida gratuitamente, a fim de 
motivar o cidadão a exercer o devido zelo na 
guarda de seu documento.

Encareço aos meus ilustres pares que 
dispensem o melhor de suas atenções a esta 
proposição que tem o objetivo de resgatar, ao 
cidadão, o direito a ter simplificado o exercício 
de sua cidadania, tão sacrificado por razões 
outras além da burocracia que se quer ver re-
duzida com este instrumento.”

Sala das Sessões, 1º de julho de 2005. – Sena-
dor Pedro Simon.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................  
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distin-

ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:
....................................................................................  

LXXVI – são gratuitos para os reconhecidamente 
pobres, na forma da lei:

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;

....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– As proposta de emenda à Constituição que acabam 
de ser lidas estão sujeita às disposições constantes 
dos art. 354 e seguintes do Regimento Interno.

As matérias serão publicadas e remetidas à Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 745, DE 2005 
(Requerimento nº 24-Cas)

Requer, nos termos do art. 267 e parágrafos, do Regi-
mento Interno do Senado Federal, a reconstituição do PLC 
nº 94, de 2000, por motivo de extravio, quando distribuído 
ao Senador Júlio Eduardo para relatar, em 9-11-2000.

Sala das Sessões, 1º de julho de 2005. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– A Presidência defere o requerimento que acaba de 
ser lido.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 1.050, DE 2005

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania sobre o Ofício nº “s” nº 19, de 
1987, do Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, Federal encaminhando ao Sena-
do “cópias das notas, taquigráficas e do 
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos do Recurso Extraordi-
nário nº 103.878-1, do Estado do Rio de 
Janeiro, o qual declarou inconstitucionali-
dade da Lei nº 4.106, 26-7-62 e do Decreto 
nº 53.977, 22-6-64.”

Relator: Senador Marcelo Crivella

I – Relatório

A matéria sob exame esteve distribuída ao eminen-
te Senador Amir Lando que lhe ofereceu sucinto parecer, 
como cabe neste tipo de processo, em obediência a um 
rito processual, meramente formal, de vez que o seu 
objetivo, em termos práticos, já foi alcançado desde a 
publicação do acórdão do Supremo Tribunal que decla-
rou inconstitucionalidade da lei em referência.

Vejam os membros desta comissão que o julga-
mento pela Suprema Corte ocorreu por volta de 1987 (!) 
quando considerou inconstitucional uma lei do Estado 
do Rio de Janeiro datada de 1962 e do seu decreto de 
regulamentação editado em 1964. Tais normas refe-
riam-se à desapropriação de um conjunto residencial 
edificado em terras da União; feita a desapropriação, 
os imóveis seriam revendidos aos seus ocupantes. Por-
tanto, eram disposições legais restritas aos interesses 
das partes. A “suspensão’ da execução da lei, por ato 
do Senado Federal, em obediência ao inciso X do art. 
52 da Constituição, visa a universalizar os efeitos des-
sas decisões do STF; tal providência, no caso presente, 
está sendo adotada com um atraso de 18 anos!

Creio que algo precisa ser consertado, neste 
particular, na nossa Constituição, pois que é eviden-
temente absurda essa condição atribuída ao Senado 
da República para a prática de um ato meramente 
simbólico e, substancialmente, sem qualquer eficácia, 
quando levado a termo com tamanha dilação. Ou se 
estabeleçam prazos para a manifestação desta Casa 
ou se considere que cabe ao Supremo Tribunal Federal 
apenas comunicar (para fins de registro e arquivo...), 
que julgou inconstitucional uma determinada lei.
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De qualquer forma, faço minhas as palavras do 
eminente Senador Amir Lando ao relatar este processo 
ainda na legislatura passada.

“Pelo Ofício “S” nº 19, de 1987 (nº 95/87-PIMC, 
do mesmo ano, na origem), o Senhor Presidente do 
Supremo Tribunal Federal encaminhou a esta Casa, 
para os fins previstos no inciso X do art. 52 da Cons-
tituição Federal, cópias das notas taquigráficas e do 
acórdão lavrado nos autos do Recurso Extraordinário 
nº 103.878-1, do Estado do Rio de Janeiro, no qual 
aquela Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade 
da Lei nº 4.106, de 26 de julho de 1962 e do Decreto 
nº 63.977, de 22 de junho de 1964.

Estabelece, no essencial, a lei em referência, 
in verbis:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autori-
zado a desapropriar por utilidade pública o 
conjunto residencial edificado em terreno da 
União, situado no Estado da Guanabara, às 
Ruas Pacheco Leão, Fernando de Magalhães, 
D. Estela, Caminhoá, Abreu. Filho, da Escola 
e da Fábrica, localizadas na antiga “Chácara 
do Algodão” sob o nº 12, Lagoa Rodrigo de 
Freitas.

Parágrafo único. Provado, por título hábil de 
domínio, que os terrenos em que está construído 
esse conjunto residencial pertencem a terceiros, 
a desapropriação se estenderá a tais terrenos.

Art. 2º Os imóveis desapropriados serão 
revendidos, pelo preço da desapropriação, 
aos seus ocupantes que se interessarem pela 
aquisição.

Art. 3º Os ocupantes dos prédios desa-
propriados terão preferência na Caixa Econô-
mica Federal do Rio de Janeiro, para obtenção 
de empréstimos, com o prazo de 15 anos, juros 
legais, a fim de que possam adquirir os bens 
desapropriados.

Já o mencionado Decreto nº 53.977, de 1964, 
apenas declarou de utilidade pública a área a ser de-
sapropriada, estabelecendo para essa medida cláu-
sula de vigência.

Intentada a expropriatória, contra ela insurgiu-se 
a expropriada na ação ordinária que rendeu ensejo ao 
recurso extraordinário mencionado à epígrafe, em cujo 
julgamento assim se manifestou o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, verbis:

“EMENTA:– Desapropriação. lei que au-
toriza desapropriação para o fim de revenda a 
particulares, pelo preço correspondente à in-
denização, com garantia de financiamento da 
Caixa Econômica Federal. Inconstitucionalida-

de. Inexistência de interesse social a justificar 
a desapropriação. Precedentes do STF.

Recurso conhecido e provido.”
É o Relatório.”

II – Voto

“Nos termos do inciso X do art. 52 da Constituição 
Federal, compete ao Senado Federal, privativamente, 
“suspender a execução, no todo ou em parte, de lei 
declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal”.

Ainda segundo a mesma Constituição, “somen-
te pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou 
dos membros do respectivo órgão especial poderão 
os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo do poder público” (art.9 7).

De seu turno, estabelece o Regimento Interno 
desta Casa, em seu art. 101, inciso III, que a esta Co-
missão compete “propor, por projeto de resolução, a 
suspensão, no todo ou em parte, de leis declaradas 
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal (const., 
art. 52, X) prescrevendo, ainda, no art. 387, que o proje-
to deve ser instruído «com o texto da lei cuja execução 
se deva suspender, do acórdão do Supremo Tribunal 
Federal, do parecer do Procurador-Geral da República 
e da versão do registro taquigráfico do julgamento”.

Pelo que se extrai dos autos, a decisão já transitou 
em julgado, cabendo ainda aduzir, quanto ao requisito 
do apontado art. 97 da Lei Fundamental, que questão, 
segundo ata em anexo, foi chancelado onze Ministros 
da Suprema Corte.

Relativamente aos requisitos regimentais acima 
mencionados, tampouco existem reparos a consignar, 
dado o seu inteiro atendimento nas várias processado.

Diante do exposto, o nosso voto propositura do 
seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 63, DE 2005

Suspende a execução da Lei nº 4.106, 
de 26 de julho de 1962, e do Decreto nº 
53.977, de 22 de junho de 1964.

O Senado Federal, no uso da competência que lhe 
confere o art. 52, X, da Constituição Federal, e tendo em 
vista o decidido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos 
do Recurso Extraordinário nº 103.878/RJ, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a execução da Lei nº 4.106, 
de 26 de julho de 1962, e Decreto nº 53.977, de 22 de 
junho de 1966.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.”

Sala da Comissão,
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TEXTO FINAL

 PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 63, DE 2005

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e, eu, 
Presidente, nos termos dos arts. 48, item 28, e 91, item 
2, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº , DE 2005

Suspende a execução da Lei Federal nº 
4.106, de 26 de julho de 1962, e do Decreto 
Federal nº 53.977, de 22 de junho de 1966.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É suspensa a execução da Lei Federal nº 

4.106, de 26 de julho de 1962, e do Decreto Federal 
nº 53.977, de 22 de junho de 1966, em virtude de de-
claração de inconstitucionalidade em decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso 
Extraordinário nº 103.878-1 – Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

DOCUMENTO ANEXADO PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, DE ACORDO 
COM O DISPOSTO NO ART. 250, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO REGIMENTO INTERNO.

RELATÓRIO

Relator: Senador Amir Lando

I – Relatório

Pelo Ofício “S” nº 19, de 1987 (nº 95/87-P/MC, 
do mesmo ano, na origem), o Senhor Presidente do 
Supremo Tribunal Federal encaminhou a esta Casa, 
para os fins previstos no inciso X do art. 52 da Cons-
tituição Federal, cópias das notas taquigráficas e do 
acórdão lavrado nos autos do Recurso Extraordinário 
nº 103.878-1, do Estado do Rio de Janeiro, no qual 
aquela Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade 
da Lei nº 4.106, de 26 de julho de 1962 e do Decreto 
nº 63.977, de 22 de junho de 1964.

Estabelece, no essencial, a lei em referência, 
in verbis:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autori-
zado a desapropriar por utilidade pública o 
conjunto residencial edificado em terreno da 
União, situado no Estado da Guanabara, às 
Ruas Pacheco Leão, Fernando de Magalhães, 
D. Estela, Caminhoá, Abreu Filho, da Escola 
e da Fábrica, localizadas na antiga “Chácara 
do Algodão” sob o nº 12, Lagoa Rodrigo de 
Freitas.

Parágrafo único. Provado, por título hábil 
de domínio, que os terrenos em que está cons-
truído esse conjunto residencial pertencem a 
terceiros, a desapropriação se estenderá a 
tais terrenos.

Art. 2º Os imóveis desapropriados serão 
revendidos, pelo preço da desapropriação, 
aos seus ocupantes que se interessarem pela 
aquisição.

Art. 3º Os ocupantes dos prédios desa-
propriados terão preferência na Caixa Econô-
mica Federal do Rio de Janeiro, para obtenção 
de empréstimos, com o prazo de 15 anos, juros 
legais, a fim de que possam adquirir os bens 
desapropriados.”

Já o mencionado Decreto nº 53.977, de 1964, 
apenas declarou de utilidade pública a área a ser de-
sapropriada, estabelecendo para essa medida cláu-
sula de vigência.

Intentada a expropriatória, contra ela insurgiu-se 
a expropriada na ação ordinária que rendeu ensejo ao 
recurso extraordinário mencionado à epígrafe, em cujo 
julgamento assim se manifestou o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, verbis:

“Ementa: – Desapropriação. Lei que au-
toriza desapropriação para o fim de revenda a 
particulares, pelo preço correspondente à in-
denização, com garantia de financiamento da 
Caixa Econômica Federal. Inconstitucionalida-
de. Inexistência de interesse social a justificar 
a desapropriação. Precedentes do STF.

Recurso conhecido e provido.”

É o relatório

II – Voto

Nos termos do inciso X do art. 52 da Constituição 
Federal, compete ao Senado Federal, privativamente, 
“suspender a execução, no todo ou em parte, de lei 
declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal”.

Ainda segundo a mesma Constituição, “somen-
te pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou 
dos membros do respectivo órgão especial poderão 
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os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo do Poder Público” (art. 97).

De seu turno, estabelece o Regimento Interno 
desta Casa, em seu art. 101, inciso III, que a esta 
comissão compete “propor, por projeto de resolução, 
a suspensão, no todo ou em parte, de leis declara-
das inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal 
(Const., art. 52, X)”, prescrevendo, ainda, no art. 387, 
que o projeto deve ser instruído “com o texto da lei cuja 
execução se deva suspender, do acórdão do Supre-
mo Tribunal Federal, do parecer do Procurador-Geral 
da República e da versão do registro taquigráfico do 
julgamento”.

Pelo que se extrai dos autos, a decisão já transitou 
em julgado, cabendo ainda aduzir, quanto ao requisito 
do apontado art. 97 da Lei Fundamental, que o aresto 
em questão, segundo ata em anexo, foi chancelado por 
nove dos onze Ministros da Suprema Corte.

Relativamente aos requisitos regimentais acima 
mencionados, tampouco existem reparos a consignar, 
dado o seu inteiro atendimento nas várias peças que 
integram o processado.

Diante do exposto, o nosso voto é no sentido da 
propositura do seguinte:

“PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº      , DE 2000

Suspende a execução da Lei nº 4.106, 
de 26 de julho de 1962.

O Senado Federal, no uso da competência que 
lhe confere o art. 52, X, da Constituição Federal, e ten-
do em vista o decidido pelo Supremo Tribunal Federal 
nos autos do Recurso Extraordinário nº 103.878-1/RJ, 
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a execução da Lei nº 4.106, 
de 26 de julho de 1962.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.”

Sala da Comissão,

Ofício nº 48/05 – Presidência/CCJ

Brasília, 26 de abril de 2005

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada em 
30 de março de 2005, esta Comissão deliberou, em 

caráter terminativo, pela aprovação dos Projetos de 
Resolução oferecidos como conclusão dos Pareceres 
da CCJ aos Ofícios “S” nºs: 19/1987; 45/2000; 22/2002; 
62/2000; 87/1997; 21/1998; 22/2000; 100/1997; 23/2000; 
74/1998; 21/2002; 77/1998; 20/2004; 11/2002, que 
tramita em conjunto com 15/2002 e 17/2002; 2/2001; 
4/2001; 29/2002; 2/2005; 4/2002; 6/2002; 19/2002; e 
29/2004. 13/1999; 22/1999; 43/1999; 3/2005; 17/2001; 
23/2001;

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

PARECER Nº 1.051, DE 2005

Da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, sobre o Oficio “S” nº 22, 
de 1999, (nº 73/1999, na origem), do Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
que encaminha ao Senado Federal cópia 
do Parecer da Procuradoria-Geral da Repú-
blica, da versão do registro taquigráfico do 
julgamento, bem como do acórdão proferido 
por aquela Corte nos autos do Recurso Ex-
traordinário nº 206.777/99, através do qual 
se declarou a inconstitucionalidade do art. 
1º e 2º, inciso I, alínea a, e inciso II, alíneas 
a e b, da Lei nº 6.580, de 5 de dezembro de 
1989, do Município de Santo André-SP.

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Pelo Ofício “S” nº 22, de 1999 (Ofício nº 73-P/MC, 
de 27-5-1999, na origem) o Senhor Ministro Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, enviou ao Senado Fede-
ral, para os fins previstos no art. 52, X, da Constituição 
Federal, cópia do Parecer da Procuradoria-Geral da 
República, da certidão de trânsito em julgado, da ver-
são do registro taquigráfico e do acórdão prolatado pela 
Excelsa Corte nos autos do Recurso Extraordinário nº 
206.777/99, que declarou a inconstitucionalidade do 
art. 1º e 2º inciso I, alínea a e inciso II, alíneas a, e b 
da Lei nº 6.580, de 5 de dezembro de 1989, do Muni-
cípio de Santo André, Estado de São Paulo.

Em resumo, temos que o Município de Santo 
André, do Estado São Paulo, interpôs Recurso Extra-
ordinário no Supremo Tribunal Federal, com base no 
art 102, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão 
do Primeiro Tribunal de Alçada de São Paulo, que de-
cidiu serem ilegítimas as exigências do Município peti-
cionário, que estabeleceu Imposto Predial e Territorial 
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Urbano calculado com base em alíquota progressiva e 
taxa de limpeza pública e taxa de segurança.

Sustentou o Município de Santo André – SP que a 
decisão ofendeu os arts. 145, I II §§ 1º e 2º; 156, I, § 1º; 
182, §§ 1º,2º e 4º, II, todos da Constituição Federal.

A Procuradoria-Geral da República, em parecer do 
Subprocurador-Geral Roberto Monteiro Gurgel dos San-
tos, manifestou-se pelo desprovimento do recurso.

O Ministro Ilmar Galvão, Relator, observou que 
o exame dos dispositivos legais em questão demons-
tra que a taxa de limpeza pública se destina à remu-
neração dos serviços não apenas de coleta de lixo 
domiciliar, mas também de limpeza de ruas em geral, 
sem possibilidade de qualquer distinção entre as duas 
destinações, como corretamente acentuado na deci-
são recorrida.

Desse modo, não se estaria diante de serviço 
público divisível e referido a determinados contribuin-
tes, pelo menos no que tange à limpeza de logradou-
ros públicos, não podendo, portanto, ser custeado por 
meio de taxa, mas pelo produto de impostos gerais 
(conforme estatui o art. 145 da Lei Maior).

Como conclusão, o Senhor Ministro-Relator de-
cidiu pelo provimento parcial do pedido, declarando a 
inconstitucionalidade do art. 1º e do art.2º, I, a,e II, a e 
b, da Lei nº 6.580, de 5 de dezembro de 1989, que dis-
põe sobre a taxa de limpeza pública em referência.

O Voto do Ministro Ilmar Galvão foi acolhido pela 
unanimidade dos demais Ministros presentes ao jul-
gamento.

A decisão foi a seguinte:

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, 
conheceu, em parte, do recurso e, nessa par-
te, deu-lhe provimento, e declarou a inconsti-
tucionalidade do art 1º e do art 2º, inciso I alí-
nea a,e inciso II, alíneas a e b, todos da Lei nº 
6.580, de 5-12-/1989, do Município de Santo 
André. Votou o Presidente. Ausente, justifica-
damente, o Senhor Ministro Celso de Mello 
(Presidente). Presidiu o julgamento o Senhor 
Ministro Carlos Velloso (Vice-Presidente). Ple-
nário, 25-2-1999.

Consigne-se, ainda, a título de esclarecimento, 
que, quanto à questão da progressividade do IPTU, o 
Senhor Ministro-Relator informa que tal progressividade 
já havia sido declarada inconstitucional em outro julga-
mento. (A propósito, cabe aqui recordar que a Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000, posterior ao julgamento 
em questão, passou a permitir tal progressividade).

Por fim, quanto ao terceiro e último ponto da 
demanda, a questão da taxa de segurança, o senhor 

ministro-relator proveu o pedido do Município de Santo 
André, considerando-a constitucional.

Essas decisões foram também acolhidas pela 
unanimidade dos demais Ministros do Supremo pre-
sentes ao julgamento.

II – Análise

Cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania opinar sobre a matéria, de acordo com 
o art 101, III, do Regimento Interno desta Casa Par-
lamentar.

Nos termos do art. 52, X, da Constituição Federal, 
compete, privativamente, ao Senado Federal suspen-
der a execução, no todo ou em parte, de lei declara-
da inconstitucional por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal.

Outrossim, o assunto está regulamentado, além 
do art 101, III, nos art. 386 a 388 do Regimento Interno 
desta Casa, que prevêem o conhecimento pelo Sena-
do Federal de lei declarada inconstitucional por deci-
são definitiva do Supremo Tribunal Federal, mediante 
comunicação do Presidente do Tribunal ou represen-
tação do Procurador-Geral da República, sendo que, 
no caso em tela, esse conhecimento se fez mediante 
a primeira das alternativas.

A comunicação do Ministro Presidente do Supre-
mo Tribunal Federal se fez acompanhar de cópia do 
acórdão, com relatório e votos, do registro taquigráfico 
do julgamento, do texto legal questionado, bem como 
do parecer da Procuradoria-Geral da República, estan-
do cumpridas todas as exigências contidas no art 387 
do Regimento Interno do Senado Federal.

Por fim, segundo entendemos, à luz dos autos, 
faz-se oportuno e conveniente retirar do ordenamento 
jurídico o texto legal de que se trata aqui, declarado 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em 
sede incidental

conferindo esta Casa, desse modo, efeito erga 
omnes à decisão do Pretório Excelso nos autos do 
Recurso Extraordinário nº 206.777-6/São Paulo.

III – Voto

Ante o exposto, e, em especial, com base nos 
arts. 101, III e 388 regimental desta Casa, opinamos 
pela apresentação do projeto de abaixo:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 64, DE 2005

Suspende a execução do art. 1º e do 
art. 2º, inciso I alínea a, e inciso II, alíneas a e 
b, da Lei Municipal nº 6.580, de 5 de dezem-
bro de 1989, de Santo André, São Paulo.

O Senado Federal, nos termos do disposto no 
art. 52, X, da Constituição Federal e considerando a 
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declaração de inconstitucionalidade de texto de diplo-
ma legal conforme decisão definitiva proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Ex-
traordinário nº 206.777-6, Resolve:

Art. 1º É suspensa a execução do art. 1º e do art 
2º, inciso I alínea a,e inciso II, alíneas a e b, todos da 

Lei nº 6.580, de 5 de dezembro de 1989, do Município 

de Santo André, Estado .de São Paulo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação.

Sala da Comissão, – César Borges, Relator.
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TEXTO FINAL 
DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 64, DE 2005

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Presidente, nos termos dos arts. 48, item 28, e 91, item 
2, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº , DE 2005

Suspende a execução do art. 1º e do 
art. 2º, inciso II alíneas a e b, da Lei Muni-
cipal nº 6.550, de 5 de dezembro de 1989, 
do Município de Santo André, no Estado 
de São Paulo.

O Senado Federal resolve:
Art. 2º suspensa a execução do art. 1º e do art. 

2º, inciso I, alínea a, e inciso II, alíneas a e b, todos 
da Lei Municipal nº 6.580, de 5 de dezembro de 1989, 
do Município de Santo André, no Estado de São Pau-
lo, em virtude de declaração de inconstitucionalidade 
em decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, 
nos autos do Recurso Extraordinário nº 206.777-6 
– São Paulo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 145. A União, os estados, o Distrito Federal e 

os municípios poderão instituir os seguintes tributos:
I – impostos:
II – taxas, em razão do exercício do poder de 

polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de ser-
viços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição:

III – contribuição de melhoria, decorrente de obras 
públicas.

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão ca-
ráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade 
econômica do contribuinte, facultado à administração 
tributária, especialmente para conferir efetividade a es-

ses objetivos, identificar, respeitados os direitos indivi-
duais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos 
e as atividades econômicas do contribuinte.

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo 
própria de impostos.
....................................................................................

Art. 156. Compete aos municípios instituir im-
postos sobre:

I – propriedade predial e territorial urbana;
....................................................................................

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a 
que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, o imposto pre-
visto no inciso I poderá: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000)

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a lo-
calização e o uso do imóvel. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000)
....................................................................................

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, 
executada pelo Poder Público municipal, conforme dire-
trizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade 
e garantir o bem– estar de seus habitantes.

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Mu-
nicipal, obrigatório para cidades com mais de vinte 
mil habitantes, é o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e de expansão urbana.

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função 
social quando atende às exigências fundamentais de 
ordenação da cidade expressas no plano diretor.
....................................................................................

§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, 
mediante lei específica para área incluída no plano 
diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietá-
rio do solo urbano não edificado, subutilizado ou não 
utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, 
sob pena, sucessivamente, de:
....................................................................................  

II – imposto sobre a propriedade predial e terri-
torial urbana progressivo no tempo;
....................................................................................

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2000

Altera os arts. 34, 35, 156, 160, 167 e 
198 da Constituição Federal e acrescenta 
artigo ao Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, para assegurar os re-
cursos mínimos para o financiamento das 
ações e serviços públicos de saúde.

....................................................................................
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DOCUMENTO ANEXADO PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO.

RELATÓRIO

Relator: Senador Bernardo Cabral

I – Relatório

Foi recebido neste Senado Federal, às 14h44 de 
31 de maio do ano em curso, o ofício identificado aci-
ma, firmado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, então o Ministro Celso de 
Mello, no qual Sua Excelência remete, “para os ,fins 
previstos no art. 52, X, da Constituição Federal”, cópia 
da Lei nº 6.580, de 5 de dezembro de 1989, do Muni-
cípio de Santo André, Estado de São Paulo. Acompa-
nham o expediente, ainda, cópia da manifestação da 
Procuradoria Geral da República nos autos, certidão de 
trânsito em julgado e do acórdão proferido em razão do 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 206.777.

O julgamento referido pronunciou a inconstitucio-
nalidade incidental do art. 1º e do art. 2º, inciso I, alínea 
a, e inciso II, alíneas a e Recebido por esta Casa, foi 
despachado a esta Comissão em 2 de junho do ano 
em curso, para ser apreciado sob decisão terminativa, 
nos termos regimentais.

A Lei Municipal guerreada “dispõe sobre a taxa 
de limpeza pública do Município de Santo André”. O 
art. 1º estabelece o fato gerador, qual seja a prestação, 
pela Prefeitura, do serviço de limpeza pública, e dispõe 
que esse tributo será devido “pelos proprietários ou 
possuidores, a qualquer título, de imóveis edificados ou 
não, e pelos comerciantes eventuais ou ambulantes”. 
O art. 2º estabelece a base de cálculo da taxa.

Veiculada a matéria constitucional federal pelo 
remédio extremo, opinou a Procuradoria Geral da 
República pelo desprovimento do recurso (fls. 6), en-
tendendo que a matéria constitucional controversa, a 
progressividade do IPTU e das taxas de serviços ur-
banos, em face dos arts. 182 e 145, da Constituição 
Federal, somente é admitida para o fim extra fiscal de 
assegurar o cumprimento da função social da proprie-
dade. A manifestação é sustentada pela jurisprudência 
pretérita da Suprema Corte.

No julgamento, o acórdão vencedor, da lavra do 
eminente Ministro Ilmar Galvão, salienta o descabi-
mento do uso da taxa para a remuneração dos servi-
ços de coleta de lixo domiciliar e de limpeza de ruas, 
indistintamente, configurando lançamento ilegítimo 
de taxa calculada sobre atividade estatal exercida uti 
uníversi, impedindo o destaque a individualização do 
tributo. Acresce que “a parcela da taxa alusiva à limpe-

za dos logradouros públicos é calculada com base na 
área edificada e na metragem linear da testada prin-
cipal dos imóveis, elementos que a jurisprudência do 
STF tem por insuscetíveis de servir de base de cálculo 
das taxas, por tratar-se de fatores que concorrem para 
a formação do valor venal do imóvel, base de cálculo 
do IPTU”(fls. 11).

No julgamento, pleno, unânime, foi colhida a “de-
claração da inconstitucionalidade dos dispositivos enu-
merados, alusivos à taxa de limpeza urbana”.

É o relatório.

II – Parecer

O sistema de controle de constitucionalidade de 
normas, no Brasil, em que pese ser dos mais complexos 
de que se tem notícia, ainda não apresenta, quer na 
concepção teórica, quer na prática, um funcionamento 
livre de críticas, O debate da questão constitucional fe-
deral, propiciado tanto pela via difusa quanto pela con-
centrada, com fundos diferenças quanto à legitimação 
ativa, competência, limites materiais da lide, efeitos e 
eficácia, não apresenta, ainda, uma perfeição que per-
mita o desafogo do Judiciário, em especial do Supremo 
Tribunal Federal, da enorme quantidade de processos 
repetidos que lhe chegam para decisão. Os reclamos 
por uma solução parecem estar com o atendimento 
encaminhado pelo trato que o Congresso Nacional vem 
dando a duas propostas de Emenda à Constituição que 
estenderão os efeitos vinculantes, hoje privativos da 
decisão em ação declaratória de constitucionalidade, 
tanto a cautelar quanto a definitiva, às decisões em 
ação direta de inconstitucionalidade e ás súmulas, 
em determinadas condições. Esses temas voltaram a 
ganhar fôlego quando da retomada da tramitação da 
proposta de emenda à Constituição que pretende re-
alizar a reforma constitucional do Judiciário.

O nosso sistema, por ser cópia e colagem par-
cial dos existentes à época de lançamento das bases 
do controle de constitucionalidade no Brasil, trouxe 
do modelo americano a competência judicial para o 
proferimento das decisões sobre a constitucionalidade 
da norma, sem se preocupar, contudo, em adaptar ao 
nosso sistema as stare decisis produtoras de eficácia 
vinculante. A solução encontrada foi uma adaptação, 
entre nós, e a posteriori, do modelo francês de inter-
venção legislativa.

À mingua de uma solução mais firme e definiti-
va para a condição da lei dada inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso 
de constitucionalidade, cujos efeitos, processualmen-
te, são produzidos e limitados inter partes, manteve 
o constituinte ordinário de 1997-98 a competência do 
Senado Federal (CF, art. 52, X) para “suspender a exe-
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cução, no todo ou em parte, de lei declarada incons-
titucional por decisão definitiva” do Supremo Tribunal 
Federal. Essa figura, introduzida no sistema brasileiro 
pela Carta de 1934, perdeu, de acordo com algumas 
lições doutrinárias (Gilmar Ferreira Mendes, in Direitos 
Fundamentais e Controle de Constitucionalidade, Celso 
Bastos Editor, São Paulo, 1998, pp. 376-7), muito de 
sua utilidade, à vista do controle abstrato de normas 
sensivelmente incrementado pelo sistema da Carta 
Política vigente. Permanece, contudo, útil para o trato 
adequado da decisão incidental de inconstitucionali-
dade pelo Supremo Tribunal Federal.

Essa suspensão estende os efeitos da decisão 
proferida no feito por aquele Tribunal, ampliando o le-
que dos beneficiáveis por ela na medida em que, se 
não retira da lei a sua condição, impede, irrevogavel-
mente, a produção de seus jurídicos efeitos.

Trata-se, não obstante a força dos efeitos, de 
atribuição facultativa deste Senado Federal, segundo 
as melhores lições doutrinárias. Facultativa, política, 
irreversível e, ocorrendo, atrelada à extensão mate-
rial do julgado do Supremo Tribunal Federal (na lição 
precisa do Ministro José Celso de Mello Filho, in A 
Constituição Federal Anotada, 2ª edição, Saraiva, São 
Paulo, 1986, p. 183), representando essas questões 
matéria preclusa no âmbito doutrinário e, em grande 
medida, também no jurisprudencial. Vai, portanto, 
veicular juízo de valor, de fundo eminentemente po-
lítico, de conveniência política, desta Casa, quanto 
à necessidade de suspensão da norma impugnada 
pela via da exceção.

Apesar de não haver prazo para a deliberação 
suspensiva senatorial (conforme Regina Maria Macedo 
Nery Ferrari, In: Efeitos da Decisão de Inconstitu-
cionalidade, 3ª edição, RT, São Paulo, 1992, p. 115), 
temos para nós, no caso, a conveniência política da 
suspensão imediata da lei municipal atacada. A dou-
trina brasileira é farta em lições nobilíssimas dando 
as limitações ao poder estatal de tributar como garan-
tias fundamentais da pessoa contribuinte no Brasil, e, 
nessa condição, são, também, cláusulas pétreas (CF, 
art. 60, § 4º, IV). A jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal já admitiu, expressamente, que tais limitações 
à atividade tributária estatal não podem ser vulneradas 
sequer por emenda à Constituição.

A relevância dos direitos comprometidos, então, 
é bastante para justificar a atuação desta Casa Legis-
lativa. Vem desde a Magna Charta, de 1215, a lição da 
necessidade de contenção da voracidade tributária do 
Estado, e incumbe a este Senado apresentar solução 
política à vigência da Lei do Município de Santo An-
dré, quando esta, incidentalmente reconhecida como 
ofensiva à Constituição Federal, resta prejudicando 

todos os contribuintes do tributo impugnado que não 
tenham, ainda, colhido êxito em ações judiciais contra 
a norma indicada.

Cumpre ressaltar que já é assente na doutrina o 
cabimento da atuação senatorial no caso de lei munici-
pal, conforme Clemerson Merlin Clève, reproduzindo li-
ção do eminente Ministro José Celso de Mello Filho:

“A competência do Senado Federal não 
se restringe aos atos normativos federais. Com 
efeito, cabe ao Senado, como órgão da Fe-
deração, suspender a execução, igualmente 
dos atos normativos (leis, decretos) estaduais 
e municipais.” (A Fiscalização Abstrata da 
Constitucionalidade no Direito Brasileiro, 
RT, São Paulo, 1995, p. 94 – grifamos.)

A suspensão parcial da norma impugnada perante 
a Suprema Corte é assente na doutrina especializa-
da, desde que o Senado se contenha nos limites do 
julgado daquele Tribunal.

Pelo exposto, e na forma do Projeto de Resolução 
adiante proposto, somos pela suspensão do art. 1º 
e do art. 2º, inciso I alínea a, e inciso II, alíneas a e 
b, da Lei Municipal nº 6.580, de dezembro de 1989, 
de Santo André, São Paulo.

É nosso voto.

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 
Nº        , DE 1999

Suspende a execução do art. 1º e do 
art. 2º, inciso I alínea a, e inciso II, alíne-
as a e b, da Lei Municipal nº 6.580, de 5 
de dezembro de 1989, Santo André, São 
Paulo.

O Senado Federal, considerando a declaração 
incidental de inconstitucionalidade de lei constante de 
decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Fe-
deral nos autos do Recurso Extraordinário nº 206.777, 
de 25-2-99, resolve:

Art. 1º É suspensa a execução do art. 1º e da 
alínea a do inciso I e das alíneas a e b do inciso II do 
art. 2º da Lei Municipal nº 6.580, de 5 de dezembro de 
1989, de Santo André, Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, 
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Ofício nº 48/05-Presidência/CCJ

Brasília, 26 de abril de 2005

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 91, § 

2º, do Regimento Interno desta Casa, comunico a 
Vossa Excelência que, em Reunião Ordinária re-
alizada em 30 de março de 2005, esta comissão 
deliberou, em caráter terminativo, pela aprova-
ção dos Projetos de Resolução oferecidos como 
conclusão dos Pareceres da CCJ aos Ofícios “S” 
nos: 19/1987; 45/2000; 22/2002; 87/1 997; 21/1998; 
22/2000; 100/1997; 23/2000; 74/1998; 62/2000; 
21/2002; 77/1998; 20/2004; 11/2002, que trami-
ta em conjunto com 15/2002 e 17/2002; 13/1999; 
2/2001; 4/2001; 29/2002; 2/2005; 3/2005; 22/1 999; 
17/200 1;43/1999;23/2001;4/2002; 6/2002; 19/2002; 
e 29/2004.

Aproveito a oportunidade para renovar protes-
tos de estima e consideração. 

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

PARECER Nº 1.052, DE 2005

Da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, sobre o Ofício “S” nº 
22, de 2000 (nº 45/2000, na origem), do 
Senhor Ministro Presidente do Supre-
mo Tribunal Federal, encaminhando ao 
Presidente do Senado Federal, para os 
fins previstos no art. 52, inciso X, da 
Constituição Federal, peças referentes 
à decisão daquela Corte nos autos da 
Ação Originária nº 627-9/RS, que decla-
rou a inconstitucionalidade do vocábulo 
“mensal”, constante do art. 1º e de todo 
o texto do art. 2º, ambos da Lei nº 8.878, 
de 18 de julho de 1989, do Estado do Rio 
Grande do Sul.

Relatora: Senadora Serys Slhessarenko.

I – Relatório

Deu entrada neste Senado Federal o ofício 
identificado acima, firmado pelo excelentíssimo se-
nhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, Minis-
tro Carlos Velloso, no qual Sua Excelência remete, 
para os fins previstos no art. 52, X da Constituição 
Federal, cópia da Lei nº 8.878, de 18 de julho de 
1989, do Estado do Rio Grande do Sul, juntamente 
com cópias do pronunciamento da Procuradoria-
Geral da República e da certidão de trânsito em 
julgado do acórdão.

Tal lei teve o vocábulo mensal, constante do 
art. 1º, e todo o art. 2º, declarados incidentalmen-
te inconstitucionais nos autos da Ação Originária 
nº 627-9/RS.

Cuida-se, na origem, de apelação interposta 
de decisão de juiz monocrático, autuada no Supre-
mo Tribunal Federal como Ação Originária em face 
do que preceitua o art. 102, I, n, da Carta da Repú-
blica, visto que mais da metade dos membros do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 
declararam-se suspeitos ou impedidos por estarem 
promovendo ação com idêntico pedido.

Buscava-se concessão de abono de férias 
de um terço sobre o salário normal dos autores da 
ação, Conselheiros do Tribunal de Contas do Esta-
do, o que estava obstado pelos dispositivos citados 
da legislação gaúcha.

Trafegando pelo mérito constitucional do pedi-
do, o Supremo Tribunal Federal assentou a incom-
patibilidade da legislação estadual questionada com 
a Carta da República, em cujos art. 39, § 3º , com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998, e art. 70, XVII, estão assentados o direito do 
trabalhador, e, por expresso, do servidor público, à 
percepção do benefício do adicional de férias.

II – Análise

O sistema de controle de constitucionalidade 
de normas, no Brasil, em que pese ser dos mais 
complexos de que se tem notícia, ainda não apre-
senta, quer na concepção teórica, quer na prática, 
um funcionamento livre de críticas. O debate da 
questão constitucional federal, propiciado tanto 
pela via difusa quanto pela concentrada, com fun-
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das diferenças quanto à legitimação ativa, compe-
tência, limites materiais da lide, efeitos e eficácia, 
não apresenta, ainda, uma perfeição que permita 
o desafogo do Judiciário, em especial do Supremo 
Tribunal Federal, da enorme quantidade de proces-
sos repetidos que lhe chegam para decisão.

Os reclamos por uma solução parecem estar 
atendidos, em grande medida, pela previsão da 
possibilidade de súmula vinculante veiculada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004 (Reforma do 
Poder Judiciário), como referido acima.

À míngua do início da utilização efetiva desse 
eficaz instrumento de contenção da proliferação 
abusiva de causas repetidas, mormente nas áre-
as tributária, previdenciária e administrativa, man-
tém-se a utilidade da previsão de competência do 
Senado Federal (CF, art. 52, X) para suspender a 
execução, no todo ou em parte, de lei declarada 
inconstitucional por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal. Essa figura, introduzida no sistema 
brasileiro pela Carta de 1934, perdeu, de acordo 
com algumas lições doutrinárias (Gilmar Ferrei-
ra Mendes, in Direitos Fundamentais e Controle 
de Constitucionalidade, Celso Bastos Editor, São 
Paulo, 1998, pp. 376-7), muito de sua utilidade, à 
vista do controle abstrato de normas sensivelmente 
incrementado pelo sistema da Carta Política vigen-
te. Permanece, contudo, útil para o trato adequado 
da decisão incidental de inconstitucionalidade pelo 
Supremo Tribunal Federal.

Essa suspensão estende erga omnes os efei-
tos da decisão proferida no feito por aquele Tribu-
nal, ampliando o leque dos beneficiáveis por ela 
na medida em que, se não retira da lei a sua con-
dição, impede, irrevogavelmente, a produção de 
seus jurídicos efeitos. Os efeitos são, segundo li-
ção jurisprudencial da Justiça Federal de segundo 
grau, ex tunc.

Trata-se, não obstante a força dos efeitos, de 
atribuição facultativa deste Senado Federal, segun-
do as melhores lições doutrinárias. Facultativa, po-
lítica, irreversível e, ocorrendo, atrelada à extensão 
material do julgado do Supremo Tribunal Federal 
(na lição precisa do Ministro José Celso de Mello 
Filho, in A Constituição Federal Anotada, 2º edição, 
Saraiva, São Paulo, 1986, p. 183), representando 
essas questões matéria preclusa no âmbito doutri-
nário e, em grande medida, também no jurispruden-
cial. Vai, portanto, veicular juízo de valor, de fundo 

eminentemente político, de conveniência política, 
desta Casa, quanto à necessidade de suspensão 
da norma impugnada pela via da exceção.

Apesar de não haver prazo para a delibera-
ção suspensiva senatorial (conforme Regina Maria 
Macedo Nery Ferrari, in Efeitos da Decisão de In-
constitucionalidade, 3º edição, RT, São Paulo, 1992, 
p. 115), temos para nós, no caso, a conveniência 
política da suspensão imediata dos dispositivos le-
gais impugnados, por ser o Direito Administrativo 
um dos maiores responsáveis pela multiplicação 
exponencial de feitos idênticos, efeito que tem na 
excessiva litigiosidade dos Poderes Públicos uma 
das suas maiores causas. Como o caso em tela ver-
sa direito de servidor público, com potencial para 
grande número de demandas, cremos na necessi-
dade da suspensão.

III – Voto

Pelo exposto, o voto é pela suspensão do vo-
cábulo mensal, constante do art. 1º, e todo o art. 2º, 
da Lei nº 8.878, de 18 de julho de 1989, do Estado 
do Rio Grande do Sul, nos termos do seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 
 Nº 65, DE 2005

Suspende a execução do vocábulo 
– “mensal”, constante do art. 1º e todo o 
art. 2º da Lei nº 8.878, de 18 de julho de 
1989, do Estado do Rio do Sul.

O Senado Federal, no uso de competência que 
lhe confere o art. 52, X, da Constituição e tendo em 
vista a declaração incidental de inconstitucionalida-
de de norma jurídica constante de decisão definitiva 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos 
da Ação Originária nº 627-9/RS, Resolve:

Art. 1º É suspensa a execução do vocábulo 
“mensal”, constante do art. 1º, e todo o art. 2º da 
Lei nº 8.878, de 18 de julho de 1989, do Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala das Comissões,
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TEXTO FINAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 65, DE 2005

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu,  
Presidente, nos termos dos arts. 48, item 28, e 91, item 
2, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº , DE 2005

Suspende a execução do vocábulo 
“mensal”, constante do art. 1º, e todo o art. 
2º da Lei Estadual nº 8.878, de 18 de julho de 
1989, do Estado do Rio Grande do Sul.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É suspensa a execução do vocábulo “men-

sal”, constante do art. 1º, e todo o art. 2º da Lei Es-
tadual nº 8.878, de 18 de julho de 1989, do Estado 
do Rio Grande do Sul, em virtude de declaração de 
inconstitucionalidade em decisão definitiva do Supre-
mo Tribunal Federal, nos autos da Ação Originária nº 
627-9 – Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta resolução entram em vigor na data 
de sua publicação.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos 
e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social:
....................................................................................

XVII – gozo de férias anuais remuneradas com, pelo 
menos, um terço a mais do que o salário normal;
....................................................................................

SEÇÃO II 
Dos Servidores Públicos 

(Redação dada Dela Emenda  
Constitucional nº 18, de 1998)

Art. 39. A União, os estados, o Distrito Federal e os 
municípios instituirão conselho de política de administra-
ção e remuneração de pessoal, integrado por servidores 

designados pelos respectivos Poderes. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
....................................................................................

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo 
público o disposto no art. 79, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a 
lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão 
quando a natureza do cargo o exigir. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
....................................................................................

SEÇÃO IV 
Do Senado Federal

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-
deral:
....................................................................................

X – suspender a execução, no todo ou em parte, 
de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal;
....................................................................................

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

I – processar e julgar, originariamente:
....................................................................................

n) a ação em que todos os membros da magis-
tratura sejam direta ou indiretamente interessados, e 
aquela em que mais da metade dos membros do tri-
bunal de origem estejam impedidos ou sejam direta 
ou indiretamente interessados;
....................................................................................

EMENDA CONSTITUCIONAL  
Nº  45, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera dispositivos dos arts. 5º 36, 52, 
92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 
111, 112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 
134 e 168 da Constituição Federal, e acres-
centa os arts. 103-A, 1038, 111-A e 130-A, e 
dá outras providências.

....................................................................................
Documento anexado pela Secretaria-Geral da 

Mesa nos termos do art. 250, parágrafo único do Re-
gimento Interno.

RELATÓRIO

Relator: Senador Bernardo Cabral

I – Relatório

Pelo Ofício “S” nº 22, de 2000 (nº 45 de 13-4-00 na 
origem), o Senhor Presidente do Supremo Tribunal Fe-
deral encaminha a esta Casa, para os efeitos do art. 52, 
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X, da Constituição Federal, cópia do acórdão proferido 
na ação originária nº 627, “que declarou a inconstitucio-
nalidade do vocábulo “mensal”, constante do art. 1º e de 
todo o texto do art. 2º, ambos da Lei nº 8.878, de 18 de 
julho de 1989, do Estado do Rio Grande do Sul”.

A ação originária tem como apelante o Estado do 
Rio Grande do Sul, contra sentença do Juiz de Direito 
da Quarta Vara da Fazenda Pública de Porto Alegre, 
que julgou procedente ação originária ajuizada por 
Conselheiros do Tribunal de Contas daquele Estado 
para o fim de reconhecer-lhes o direito de terem cal-
culado sobre os vencimentos correspondentes aos 
dois meses de férias a que fazem jus, anualmente, o 
aumento previsto no art. 70, XVII, c/c., art. 39, § 3º, da 
Constituição Federal, verbis:

“Art. 7º São direitos dos trabalhadores 
urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:

XVII – gozo de férias anuais remunera-
das com, pelo menos, um terço a mais do que 
o salário normal.”

“Art. 39. ................................................. 
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes 

de cargo público o disposto no art. 7º IV, VII, 
VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI XVII, XVIII, XIX, XX, 
XXII e XXX, podendo a lei extabelecer requi-
sitos diferenciados de admissão quando a 
natureza do cargo o exigir.”

Os dispositivos mencionados da Lei nº 
8.878/89 têm o seguinte enunciado:

“Art. 1º É assegurada aos Conselheiros, 
Auditores e Procuradores junto ao Tribunal de 
Contas do Estado, quando no gozo de férias 
regulamentares, a percepção, juntamente com 
os vencimentos, da gratificação corresponden-
te a um terço (1/3) da respectiva remuneração 
mensal.

Art. 2º A gratificação não excederá, em cada ano, 
a um terço (1/3) da remuneração mensal, vedada, no 
caso de acumulação de férias, a dupla percepção de 
benefícios.”

A Procuradoria Geral da República opinou pelo 
não provimento da apelação, ressaltando que a Cons-
tituição Federal, “no inciso XVII do art. 7º não fixou o 
prazo de férias anuais que os trabalhadores têm direito, 
se de 30, 60 ou 90 dias. Cingiu-se o texto constitucional 
a garantir o direito de os trabalhadores e servidores 
públicos (art. 39, § 3º ) receberem 1/3 a mais de suas 
remunerações normais enquanto estiverem no gozo de 
suas férias anuais. Nada mais disse, nada mais impôs. 
(...) Em verdade, o art. 2º da Lei estadual nº 8.8878/89 
afronta o disposto nos arts. 7º, inciso XVII e 39, § 3º 

da Constituição Federal e merece, por essa razão, ser 
declarado, incidentalmente, inconstitucional”.

O Parecer do Relator da Ação no Supremo Tri-
bunal Federal, Senhor Ministro Maurício Corrêa, co-
meça por reconhecer o Pretório Excelso como o foro 
adequado para o julgamento da matéria, com base no 
art. 102, inciso I, letra n da Constituição Federal, por 
serem os membros do órgão estadual impedidos, em 
sua maioria, para o feito.

Em seguida, o Parecer do Senhor Relator cita os 
artigos da Constituição Federal afrontados pela referida 
lei e menciona que, pelo art. 66 da Lei Orgânica da Ma-
gistratura Nacional, os magistrados têm direito a férias 
anuais remuneradas de sessenta dias desdobradas em 
dois períodos. Assim, “resulta evidente que o abono de 
1/3 do salário normal deve incidir sobre o período de 
férias anuais legalmente definido, abrangendo, inclusi-
ve, os que fazem jus a sessenta dias de férias anuais, 
mesmo que desdobradas em dois períodos. Com efeito, 
se o abono de férias instituído pela Constituição esta-
belece o mínimo de um terço a mais do que o salário 
normal durante o período de férias, sem limitar o tempo 
de sua duração, resulta evidente que ela deve ser paga 
sobre todo o período de férias previsto em lei”.

Conclui, assim, o parecer, votando pela declara-
ção de inconstitucionalidade do vocábulo “mensal” do 
art. 1º e de todo o texto do art. 2º da Lei nº 8.878, de 
18-7-89, do Estado do Rio Grande do Sul.

O Tribunal, então, em decisão unânime, declarou 
a inconstitucionalidade dos mencionados dispositivos 
da lei gaúcha.

É o relatório.

II – Voto

Nos termos do inciso X do art. 52 da Constituição 
Federal, compete privativamente ao Senado Federal 
“suspender a execução, no todo ou em parte, de lei 
declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal”.

Assim, em atenção ao disposto no inciso III do art. 
101 do Regimento Interno do Senado, que atribui à Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania a competên-
cia para apresentar o projeto de resolução, suspendendo 
lei ou dispositivos de lei declarados inconstitucionais, e 
tendo sido observadas as exigências contidas no art. 387 
do mesmo Regimento, cumpre a esta Casa a formulação 
de Projeto de Resolução, na seguinte forma:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº , DE 2000

Suspende a execução do vocábulo 
“mensal” constante do art. 1º e de todo o 
texto do art. 2º da Lei nº 8.878, de 18-7-89, 
do Estado do Rio Grande do Sul.
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O Senado Federal,
Considerando a declaração de inconstitucionali-

dade de dispositivos do Diploma Legal, constante de 
decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Fe-
deral nos Autos da Ação Originária nº 627,

Resolve:
Art. 1º Fica suspensa a execução do vocábulo 

“mensal”, constante do art. 1º e de todo o texto do 
art. 2º da Lei nº 8.878, de 18-7-89, do Estado do Rio 
Grande do Sul, declarados inconstitucionais por deci-
são definitiva do Supremo Tribunal Federal nos Autos 
da Ação Originária nº 627.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala da Comissão,

Ofício nº 48/05-Presidência/CCJ

Brasília, 26 de abril de 2005

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada em 
30 de março de 2005, esta Comissão deliberou, em 
caráter terminativo, pela aprovação dos Projetos de 
Resolução oferecidos como conclusão dos Pareceres 
da CCJ aos Ofícios “S” nos: 19/1987; 45/2000; 22/2002; 
87/1997; 21/1998; 22/2000; 100/1997; 23/2000; 74/1998; 
62/2000; 21/2002; 77/1998; 20/2004; 11/2002, que tra-
mita em conjunto com 15/2002 e 17/2002; 13/1999; 
22/1999; 43/1999; 2/2001; 4/2001; 29/2002; 2/2005; 
3/2005; 17/2001; 23/2001; 4/2002; 6/2002; 19/2002; 
e 29/2004.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

PARECER Nº 1.053, DE 2005

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Ofício “S” nº 2, de 2005 
(nº 164/2004, na origem), de 20 de dezembro 
passado, do Supremo Tribunal Federal, en-
caminhando, para os fins previstos no art. 

52, inciso X, da Constituição Federal, cópia 
do Parecer da Procuradoria-Geral da Repú-
blica, da versão do registro taquigráfico do 
julgamento, da referida legislação, da cer-
tidão de trânsito em julgado e do acórdão 
proferido por aquela Corte nos Embargos 
Declaratórios, interposto nos autos do Re-
curso Extraordinário nº 2199344-2, de 2004, 
que declarou a inconstitucionalidade da ex-
pressão: “a qualquer título”, do artigo 133 
da Constituição do Estado de São Paulo 
(nomeações para cargos em comissão).

Relator: Senador Edison Lobão

I – Relatório

Mediante o Ofício S nº 2, de 2005 (Of. nº 164, de 
20-12-2004, na origem), o Senhor Ministro Presidente 
do Supremo Tribunal Federal encaminha ao Senado 
Federal, para os fins previstos no art. 52, X, da Cons-
tituição Federal, peças referentes à decisão daquela 
Corte Suprema nos autos do Recurso Extraordinário 
nº 219.934-2, de 2004, em que declarou a inconstitu-
cionalidade da expressão “a qualquer título” do art. 133 
da Constituição do Estado de São Paulo (nomeações 
para cargo em comissão).

O mencionado art. 133 da Constituição Estadual 
está redigido nos seguintes termos:

Art. 133. O servidor, com mais de cinco anos de 
efetivo exercido, que tenha exercido ou venha a exer-
cer, a qualquer título, cargo ou função que lhe propor-
cione remuneração superior à do cargo de que seja 
titular, ou função para a qual foi admitido, incorporará 
um décimo dessa diferença, por ano, até o limite de 
dez décimos.

Os embargos declaratórios no recurso tiveram 
como embargantes a Assembléia Legislativa do Estado 
de São Paulo e o Estado de São Paulo, e no Supremo 
Tribunal atuou como relatora a Senhora Ministra Ellen 
Gracie, que citou julgamento dado anteriormente em 
recurso relatado pelo Senhor Ministro Octávio Galloti, 
o qual declarou incidentalmente a inconstitucionalidade 
do mesmo dispositivo da Constituição daquele Esta-
do. A declaração se baseou no teor contido no inciso 
II do art. 37 da Constituição Federal, cujo comando 
dispõe que a investidura em cargo ou emprego públi-
co depende de aprovação prévia em concurso públi-
co de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomea-
ção e exoneração.

Em seu voto, a Senhora Ministra começa por 
mencionar que os embargos defendem alguns pontos 



21834 Sábado 2 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005

comuns: o desvio de função é constitucional; o insti-
tuto da estabilidade financeira é constitucional e tem 
sido acolhido pelo STF; o art. 133 da Carta estadual 
visa somente garantir ao servidor efetivo o direito de 
incorporar um décimo da remuneração do cargo em 
comissão que tenha exercido, caso a retribuição deste 
tenha sido maior.

Menciona, então, que a questão fundamental é 
saber se o instituto da estabilidade financeira é compa-
tível com o dispositivo constitucional em vigor, opinando 
afirmativamente. A seguir, ressalta que o ponto a ser 
analisado é se a situação ilegal do servidor, desviado 
de sua função, que recebia vencimentos de cargo di-
ferente daquele para o qual havia prestado concurso 
justifica ou não a declaração de inconstitucionalidade 
do mencionado art. 133.

Confrontando o dispositivo da Constituição Esta-
dual com o da Constituição Federal, cita o voto vencedor 
do Ministro Galotti dirimindo a questão e asseverando 
que a situação sob exame não se traduz na investidu-
ra em novo cargo, mas apenas no reconhecimento de 
atributo especial a ele inerente – a sua remuneração. 
Assim, permitir a sua percepção, apenas por não se 
fazer acompanhar de mudança na denominação do 
cargo, seria esvaziar o mandamento do art. 37, II, da 
Constituição, comprometendo-lhe, desenganadamen-
te, a substância.

A Ministra conclui que o citado voto é adequado 
ao caso, mas a declaração de inconstitucionalidade, 
tal como expressa, produziu efeito mais amplo do que 
o pretendido, pois a intenção do julgado não foi o de 
atingir o instituto da estabilidade financeira. Se este 
instituto e a nomeação para cargo em comissão de-
clarado em lei de livre nomeação são amparados pela 
Constituição, não há razão para declarar inconstitucio-
nal, na sua totalidade, o dispositivo citado da Carta 
bandeirante, e nem o art. 19 de seu ADCT, também 
objeto do recurso, que determina que para os efeitos 
do disposto no art. 133, é assegurado ao servidor o 
cômputo do tempo de exercício anterior à data da pro-
mulgação desta Constituição.

Somente a parte do dispositivo que permite a 
incorporação “a qualquer título” é que se mostra in-
constitucional, por permitir que o servidor que tenha 
prestado concurso para um cargo venha a receber 
proventos de cargo diferente, para o qual se exija ou-
tro concurso.

Com esses argumentos, a Senhora relatora acolhe 
em parte os embargos, e o Tribunal, por unanimidade, 
recebeu-os também em parte e declarou a inconstitu-
cionalidade da expressão “a qualquer título” constante 
do art. 133 da Constituição do Estado de São Paulo.

O Ministério Público opinou pelo não conhecimen-
to do recurso, citando das Súmulas nºs 282 e 356 do 
STF. A primeira enuncia que é inadmissível o recurso 
extraordinário quando não ventilada, na decisão re-
corrida, a questão federal suscitada. A segunda enun-
cia que o ponto omisso na decisão, sobre a qual não 
forma opostos embargos declaratórios, não pode ser 
objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito 
do prequestionamento.

II – Análise

Nos termos do inciso X do art. 52 da Constituição 
Federal, compete ao Senado Federal, privativamente, 
suspender a execução, no todo ou em parte, de lei 
declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal.

Foram atendidas as exigências regimentais 
constantes do art. 387 do Regimento Interno do Se-
nado Federal, relativas à documentação que deve 
instruir o processo enviado ao Senado pelo Supre-
mo Tribunal Federal, ou seja: o texto do dispositivo 
legal examinado, cópia do acórdão do Supremo Tri-
bunal Federal, do Parecer do Procurador-Geral da 
República e da versão do registro taquigráfico do 
julgamento.

III – Voto

Ante o exposto, em atendimento à norma consti-
tucional citada e ao inciso III do art. 101 do Regimento 
Interno do Senado Federal, e considerando-se, ainda, 
serem inegáveis a conveniência e a oportunidade de 
imprimir-se, no caso, eficácia erga omnes à declara-
ção de inconstitucionalidade emanada do Supremo 
Tribunal Federal, o nosso voto é no sentido da propo-
situra do seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  
Nº 66, DE 2005

Suspende a execução. no art. 133 da 
Constituição do Estado de São Paulo, da 
expressão “a qualquer título”.

O Senado Federal, no uso da competência que lhe 
confere o art. 53, X, da Constituição Federal, e conside-
rando a inconstitucionalidade declarada pelo Supremo 
Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário 
nº 219.934-2, do Estado de São Paulo, Resolve:

Art. 1º Fica suspensa a execução no art. 133 da 
Constituição do Estado de São Paulo, da expressão 
“a qualquer título”.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala da Comissão, 
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TEXTO FINAL DO PROJETO DE RESOLUÇÃO  
Nº 66, DE 2005

Faço saber que o Senado Federal apro-
vou, e eu, Renan Calheiros, Presidente, nos 
termos dos arts. 4º, item 28, e 91, item 2, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº  , DE 2005

Suspende a execução da expressão “a 
qualquer título” no art. 133 da Constituição 
do Estado de São Paulo.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É suspensa a execução da expressão “a 

qualquer título” no art. 133 da Constituição do Estado 
de São Paulo, em virtude de declaração de inconsti-
tucionalidade em decisão definitiva do Supremo Tribu-
nal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 
219.934-2 – São Paulo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
....................................................................................

II – a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, de acordo com a nature-
za e a complexidade do cargo ou emprego, na forma 
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo 
em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)
....................................................................................

TÍTULO X 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

....................................................................................

Art. 19. Os servidores públicos civis da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
da administração direta, autárquica e das fundações 
públicas, em exercício na data da promulgação da 
Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, 

e que não tenham sido admitidos na forma regulada 
no art. 37, da Constituição, são considerados estáveis 
no serviço público.

§ 1º O tempo de serviço dos servidores referi-
dos neste artigo será contado como título quando se 
submeterem a concurso para fins de efetivação, na 
forma da lei.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos 
ocupantes de cargos, funções e empregos de con-
fiança ou em comissão, nem aos que a lei declare 
de livre exoneração, cujo tempo de serviço não será 
computado para os fins do caput deste artigo, exceto 
se tratar de servidor.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos 
professores de nível superior, nos termos da lei.
....................................................................................

Ofício nº 48/05-Presidência/CCJ

Brasília, 26 de abril de 2005

Assunto: decisão terminativa

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada em 
30 de março de 2005, esta Comissão deliberou, em 
caráter terminativo, pela aprovação dos Projetos de 
Resolução oferecidos como conclusão dos Pareceres 
da CCJ aos Ofícios S nºs: 19/1987; 45/2000; 22/2002; 
87/1997; 21/1998; 22/2000; 100/1997; 23/2000; 74/1998; 
62/2000; 21/2002; 77/1998; 20/2004; 11/2002, que tra-
mita em conjunto com 15/2002 e 17/2002; 13/1999; 
22/1999; 43/1999; 2/2001; 4/2001; 29/2002; 2/2005; 
3/2005; 17/2001; 23/2001; 4/2002; 6/2002; 19/2002; 
e 29/2004.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

PARECER Nº 1.054, DE 2005

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania sobre o Ofício “S” nº 3, de 2005 
(Of. nº 1-P/MC, de 6-1-05, na origem), do Se-
nhor Ministro Presidente do Supremo Tribu-
nal Federal, encaminhando ao Presidente 
do Senado Federal, para os fins previstos 
no art. 52, X, da Constituição Federal, cópia 
do acórdão proferido nos autos do Recurso 
Extraordinário nº 401436-0, que declarou a 
inconstitucionalidade parcial, sem redação 
de texto, do art. 11 da Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4 de junho de 2001.

Relator: Senador Edison Lobão
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I – Relátorio

Pelo Ofício “S” nº 3, de 2005 (Of. nº 1-P/MC, de 
6 de janeiro de 2005, na origem), o Senhor Ministro 
Presidente do Supremo Tribunal Federal enviou ao 
Senado Federal, para os fins previstos no art. 52, X, 
da Constituição Federal, juntamente com cópia do 
parecer da Procuradoria-Geral da República, da certi-
dão de trânsito em julgado, do diploma legal objeto de 
decisão e da ata dos registros taquigráficos do julga-
mento, cópia do acórdão prolatado pela Excelsa Cor-
te nos autos do Recurso Extraordinário nº 401436-0 
(Goiás), que declarou a inconstitucionalidade parcial, 
sem redução de texto, do art. 11 da Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4 de junho de 2001, de modo a excluir 
do seu alcance as hipóteses em que o servidor se re-
cuse, explicita ou tacitamente, a aceitar o parcelamento 
previsto no dispositivo.

O dispositivo impugnado dispõe sobre o par-
celamento dos valores devidos pela União até 31 de 
dezembro de 2001, em decorrência da aplicação do 
art. 8º da medida provisória em questão, que trata do 
pagamento aos servidores civis do Poder Executivo, 
a partir de janeiro de 1995, do reajuste pelo índice re-
sidual de três vírgula dezessete por cento concedido 
aos demais Poderes da União e aos Militares.

Consoante expressa no item III da Ementa do de-
cisum, trata-se de declaração da inconstitucionalidade 
parcial, sem redução do texto, do art. 11 da Medida 
Provisória nº 2.225-45/2001, mediante interpretação 
conforme, de modo a excluir do seu alcance as hipó-
teses em que o servidor se recuse, explicita ou tacita-
mente, a aceitar o parcelamento previsto.

A douta Procuradoria Geral da República opinou 
no sentido do não provimento do Recurso Extraordi-
nário interposto pela União.

No seu voto condutor inicial, o eminente Minis-
tro-Relator, Carlos Velloso, se pronunciou em favor 
do conhecimento e provimento do Recurso. Após o 
voto-vista proferido pelo ilustre Ministro Sepúlveda 
Pertence, o eminente Relator retificou seu voto, para 
dar provimento parcial ao Recurso.

O Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária 
do dia 31 de março de 2004, por unanimidade, ausente 
o Senhor Ministro Nelson Jobim, decidiu conhecer do 
Recurso e negar-lhe provimento para dar interpretação 
conforme e declarar a inconstitucionalidade parcial, sem 
redução de texto, do dispositivo legal em questão.

O acórdão foi publicado no Diário da Justiça do 
dia 3 de dezembro de 2004 e, juntamente com extra-
to de ata do registro taquigráfico do julgamento, cópia 
do parecer do Ministério Público e do dispositivo le-
gal impugnado, encaminhado ao Senado Federal por 
ofício de 6 de janeiro do corrente ano, competindo a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
se manifestar sobre a matéria, de acordo com o art. 
101, III, do Regimento Interno desta Casa.

II – Análise

Nos precisos termos do art. 52, X, da Constitui-
ção Federal, compete, privativamente, ao Senado Fe-
deral suspender a execução, no todo ou em parte, de 
lei declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal.

Trata-se, no presente caso, do art. 11 da Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 2001, declarado parcialmen-
te inconstitucional, sem redução de texto, de modo a 
excluir do seu alcance as hipóteses em que o servidor 
se recuse, explicita ou tacitamente, a aceitar o parce-
lamento previsto no dispositivo.

Trata-se de entendimento findado em amplo con-
senso na doutrina pátria e internacional, que prele-
ciona a distinção entre norma e texto (ou disposição) 
normativo(a). Como assevera o Ministro Eros Grau, 
em seu prestigioso livro Ensaio e Discurso sobre a 
Interpretação/Aplicação do Direito (Malheiros, 2ª edi-
ção, 2002, p. 79),

A interpretação [...] é o meio de expressão dos 
conteúdos normativos das disposições, meio através 
do qual pesquisamos as normas contidas nas disposi-
ções. Do que diremos ser – a interpretação – uma ativi-
dade que se presta a transformar disposições (textos, 
enunciados) em normas (grifos no original).

Na mesma linha, explica o jurista Zeno Veloso o 
instituto da declaração de inconstitucionalidade sem 
redução de texto:

A declaração de inconstitucionalidade sem redu-
ção de texto significa reconhecer a inconstitucionalidade 
de um ato normativo sob algum aspecto, em determi-
nada situação, debaixo de determinada variante.

A norma impugnada continua vigendo, na forma 
originária. O texto continua o mesmo, mas o Tribunal 
limita ou restringe a sua aplicação, não permitindo que 
ele incida nas situações determinadas, porque, nestas, 
há a inconstitucionalidade. Nas outras, não. (Controle 
Jurisdicional de Constitucionalidade. Del Rey, 2ª edi-
ção. p. 165).

A comunicação do Ministro Presidente do Su-
premo Tribunal Federal se fez acompanhar de cópia 
do acórdão, com relatório e voto, de extrato de ata do 
registro taquigráfico do julgamento, da Lei questiona-
da, bem como do parecer da Procuradoria-Geral da 
República, estando cumpridas todas as exigências do 
art. 387 do Regimento Interno do Senado Federal.

III – Voto

Ante o exposto, observadas as normas constitucio-
nais e regimentais pertinentes à matéria, considerando 
a jurisprudência sedimentada na Suprema Corte e aten-
dendo, mais, à conveniência e oportunidade, impõe-se 
que se formule projeto de resolução, em obediência ao 
art. 388 do Regimento Interno do Senado Federal.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 67, DE 2005

Suspende parcialmente, sem redução 
de texto, a execução do art. 11 da Medida Pro-
visória nº 2.245-45, de 4 de junho de 2001.

O Senado Federal, no uso da competência que 
lhe confere o inciso X do art. 52 da Constituição Fede-
ral, e considerando a declaração de inconstitucionali-
dade parcial de dispositivo de diploma legal constante 
de decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribu-

nal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 
401436-0, Resolve:

Art. 1º É parcialmente suspensa, sem redução de 
texto, a execução do art. 11 da Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4 de junho de 2001, ficando excluído do 
seu alcance as hipóteses em que o servidor se recu-
se, explícita ou tacitamente, a aceitar o parcelamento 
previsto no dispositivo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala da Comissão, 



21840 Sábado 2 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 2 21841 

TEXTO FINAL DO PROJETO DE RESOLUÇÃO  
Nº 67, DE 2005

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e, eu, 
Presidente, nos termos dos arts. 48, item 28, e 91, item 
2, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº  , DE 2005

Suspende parcialmente, sem redução 
de texto, a execução do art. 11 da Medida 
Provisória Federal nº 2.225-45, de 4 de ju-
nho de 2001.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É parcialmente suspensa, sem redução 

de texto, a execução do art. 11 da Medida Provisória 
Federal nº 2.225-45, de 4 de junho de 2001, ficando 
excluído do seu alcance as hipóteses em que o ser-
vidor se recuse, explícita ou tacitamente, a aceitar o 
parcelamento previsto no dispositivo, em virtude de de-
claração de inconstitucionalidade em decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso 
Extraordinário nº 401.436-0 – Goiás.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Ofício nº 48/05-Presidência/CCJ

Brasília, 26 de abril de 2005

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada em 
30 de março de 2005, esta Comissão deliberou, em 
caráter terminativo, pela aprovação dos Projetos de 
Resolução oferecidos como conclusão dos Pareceres 
da CCJ aos Ofícios S nºs: 19/1987; 45/2000; 22/2002; 
87/1997; 21/1998; 22/2000; 100/1997; 23/2000; 74/1998; 
62/2000; 21/2002; 77/1998; 20/2004; 11/2002, que tra-
mita em conjunto com 15/2002 e 17/2002; 13/1999; 
22/1999; 43/1999; 02/2001; 04/2001; 29/2002; 02/2005; 
03/2005; 17/2001; 23/2001; 04/2002; 06/2002; 19/2002; 
e 29/2004.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

PARECER Nº 1.055, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 147, de 
2005 (nº 1.384/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Rádio Vip FM de Promissão Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Pirapozinho, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Aloizio Mercadante

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 147, de 2005 (nº 1.384, de 2004, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Vip FM de Promissão Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Pirapozinho, Estado de São 
Pauto. O ato foi submetido à apreciação do Congres-
so Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º 
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
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dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 147, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congres-
so Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo o 
instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-

ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante a 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 147, de 2005, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Rádio Vip 
FM de Promissão Ltda., para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Pirapozinho, Estado de São Paulo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 14 de junho de 2005.



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 2 21843 



21844 Sábado 2 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
 Art. 49. É  da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

Of. nº CE/85/2005

Brasília, 29 de junho de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a V. Exª que esta Comissão aprovou, 

em caráter terminativo, na reunião realizada no dia 14 
de junho p.p., os Projetos de Decretos Legislativos de 

nºs: 147, 186, 191, 195, 204, 206, 215, 219, 220, 221, 
223, 224, 230, 232 e 236 de 2005.

Atenciosamente, – Senador Hélio Costa, Presi-
dente da Comissão de Educação.

PARECER Nº 1.056, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 31, de 2005 (nº 
1.747/2003, na casa de origem), que institui 
e Dia Nacional de Combate à Pobreza.

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 
(PLC) nº 31, de 2005 (PL nº 1.747, de 2003, na Câmara 
dos Deputados), de autoria do Deputado Antônio Car-
los Magalhães Neto, que institui o dia 14 de dezembro 
como Dia Nacional de Combate à Pobreza.

Como justificação, o autor alega que a data es-
colhida presta homenagem ao dia 14 de dezembro de 
2001, quando foi promulgada a Emenda Constitucional 
nº 31, que criou o Fundo de Combate e Erradicação 
da Pobreza.

Na Câmara dos Deputados, a referida proposição 
foi aprovada pela Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto e pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. No Senado Federal, O PLC nº 31, de 2005, 
será apreciado por esta Comissão de Educação.

II – Análise

Sem dúvida é muito bem-vinda a iniciativa de 
instituir o Dia Nacional de Combate à Pobreza, que 
possibilitará a realização de eventos simultâneos em 
todo o País e dará maior visibilidade e eficiência aos 
diversos trabalhos voltados para essa finalidade.

Decorrente de iniciativa do ilustre Senador An-
tonio Carlos Magalhães, responsável primeiro pela 
Proposta de Emenda à Constituição nº 67, ainda em 
1999, o Fundo representa uma abordagem ampla e 
conseqüente sobre a questão da pobreza, em que 
todos os seus ângulos, e não somente a fome, estão 
abordados, sendo seu objetivo viabilizar a todos os 
brasileiros o acesso a níveis dignos de subsistência, 
mediante ações suplementares de nutrição, habitação, 
saúde, educação, reforço de renda familiar e outros 
programas de relevante interesse social, voltados para 
a melhoria da qualidade de vida.

Com efeito, o Fundo Nacional de Combate à 
Pobreza vem garantindo os recursos necessários 
ao financiamento de ações de transferência direta 



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 2 21845 

de renda e de apoio às populações mais pobres do 

País, e, atendendo, assim, a diversos programas 

assistenciais, inclusive ao “Fome Zero” do atual 

Governo.

O Dia Nacional de Combate à Pobreza será, por-

tanto, a data dedicada a prestar as justas homenagens 

a todos os indivíduos e entidades que se preocupam e 

se dedicam ao combate à pobreza e às desigualdades 
sociais existentes em nosso País.

III – Voto

Diante e no mérito do exposto, pela constitucio-
nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, o voto 
é pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 31, 
de 2005.

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

EMENDA CONSTITUCIONAL  
Nº 31, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2000

Altera o Ato das Disposições consti-
tucionais Transitórias, introduzindo artigos 
que criam o Fundo de Combate e Erradica-
ção da Pobreza.

....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Foi lido anteriormente o Parecer nº 1.056, de 2005, 
da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara nº 31, de 2005 (nº 1.747/2003, na Casa 
de origem), que institui o Dia Nacional de Combate à 
Pobreza.

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, d, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Com referência ao Ofício nº 48, de 2005, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, lido em 15 
do corrente, a Presidência comunica ao Plenário que, 
nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Interno, fica 
aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição de 
recurso, por um décimo da composição da Casa, para 
que as seguintes matérias, cujos pareceres foram lidos 
anteriormente, sejam apreciadas pelo Plenário:

– Projeto de Resolução nº 63, de 2005 (OFS nº 
19/87), que suspende a execução da Lei nº 4.106, 
de 26 de julho de 1962, e do Decreto nº 53.977, 
de 22 de junho de 1964; 

– Projeto de Resolução nº 64, de 2005 (OFS nº 
22/99), que suspende a execução do art. 1º e do 
art. 2º, inciso I, alínea a, e inciso II, alíneas a e 
b, da Lei Municipal nº 6.580, de 5 de dezembro 
de 1989, de Santo André, São Paulo; 

– Projeto de Resolução nº 65, de 2005 (OFS nº 
22/2000), que suspende a execução do vocábulo 
“mensal”, constante do art. 1º, e todo o art. 2º da 
Lei nº 8.878, de 18 de julho de 1989, do Estado 
do Rio Grande do Sul;

– Projeto de Resolução nº 66, de 2005 (OFS nº 
2/2005), que suspende a execução, no art. 133 
da Constituição do Estado de São Paulo, da ex-
pressão “a qualquer título”; e

– Projeto de Resolução nº 67, de 2005 (OFS nº 
3/2005), que suspende parcialmente, sem redu-

ção de texto, a execução do art. 11 da Medida 
Provisória nº 2.245-45, de 4 de junho de 2001.

A Presidência esclarece que a Comissão Diretora, 
em observância à competência prevista no inciso V do 
art. 98 do Regimento Interno, adequou a redação dos 
Projetos de Resolução aprovados ao que prescreve a 
Lei Complementar nº 95, de 1998.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– A Presidência esclarece que a Comissão Diretora, 
em observância à competência prevista no inciso V do 
art. 98 do Regimento Interno, adequou a redação dos 
Projetos de Resolução aprovados ao que prescreve a 
Lei Complementar nº 95, de 1998.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Com referência ao Ofício nº 85, de 2005, da Comis-
são de Educação, a Presidência comunica ao Plenário, 
que nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Interno, 
combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto 
o prazo de cinco dias úteis para interposição de re-
curso, por um décimo da composição da Casa, par 
que o Projeto de Decreto Legislativo nº 147, de 2005, 
aprovado pela Comissão de Educação, seja aprecia-
do pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Voltamos à lista de oradores.

Concedo a palavra, por 15 minutos, ao Senador 
Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Pela ordem, tem V. Exª a palavra.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, se V. Exª me 
permitir, não sei se o nosso grande companheiro de 
trabalho – tive a alegria muito grande de estar com ele 
na Mesa, sempre nos orientando de forma muito correta 
– pode nos ajudar na pergunta que faço à Mesa. Tenho 
recebido inúmeros telefonemas, já hoje pela manhã, 
no sentido de saber quando será promulgada a PEC 
da previdência, naturalmente, a de nº 8.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– A Secretaria da Mesa, por meio do Dr. Carreiro, está 
preparando os autógrafos para serem levados ao Se-
nhor Presidente para promulgação, principalmente da 
Emenda nº 8, porque a Emenda nº 7, conforme ficou 
bem esclarecido perante o Plenário ontem, retorna à 
Câmara dos Deputados, pois há pontos importantes a 
serem aprovados, em razão da supressão ou da reco-
locação do Relator na matéria que veio da Câmara.

Acredito que, ao início da semana, terça-feira, 
provavelmente, estará tudo pronto.
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O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Então, 
pelo menos a impressão que nos dá – quero colocar 
nesses moldes – é a de que a PEC principal, os 14 
pontos, aqueles positivos, que interessam à grande 
maioria da população, poderá ser promulgada, no má-
ximo, na terça-feira.

Obrigado, Sr. Presidente. Obrigado, Carreiro, 
pela informação.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Há um grande esforço da Secretaria da Mesa para 
deixar tudo em ordem para o Senhor Presidente pro-
mulgá-la.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito 
obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Caval-
canti.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ontem, em meio 
à votação da importante PEC paralela, que terminamos 
aprovando – não é demais render aqui as minhas ho-
menagens ao Senador Paulo Paim, ao Senador Tião 
Viana e a todos os Senadores desta Casa, porque as 
votações, em todas as vezes, foram unânimes, o que 
demonstra que o Senado, até ao inventar essa figura 
da PEC paralela, realmente estava preocupado com 
a questão dos aposentados e dos pensionistas, enfim, 
com as pessoas mais necessitadas deste País –, fiz o 
registro dos 12 anos de funcionamento do Centro Fe-
deral de Educação Tecnológica de Roraima. Portanto, 
hoje, como não tive oportunidade ontem, quero fazer 
um histórico e mostrar a importância dessa instituição 
para o desenvolvimento do meu Estado.

Tive a honra de ser, como Deputado Federal, 
em 1983, exatamente no dia 20 de setembro de 1983, 
autor de um projeto ambicioso e – até diria – utópico, 
Senador Paulo Paim, já que, quando a gente pensa ou 
sonha alguma coisa para realizar para o nosso Esta-
do ou para o nosso País, às vezes somos taxados de 
utópicos, de sonhadores ou até de demagógicos. Esse 
projeto tramitou na Câmara durante muito tempo. Era 
um projeto de lei autorizativo, porque não é da com-
petência do Poder Executivo criar uma escola técnica. 
Portanto, autorizava o Poder Executivo a criá-la. Apro-
vado na Câmara dos Deputados, veio para o Senado. 
À época, em Roraima, não havia Senadores, porque 
aquele era um Território Federal. Então, a coisa parecia 
que era muito pior e seria muito mais difícil.

Naquela época, conseguimos contar com o apoio 
do então Senador Jorge Kalume, do Estado do Acre, 
que tinha sido autor da lei que criou a Universidade Fe-
deral do Acre. Tive, portanto, a felicidade de encontrar 
um padrinho – vamos dizer assim – que tinha viven-
ciado um problema parecido, pois o Acre havia sido 
um Território Federal também, e de vir conversar com 
cada Senador daquela época. E, assim, conseguimos 
aprovar o projeto no Senado.

Tivemos também a felicidade de, na ocasião, o 
Presidente da República ser o Presidente José Sar-
ney. Não estou fazendo nenhum demérito aos demais 
Presidentes, mas sei que é muito difícil, às vezes, 
para um Presidente originário do Sul ou do Sudeste 
entender que aqueles Estados pequenos e pobres do 
Norte e do Nordeste podem também ousar reivindicar 
a criação de escolas técnicas, de universidades e de 
outros bens que o Sul e Sudeste já têm – eu diria – de 
maneira bem razoável.

Então, a lei, aprovada no Senado, foi para a san-
ção do Presidente, que, simplesmente, poderia san-
cioná-la ou não. Conforme se entendia à época, havia 
uma divergência clara sobre essa questão de lei auto-
rizativa. Se o Presidente sancionava uma lei autoriza-
tiva, significava o quê? Que estava apenas autorizado 
a criar a escola, mas que não estava obrigado a criá-
la. E, realmente, no dia 14 de julho de 1986, a lei foi 
sancionada pelo Presidente Sarney – era Ministro da 
Educação o Senador Jorge Bornhausen.

Isso levou ao Estado de Roraima uma esperança 
muito grande de contar com um estabelecimento de 
ensino de qualidade, que, realmente, pudesse ofere-
cer à sua juventude um ensino profissionalizante de 
nível federal, dando, portanto, condições aos nossos 
jovens de colaborar com o desenvolvimento do nos-
so Estado.

Inicialmente, o próprio Governo do Estado teve 
de começar a tocar a escola, já que não havia recur-
sos federais para sua implantação.

O Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Roraima começou com apenas dois cursos. Leio trecho 
da sua história. Ele começou a funcionar inicialmente 
com dois cursos. Depois, a partir de outra lei federal, 
foi formalizada, portanto, a Escola Técnica Federal. 
Àquela época, havia cerca de 406 alunos, e hoje o 
Cefet conta com mais de dois mil alunos.

Trata-se, portanto, de uma instituição, com cer-
teza, indispensável ao desenvolvimento do Estado. 
Hoje, já oferece cursos superiores, cursos tecnológi-
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cos. Então, o Centro Federal de Educação Tecnológica 
de Roraima, que completou doze anos no dia 30 de 
junho, foi implantado inicialmente como Escola Técni-
ca, em 1986, em decorrência daquela lei autorizativa, 
começando suas atividades em 1987. Atendia inicial-
mente a 175 alunos, em dois cursos: Eletrotécnica e 
Edificações.

Em 21 de dezembro de 1989, o Conselho Terri-
torial de Educação autorizou e reconheceu a Escola 
Técnica de Roraima. Aprovou o seu Regimento e as 
grades curriculares.

Em 30 de junho de 1993, sob a Lei nº 8.670, pu-
blicada no Diário Oficial, foi formalmente integrada a 
Escola Técnica ao Sistema Federal de Ensino. É uma 
entidade de natureza autárquica, que possui organi-
zação administrativa, didática e patrimonial definidas 
em estatuto próprio. Vinculada ao Ministério da Edu-
cação, é supervisionada pela Secretaria de Educação 
Profissional e Tecnológica/Setec, do MEC.

Considero muito importante registrar, Sr. Presi-
dente, o avanço da Escola Técnica nesse período. Re-
almente, embora tenha ainda muitas necessidades, é 
uma escola que dá gosto de se visitar, não só pela sua 
infra-estrutura, mas pelo seu quadro de professores, 
pelo tipo de aluno que tem – prioritariamente, alunos 
da classe mais carente do Estado, que têm consciên-
cia e visão da importância do curso que estão fazendo 
para o futuro do nosso Estado de Roraima.

O índice de aprovação dos alunos que saem do 
Cefet, a nossa antiga Escola Técnica Federal, é dos 
maiores. Aqueles que resolvem fazer outros cursos e, 
portanto, prestam vestibular na Universidade Federal 
de Roraima ou, agora, nas instituições particulares 
obtêm as melhores colocações.

Hoje, o quadro de alunos do Cefet é o seguinte: no 
Ensino Médio, há 65 turmas, com 596 alunos; mais 70 
alunos no EJA, com duas turmas. No Ensino Técnico, 
há 1.005 alunos, distribuídos em 36 turmas. No Ensino 
Superior, 151 alunos em cinco turmas de licenciatura 
e 116 em quatro turmas de tecnólogos. 

Portanto, é muito importante o registro que faço 
hoje. Peço, inclusive, Sr. Presidente, já que existem 
vários documentos que considero da mais alta im-
portância, que todos eles façam parte integrante do 
meu pronunciamento para constar da história do nos-
so Centro Federal de Ensino Tecnológico, que é uma 
instituição...

O Sr. Wirlande da Luz (PMDB – RR) – V. Exª me 
permite um aparte?

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Em seguida, Senador Wirlande, com muito prazer. 
Vejo no plenário dois outros Senadores do meu Es-
tado, que, com certeza, comungam comigo sobre a 
importância dessa instituição.

Espero que nós todos, da Bancada Federal de 
Roraima, possamos ajudar o Centro Federal de Ensi-
no Tecnológico do nosso Estado a construir um prédio 
destinado ao ensino tecnológico superior, a equipá-lo 
e, portanto, dar às pessoas mais carentes condições 
de acesso a um ensino de qualidade. Com isso, fare-
mos a revolução cultural que o nosso Estado já vem 
fazendo.

Não disponho de dados concretos, mas tenho 
certeza de que o Estado de Roraima possui, hoje, a 
melhor correlação entre universitários e população. 
Então, certamente, a educação é o ponto que temos 
de tornar cada vez mais forte no Estado.

Concedo, com muito prazer, o aparte ao Sena-
dor Wirlande da Luz, do meu querido Estado de Ro-
raima.

O Sr. Wirlande da Luz (PMDB – RR) – Sena-
dor Mozarildo Cavalcanti, associo-me ao seu pronun-
ciamento com relação à Escola Técnica, hoje Cefet, 
que acompanhei de perto desde sua implantação. 
Conheço o esforço que V. Exª fez para a implantação 
daquela escola tão importante para o Estado, assim 
como para a implantação da Universidade Federal de 
Roraima. Conheço-a ainda mais profundamente por-
que a minha filha participou das primeiras turmas da 
Escola Técnica; terminou o nível médio fazendo um 
curso técnico na Escola Técnica. Reconheço o padrão 
de ensino daquela escola, que é tão excelente que a 
disputa para obtenção de vaga chega quase ao nível 
de uma disputa para o vestibular. Realmente, é muito 
difícil. As provas são bem elaboradas, e há uma com-
petição muito grande. Os alunos que entram lá têm, 
realmente, alto nível; de lá saindo, portanto, com um 
nível privilegiado. Aproveito a oportunidade para pa-
rabenizar também o professor Edvaldo Pereira, hoje 
diretor do Cefet, e todo o seu corpo de professores, 
todos os administradores e, por que não dizer, todos 
os funcionários, que fazem com que aquela escola, 
realmente, seja um padrão e uma referência de ensino 
no nosso Estado. Era o que tinha a dizer.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Agradeço o aparte de V. Exª, Senador Wirlande da 
Luz, também representante do Estado de Roraima, 
aliás, um roraimense que nasceu lá. Sabemos que 
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há dois tipos de roraimenses: aqueles que nascerem 
em Roraima e escolheram viver lá e aqueles que ali 
não nasceram, mas escolheram viver em Roraima. V. 
Exª pertence à categoria dos que nasceram em Ro-
raima e escolheram viver lá. Por outro lado, muitos 
roraimenses, que nasceram lá, escolheram viver em 
outros lugares do Brasil, assim como há muitos brasi-
leiros que nasceram em outros lugares e escolheram 
morar em Roraima.

Importante o depoimento que V. Exª faz com re-
lação a sua filha, porque mostra a qualidade do ensi-
no, a dificuldade do ingresso, inclusive porque há uma 
seriedade no ingresso na Escola Técnica. E, depois, 
o sucesso que os alunos têm quando resolvem con-
tinuar os seus estudos no nível superior. E, se resol-
verem parar no nível profissionalizante, eles têm uma 
profissão garantida nos diversos ramos importantes 
para o Estado.

O Sr. Wirlande da Luz (PMDB – RR) – Só que-
ria complementar com relação à minha filha, que fez 
um excelente curso, porque a Escola permitia isso. Ela 
saiu de lá para fazer vestibular e está-se formando em 
Direito no Ceub, aqui, no dia 5 de agosto. Então, isso 
é um motivo de felicidade, até porque não teve muita 
dificuldade, vindo de uma escola como a Escola Téc-
nica Federal de Roraima, hoje Cefet.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Isso é um incentivo para os alunos do Cefet, nossa 
ex-Escola Técnica, mostrando, portanto, que o ensino 
é de qualidade. Mesmo saindo para fazer vestibular em 
outros Estados, seus alunos têm muito sucesso.

Concedo, com muito prazer também, um aparte 
ao Senador Augusto Botelho.

O Sr. Augusto Botelho (PDT – RR) – Senador 
Mozarildo, V. Exª é muito feliz ao fazer esse discurso 
elogiando a Escola Técnica, e tenho de prestar um tes-
temunho aqui também. A minha filha Roberta também 
estudou na Escola Técnica e está fazendo Propaganda 
e Marketing no Rio de Janeiro. Ela não teve dificuldade, 
tendo sido aprovada no primeiro vestibular. E a minha 
sobrinha, Rebeca Botelho, ficou em terceiro lugar no 
vestibular de Direito, no ano passado, saindo direto da 
Escola Técnica para a Universidade Federal de Rorai-
ma. Aproveito também para agradecer novamente aos 
professores Edvaldo e Emanuel, ex-diretor, dizendo que 
a nossa Escola Técnica está elaborando um curso de 
Gestão em Unidades de Saúde, em nível técnico tam-
bém. A propósito, nós, eu e o Mozarildo, contribuímos 
com uma emenda para que fosse implantado esse cur-

so. Essa unidade de ensino superior a que V. Exª está 
se referindo também é de uma emenda parlamentar, 
de Bancada. Ele está tentando retirar parte do dinheiro 
– creio que é um milhão e meio que ele quer retirar –, 
o que acredito ser justo para a Escola Técnica, porque 
ela é muito importante em Roraima.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O Sr. Augusto Botelho (PDT – RR) – Eu gostaria 
de afirmar também a minha confiança na equipe da Es-
cola Técnica, em todos os níveis, e de cumprimentar V. 
Exª, porque quem fez o decreto autorizando a criação 
da Escola Técnica de Roraima foi V. Exª, assim como o 
da Universidade. Quero dizer que, em Roraima, existe 
um outro tipo de pessoa: além dos que nasceram lá 
e optaram por lá e dos que nasceram fora e optaram 
por viver lá, há os que foram feitos lá, nasceram fora e 
optaram por viver lá, grupo no qual me incluo.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – V. Exª apenas nasceu no Espírito Santo – à 
época, o seu pai, que também era nosso colega médico, 
achou por bem que sua mãe fosse ter o primeiro parto 
no Espírito Santo –, V. Exª é roraimense legítimo.

Quero agradecer a V. Exª pelo aparte, em que 
também apresenta dois exemplos, o de sua filha e o de 
sua sobrinha, e dizer que existem centenas de exem-
plos já. Fico muito orgulhoso ao ver que...

(Interrupção do som.)

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) –...não só a Escola Técnica deu certo como 
evoluiu para ser um Centro Federal de Educação Tec-
nológica e, hoje, é um Cefet de qualidade.

Solicito ao Sr. Presidente que faça constar de meu 
pronunciamento os documentos aos quais fiz referência 
e, antes de encerrar, gostaria de cumprimentar o dire-
tor do Cefet, Professor Edvaldo, todo o corpo docente, 
os técnicos administrativos e todos os alunos. A esses 
últimos aconselho que continuem estudando, pois a 
educação é, sem dúvida, o único caminho capaz de 
fazer com que as pessoas que pertencem às camadas 
sociais mais pobres ou medianas possam realmente 
ascender socialmente e colaborar para a mudança e 
a consolidação do nosso Estado. 

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210 do Re-
gimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Mozarildo Ca-
valcanti, o Sr. Romeu Tuma, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelos Srs. Edison 
Lobão e Alvaro Dias, Suplente de Secretário, 
sucessivamente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª será atendido nos termos regimentais.

Muito obrigado, Senador Mozarildo Cavalcanti. 
Aliás, a Bancada de Roraima está hoje integralmente 
presente à sessão.

Com a palavra o Senador Pedro Simon, regular-
mente inscrito.

S. Exª tem 15 minutos para fazer o seu pronun-
ciamento.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srs. Senadores, estamos sendo convocados 
para, na terça-feira, votarmos o Orçamento, a Lei de 
Diretrizes. Não sei se, a esta altura em que vivemos 
dias realmente complicados e difíceis, estamos saindo 
de recesso ou não. Aliás, nunca vi, nos últimos dias de 
uma legislatura, funcionarem quatro ou cinco comissões 
parlamentares de inquérito e tantas notícias desabo-
nadoras, infelizmente confirmadas, se repetirem.

Acredito que os brasileiros, como eu, não são 
daqueles que acham que quanto pior melhor. Faço 
política há muito tempo – lá se vão mais de cinqüenta 
anos –, e o meu estilo sempre foi o de ajudar, colabo-
rar, lutar para que as coisas dessem certo.

Deus me deu a felicidade de ter como mestre uma 
figura desconhecida, mas das mais extraordinárias da 
política brasileira, que é o Senador Alberto Pasqualini*, 
um homem, um santo, que publicou suas obras preo-
cupado com a realidade do mundo. Já àquela época, 
quando ele começou, em 1947, colocava-se contra 
o capitalismo e contra o comunismo e falava no soli-
darismo, num movimento social comunitário no qual 
a base seria o povo – povo esse que poderia até ser 
detentor dos meios de produção, mas toda propriedade 
teria uma hipoteca social: em primeiro lugar, estaria o 
homem, com direito ao trabalho e, como fruto desse 
trabalho, o direito a viver com dignidade, ele, sua mu-
lher, sua família.

Como estudante, lá na Junta Governativa da 
União Nacional dos Estudantes, como Vereador, como 
Deputado, como Governador, como Ministro e como 
Senador, aprendi a lutar por um Brasil melhor: para mim, 
o importante sempre foi cada um fazer a sua parte com 
o objetivo de buscar uma sociedade melhor.

Digo aqui mais uma vez: nunca o Brasil entregou 
com tanta esperança o seu destino nas mãos de um 
homem como entregou nas mãos de Lula. A vitória de 
Lula foi esmagadora nas urnas, embora ele tivesse a 

seu lado na disputa um grande companheiro, que é 
o Serra. Terminada a eleição, duvido que houvesse 
algum eleitor do Serra que não torcesse para que o 
Lula desse certo. Ele representava os anseios da Na-
ção, uma Nação que já tinha tido um ditador civil du-
rante quinze anos, que foi Getúlio Vargas; que tinha 
tido vinte anos de ditadura militar com cinco generais; 
que já tinha apostado num homem que parecia ser 
um gênio, que era Jânio Quadros, mas que era um 
louco que renunciou sete meses depois de assumir o 
poder; que depois da ditadura tinha torcido e aposta-
do num jovem que aparecia como o grande salvador 
da pátria, Fernando Collor de Mello, que foi cassado 
pouco tempo depois; que jogou todo o seu destino na 
figura de Tancredo Neves, que, na véspera de assu-
mir, infelizmente, morreu; que jogou a sua expectativa 
naquele intelectual considerado o homem mais culto 
e mais capaz culturalmente no Brasil, Fernando Hen-
rique Cardoso, que também não deu a resposta que 
nós esperávamos.

Finda a eleição, ali estava o retirante do Nor-
deste, que foi salvo pelas mãos de Deus de morrer 
antes de completar um ano de idade; a criança que o 
pai abandonara com a mãe e mais sete filhos; crian-
ça que, num pau-de-arara, foi com a mãe e os sete 
irmãos para uma floresta imensa de edifícios, que é 
São Paulo. Lá, na luta pela vida, passou por várias 
profissões – de engraxate a não sei mais o quê –, con-
seguiu um curso de mecânico no SESI e trabalhou na 
fábrica. E trabalhando na fábrica, mecânico de dia-a-
dia, perdendo um dedo inclusive, transformou-se em 
líder sindical; de líder sindical, se transformou no maior 
líder sindical, que confrontou o regime militar com os 
trabalhadores. 

Ele e muitos formaram um partido constituído de 
trabalhadores. Pela primeira vez no mundo, um parti-
do de trabalhadores. Tem o Partido Trabalhista inglês, 
partidos socialistas em vários lugares, mas, de traba-
lhadores, foi o PT, no Brasil.

E, durante 25 anos, esse Partido se transformou, 
cresceu e avançou, porque os seus representantes se 
transformavam praticamente em apóstolos de uma 
causa. Lembro-me do PT começando no Rio Gran-
de do Sul, com os filiados dando uma grande parte 
do seu salário para o seu Partido. E em tudo que era 
lugar, em tudo que era canto, em tudo que era greve, 
enfim, em tudo que era movimento lá estavam eles, 
com sua voz dura, combatendo as coisas erradas. Às 
vezes, mesmo na dúvida, eram homens radicais contra 
o erro e contra os equívocos.

No meu Governo, sofri com os quatro primeiros 
Deputados que o PT tinha na Assembléia do Rio Gran-
de do Sul. Eles estavam junto com os professores, em 
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uma greve que durou não sei quanto tempo, na frente 
do Palácio; também invadiram cerca de 80 mil moradias 
que estavam anos e anos paradas, sem que fossem 
completadas. E eu, como Governador, tinha consegui-
do que terminaria a construção daquelas moradias em 
seis meses. Mas eles fizeram uma verdadeira revolu-
ção: colocaram 80 mil pessoas naquelas propriedades. 
Levei um tempo enorme só para legitimar, porque, na 
verdade, não podia mais tirá-los de lá.

Enfim, eles eram duros e chegaram no Governo. 
Não há dúvida de que o Brasil todo aguardava a “Hora 
do Brasil” – chegou, a nossa vez! O Brasil, agora, com 
os problemas sociais sendo enfrentados de frente, 
o Governo enfrentando a dívida externa, exigindo a 
diminuição dos juros, com o dinheiro voltado para o 
social, para a educação, haveremos de ter o grande 
Brasil que todos sonhávamos.

Havia algumas dúvidas e alguns medos. Havia 
aqueles que tinham medo de que a reforma agrária 
seria muito radical e exagerada, que poderia haver 
um conflito entre os trabalhadores sem terra e os pro-
prietários. Havia aqueles que tinham medo de que o 
Governo ia enfrentar os empresários, de tal modo que 
os empresários poderiam sair do País. Havia aqueles 
que tinham medo de que, conforme diziam na cam-
panha, os banqueiros enfrentassem um regime mui-
to duro e muito árduo, porque os juros cairiam a sua 
proporção natural.

Mas nada disso aconteceu. O Governo conti-
nuou a política neoliberal do Sr. Fernando Henrique 
Cardoso. Para Presidente do Banco Central, nós, que 
criticávamos muito a figura de Armínio Fraga, Presi-
dente do Banco Central de Fernando Henrique Car-
doso, porque ele era o homem que era empregado 
do maior aplicador de dinheiro do mundo, vinha para 
Presidente do Banco Central o único Presidente do 
Banco de Boston, o Presidente mundial do Banco de 
Boston estrangeiro. E as coisas foram andando. Mas 
o que não imaginávamos nunca é que este Governo 
seria atingido no ético. Não imaginávamos nunca que 
este Governo seria atingido na compostura de sua or-
ganização política. E é o que está acontecendo. E é o 
que está acontecendo dia após dia.

O primeiro equívoco do Presidente Lula – e falei 
para Sua Excelência, pessoalmente, antes de assu-
mir, como amigo e como irmão: Lula, você é a pessoa 
mais extraordinária da História do Brasil. Não houve, 
na História do Brasil, um momento como este em que 
o Brasil todo olha para ti, torce para ti. Escolha um Mi-
nistério de gabarito; escolha os melhores, Lula! Tu não 
estás restrito a teu Partido. Tu és muito maior do que 
teu Partido. Faça um Governo de união e entendimento 
nacional para que possamos avançar.

Minha primeira mágoa foi o Ministério, aumentou 
de 20 para 30 e tanto; e 19 eram companheiros que 
tinham perdido eleição para Governador, para Vice-Go-
vernador, para Senador. Essa não era a melhor forma 
de escolher o Ministério, ainda que as pessoas fossem 
as melhores. A melhor composição para o Ministério 
era aquela que eu propunha: escolher os maiores, os 
mais capazes e, como eu dizia, até porque hoje a Igreja 
é praticamente PT, a universidade, os intelectuais são 
praticamente PT, empresários tem PT por tudo que 
lado, é só escolher os mais capazes.

Apareceram as primeiras interrogações; apare-
ceu o Sr. Waldomiro.

Fizemos aqui um pedido para constituir uma Co-
missão Parlamentar de Inquérito. Lá já se vão quase 
dois anos, ainda era início do Governo, aqui o Presi-
dente José Sarney foi atrás dos Líderes da maioria, 
do PT, do PMDB, do PTB, não sei lá mais quem. De-
cidiram não constituir a CPI. Não vamos indicar nome 
e ela não sairá. Só sai CPI quando nós quisermos. E 
o Presidente Sarney, que tinha a obrigação de nome-
ar quando os Líderes não nomeassem, arquivou. E há 
um ano e meio, o assunto foi ao Supremo para que o 
Supremo decidisse. Anteontem, ela foi constituída.

Só que o tempo que passou para ser constituída 
foi responsável por esta série de irregularidades: apare-
ceu o Sr. Jefferson, apareceu uma série de problemas, 
uma série de interrogações. Assim, ao invés de ter uma 
CPI que seria modelo, porque, se existisse, se fosse 
criada, teria servido de exemplo para que as pessoas 
se cuidassem e tomassem cuidado. No entanto, houve 
um abrir portas, e, hoje, estão aí os problemas.

Ontem, na CPI, quando vi os membros da Lide-
rança do Governo, dos Partidos que apóiam o Governo 
querendo botar o Deputado Jefferson contra a parede, 
querendo buscar nele coisas erradas, equívocos, o 
que era, o que não era, como era a sua vida ou coisa 
passada, disse: olha, meus amigos, estamos errados. 
Aqui, nesta CPI, a figura do Deputado Jefferson não é 
o réu. Quem tem que buscar, cobrar, ver a vida do Sr. 
Jefferson é a Comissão de Ética da Câmara, que já 
está fazendo. Aqui, o Sr. Jefferson é um colaborador, 
é uma testemunha, que deve ser olhada com muito 
respeito. E o que devíamos fazer é estimular o Sr. Je-
fferson para que ele conte tudo o que sabe, para que 
ele diga tudo o que sabe.

Lembrou-se na CPI, inclusive, que a legislação 
americana e a européia, nos grandes e mais graves 
casos, quando quer descobrir uma quadrilha determi-
nada ou a máfia, na Itália, buscam dentro da própria 
quadrilha alguém que lhes dê auxílio, colaboração e 
informações e se faz uma negociação com essa pes-
soa para que possa fornecer auxílio e informações e, 
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em compensação, ter diminuída a sua pena. A ver-
dade é que o Sr. Jefferson, na Folha de S.Paulo de 
ontem, disse que havia irregularidades muito sérias 
em Furnas. E, ontem à tarde, o Presidente afasta os 
três diretores de Furnas. A verdade é que o Deputado 
Jefferson, ontem, às 7 horas, na Comissão, dizia que, 
além do dinheiro que o homem da empresa de publi-
cidade de Minas Gerais retirava do Banco Rural em 
Minas Gerais, também a sede do Banco Rural aqui 
em Brasília, no 9º andar de um shopping, era muito 
visitada e também saía dinheiro.

O Jornal Nacional de ontem confirmava que isso 
realmente estava acontecendo e que, realmente, no 
9º andar, as pessoas iam buscar parte do seu “men-
salão”.

Então, o que está acontecendo é que as coisas 
que ele fala estão sendo confirmadas. Então, o que está 
acontecendo é que o Governo deve imediatamente en-
trar em ação, e não aquilo que está fazendo. O Governo 
errou no início. Errou quando fez uma aliança com o 
PTB, com o PP, com o Partido Liberal, e as bancadas 
desses Partidos duplicaram, porque o PT foi buscar 
nas outras bancadas, e não botou no PT para deixar 
o Partido a salvo, mas botou nos partidos asseclas. 
E agora sabemos como foi que aconteceu, como ele 
conseguiu aquela maioria e no que deu. 

Agora quer fazer uma aproximação com o PMDB, 
que, no seu todo, diz o seguinte: “Nós vamos apoiar 
o Governo. Nós queremos dar apoio ao Governo. Nós 
garantimos a governabilidade do Governo. Nós vamos 
votar com o Governo. Só achamos que não devemos 
participar do Governo.” É uma das raras ocasiões em 
que o PMDB, às vezes um Partido doido por cargos, 
entende a posição. E, em vez de o Governo entender 
que o PMDB não quer cargos, mas dá o apoio – e o 
apoio é total –, e buscar um acordo com a sociedade, 
trazendo, como trouxe, um Ministro da Agricultura nota 
10, um Ministro da Exportação nota 10, um Ministro das 
Relações Exteriores nota 10, a Drª Dilma, nomeada 
Chefe da Casa Civil, que é nota 10, o Governo rompe 
com o Partido e dá um chá de banco no Presidente 
do PMDB. Lula procurou Renan Calheiros e José Sar-
ney que não me parecem ser os mais indicados para 
representar o PMDB.

Não é por aí! Não se despreza um Partido no seu 
todo, que quer o entendimento, quer está com ele, quer 
apoiá-lo, para buscar uma minoria eventual que, para 
cada votação, terá de novo de fazer as emendas tais, 
o favor tal e a coisa tal. Não é assim! Errou quando 
foi dobrar os partidos e ter uma maioria composta de 
eventuais. Erra agora ao querer fazer uma composição 
com um pedaço do PMDB.

Fernando Henrique errou realmente quando fez 
essas coisas, e o Lula não pode fazer o mesmo. Ele 
tem diante de si um tempo, mas esse tempo está che-
gando ao seu limite.

Hoje, a sociedade diz: “Mas o Lula é um homem 
de bem!” A sociedade nos pergunta com ansiedade: 
“Senador, e o Presidente Lula? Ele é um homem bom, 
não é?” Eu digo: “Ele é um homem bom.” Eles per-
guntam: “Ele não sabe dessas coisas, não é Senador 
Simon?” Eu digo: “Ele não sabe”. Mas, daqui a pouco, 
não dará mais para repetir isso.

Quando os Senadores foram anteontem à fren-
te do Senado acalmar a multidão que queria avançar, 
e um Líder eminente e ilustre do PT foi falar, o povo 
respondeu: “Fora, Lula!”. É um exemplo daquilo que 
nós não queremos. 

O Lula tem diante de si a responsabilidade de 
terminar o seu Governo, que poderá terminar na ree-
leição, mas poderá terminar no vazio. E esse Governo 
tem que ser um governo com choque ético, mas um 
choque para valer. 

O que ele está esperando para demitir o Minis-
tro da Previdência? Tem uma Comissão de Ética no 
Governo que, por três vezes, disse que ele não pode 
ficar, não aceita as justificativas dadas por ele. Está 
no Supremo Tribunal Federal um processo contra ele e 
outro processo contra o Presidente do Banco Central. 
O Presidente do Banco Central está com sua vida toda 
se esvaindo na frente do Tribunal; estão investigando 
suas contas, sua correspondência, sua vida. E esse 
homem está na Presidência do Banco Central.

O Presidente Lula tem que fazer um limpa nisso. 
Ele tem que fazer o que fez na Chefia da Casa Civil, 
onde colocou uma mulher séria, uma tocadora de obra, 
porque alguém precisa tocar o Governo. Ela faz isso. 
Colocou ao seu lado – porque ela não é de política – al-
guém que tem capacidade de fazer a costura política. 
Não se pode mexer na costura política com o Governo 
andando. E ele fala bem. O Governo acertou, embora 
– lamento – não tenha deixado o Procurador que lá 
estava, o melhor homem neste País, mas colocou o 
segundo, um homem da mesma qualidade. Estavam 
pressionando para que fosse indicado um acomoda-
dor, que nem o Sr. Brindeiro, mas o Presidente Lula 
não aceitou. Ele apresentou o nome daquele que foi 
indicado pelo Procurador, um homem responsável. 

Eu, se fosse ele, convidava o ex-Procurador para 
o Palácio, porque é o tipo de homem sério, santo, dig-
no e correto, que poderia estar ali a sua direita, onde 
estava Frei Beto, para orientá-lo, ajudá-lo e colaborar 
com ele. 

Faça isto, Presidente Lula, dê um choque ético, 
um choque de moralidade, um choque de seriedade. 
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Faça transformações profundas, modifique. Não pre-
cisa dizer que errou, mas pode dizer “vou mudar”, e 
faça aquilo que a Nação está esperando.

Tenho certeza de que ele terá o apoio da maioria 
deste Congresso, porque o Congresso terá contra si o 
povo, que cobrará de nós as atitudes necessárias para 
que o Governo possa avançar. É isso que se espera 
do Presidente Lula. É essa a sua biografia, é essa a 
sua história. Fazendo isso, por mais que fale, o Depu-
tado Roberto Jefferson será passado, porque o futuro 
está em suas mãos, Presidente Lula, o seu futuro e o 
futuro do Brasil. 

Digo isto com profunda com convicção. Rezo, per-
manentemente, para que Deus abençoe o Lula, para 
que Deus lhe dê a visão do Brasil, para que Deus o 
faça retornar aos caminhos da sua caminhada: desde 
quando veio em um pau-de-arara de Pernambuco para 
São Paulo, desde suas lutas fantásticas e históricas, 
desde a sua vitória memorável. Que ele entenda que 
as viagens no seu avião especial que faz pelo mun-
do, que os tapetes vermelhos que o recebem, que a 
multidão que o aplaude, que ser um nome internacio-
nal, tudo isso, é passagem. Há um momento em que 
isso passa. O que fica é o que ele faz de concreto, de 
objetivo, de real. 

Se, neste momento, fôssemos dizer o que foi o 
Governo Lula, seríamos obrigados a dizer que, na re-
alidade, sob os aspectos econômico e social, foi uma 
continuidade do Governo Fernando Henrique. Não 
houve um fato distensor, não houve um movimento 
real nem no campo ético nem no campo social nem no 
campo moral e nem no tempo do patriotismo. 

Que o Lula tenha a coragem de se unir, de cha-
mar companheiros seus ou não, que traga o Frei Beto 
de volta.

Estávamos numa missa do nosso grupo, e o Frei 
Beto estava presente. Depois do sermão, ele disse al-
gumas palavras e comunicou-nos que tinha deixado 
o Palácio, que continuava muito amigo do Lula, tinha 
muito carinho pelo Lula, mas razões especiais o fizeram 
afastar-se. E eu, numa atitude fora do normal para um 
missa, disse: “O senhor fez muito mal, o senhor não 
poderia ter saído. O que está acontecendo é que as 
pessoas que queremos que fiquem saem, e as pesso-
as que queremos que saiam ficam”. Na verdade, era 
o que eu pensava: ou volta o Frei Beto ou coloca-se 
alguém que lhe diga as coisas que estão equivocadas, 
equívocos feitos e que devem terminar.

Que o Presidente Lula volte a ser o Lula! Que 
o Presidente Lula volte a ser o velho companheiro 
do Brasil! Que o companheiro Lula volte a somar à 
expectativa e a esperança do Brasil! Que o compa-

nheiro Lula possa fazer um Governo à altura do que 
esperávamos!

Sabemos que o milagre não é possível. Sabemos 
que o Fome Zero não será realizado do dia para a noi-
te, mas o Brasil tem todas as condições.

O Lula, que internacionalmente é nota 10, fez bem 
quando se aproximou da China, da Índia, da África do 
Sul, porque, realmente, esses serão parceiros para o 
mundo que está aí. Serão o Brasil, a Índia e a China 
que haverão de ocupar os seus espaços na grande so-
ciedade internacional. O Brasil, pelo seu tamanho, pelo 
seu povo, pelas suas riquezas, as maiores reservas de 
terras agricultáveis do mundo, as maiores reservas de 
água doce do mundo, as maiores reservas minerais do 
mundo, as maiores reservas florestais do mundo, e um 
povo de paz, um povo tranqüilo, um povo que deseja e 
torce para que o Presidente assuma o comando.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Pedro Simon, o 
Sr. Alvaro Dias, Suplente de Secretário, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Augusto Botelho.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – Concedo a palavra ao Senador Alberto Silva, 
Conselheiro da República.

Em seguida, falará o Senador Ney Suassuna, 
como Líder.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, acabamos de ouvir 
aqui uma pregação. Não sei como classificaria o nosso 
companheiro que acabou de deixar a tribuna e que é 
meu companheiro de muitos anos. Estivemos aqui na 
outra Legislatura e assistimos a tudo que aconteceu. 
À época de Tancredo, éramos muito menos, talvez 45 
ou 48. Sobravam lugares aqui.

Simon sempre foi aquele homem sofrido – nós 
o conhecemos, éramos vizinhos –, mas era sempre o 
Simon. Rendo as minhas homenagens a esse brasileiro 
que fala uma linguagem de peito aberto para o Brasil. 
E sigo na trilha de S. Exª, porque somos companheiros 
aqui, da mesma maneira.

Presidente Lula, ouça o que disse Simon. Ou 
permita-me, já que sou mais antigo e posso dizer: 
“Presidente Lula, é a hora e a vez! O Brasil está espe-
rando”. Já disse aqui duas vezes: assuma o comando, 
Presidente! Nesta Casa e na outra Casa, Vossa Ex-
celência tem apoio. O povo brasileiro, os 55 milhões 
que avalizaram a sua presença no Palácio do Planal-
to estão esperando. Pode até ser menos, mas estão 
esperando.
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E o que podemos fazer aqui? Podemos ajudá-lo. 
A maioria de nós aqui presentes já teve a caneta de 
Governador na mão. Eu a tive por quatro vezes, duas 
como Governador, duas como Prefeito e ainda a se-
gunda como Senador. Como Alvaro Dias também, fo-
mos companheiros da outra vez. S. Exª era tão jovem, 
que quase não o reconheço agora, e está mais jovem 
ainda, com voz firme, posições firmes.

Mas o que queria dizer é que há remédio. O Bra-
sil é viável, pelo amor Deus! Como não, com um povo 
desse, com um povo bom, que está sempre pronto para 
ajudar?! Mesmo desempregado, mesmo sofrendo, o 
povo é bom. Está esperando apenas que o comandan-
te diga qual é o caminho. E o caminho seguramente 
não é aquele.

Simon disse uma verdade: agora, a seu lado, Sua 
Excelência colocou uma companheira. Eu a conheci 
pouco, mas, pela conversa que tive com a Ministra 
Dilma, senti que, do lado do Presidente Lula, há uma 
companheira, uma Ministra decidida, competente e ca-
paz. Estou preparando um documento para levar a S. 
Exª, se Deus quiser. Estou combinando com a equipe 
do meu Partido para irmos lá, porque, afinal de con-
tas, o discurso é bom. Mas, além do discurso, o que 
podemos oferecer para que você, Lula – permita-me, 
Presidente Lula –, toque este País para frente já?

Querem ver? A economia do País está pendu-
rada nos pneumáticos de dois milhões de carretas. 
Preferimos, em vez da estrada de ferro, a rodovia. 
São milhares de quilômetros de estradas asfaltadas, 
mas o asfalto envelhece e, quando envelhece, quebra 
aos pedaços.

No Governo passado – e digo isso com toda a 
segurança, não quero fazer qualquer tipo de crítica –, 
propus o que propus também ao Governo Lula: um 
plano de recuperação das estradas. Sinto que, neste 
momento, o prejuízo que o povo está tendo por causa 
das estradas é tão grande ou maior que aquele advindo 
de juros e do pagamento da dívida, que, naturalmente, 
deveria ser revisto.

Outro dia, aqui, o Senador Mão Santa calculou – e 
eu até disse que S. Exª, que é médico, havia aprendido 
matemática – que pagamos R$500 mil por minuto de 
dívida. Pelo amor de Deus!

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Permite-me 
V. Exª um pequeno aparte?

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Pois 
não.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Em rela-
ção às estradas das quais V. Exª está falando, neste 
ano, foi calculado pela Associação Geral dos Agricul-
tores que só a perda em transporte de grãos foi de 
R$2,7 bilhões, mais do que o que foi investido, R$2,2 

bilhões. V. Exª está coberto de razão e, como sempre, 
com muita lucidez, está abordando um tópico que é 
vital para a nossa vida, para vida do Brasil, que é o 
transporte rodoviário.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Meu Líder 
Ney Suassuna, vamos levar o documento à Ministra 
Dilma, e tenho certeza de que S. Exª o carimbará. Es-
tou atualizando os números. Meu caro Líder Suassuna, 
sabe de quanto é hoje o desperdício de óleo diesel?

Vou repetir a todos os brasileiros e brasileiras 
– como diz o Senador Mão Santa – que estão nos 
ouvindo pela TV Senado: hoje 42 mil quilômetros de 
estradas federais estão semidestruídas. Fiz uma confe-
rência com os consultores e transportadores de carga e 
chegamos à conclusão de que 10 mil já foram recupe-
radas com aquele programa de parceria, mas há ainda 
30 mil esburacadas, arrebentadas, destruídas, e, por 
elas, têm de passar dois milhões de carretas rodoviá-
rias carregando a riqueza exportável do Brasil.

É essa riqueza que gera os R$100 bilhões, que 
já dobrou a casa e que se deve ao Presidente Lula, 
seguramente, sim. Sua Excelência levou o nome do 
Brasil – já disse isso, e Sua Excelência se emocionou 
– por esses tapetes vermelhos, como diz Simon, à 
China, à Índia, à África. E já estamos, no mundo, como 
País emergente e capaz. Deve-se isso, seguramente, 
ao Presidente Lula.

Queremos ajudar Sua Excelência, para que o 
País retome o seu desenvolvimento. Que não seja pelo 
Fome Zero, que não seja pelo Bolsa-Família, mas que 
empreguemos todos os lavradores que estão precisan-
do e apoiemos os que produzem! Os homens que es-
tavam aqui não pediram mais nada do que um crédito 
para produzirem. Eles não vieram aqui pedir emprego. 
Tenho certeza de que a maneira como foi resolvida a 
questão ainda não é tudo, mas é uma parte.

Nós, do PMDB, e, tenho certeza, todos os nossos 
companheiros dos outros Partidos estamos prontos 
para ajudar o Presidente a tocar este País para frente. 
Temos fé em nosso País e em nosso povo, que nos 
elegeu, que nos colocou aqui.

Por isso, repito: o programa é simples. Vou repe-
tir para que todo o povo do Brasil fique sabendo dos 
transportadores de carga. O Senador Ney Suassuna 
acabou de dizer que o prejuízo é de R$2,7 bilhões por 
causa dos buracos. Vou acrescentar ao tamanho do 
prejuízo. Vou repetir para os que entendem e para que 
aprendam os que não entendem. São dois milhões de 
carretas. Uma carreta de 50 toneladas segue acele-
rada, e o motorista está convencido de que está tudo 
bem. De repente, numa curva, há um buraco. Ele mete 
o pé no freio e tira o pé do acelerador. O motor joga 
óleo fora – quem está falando aqui conhece isso por 
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dentro e por fora, calculei isso minuciosamente. Os 
motoristas das carretas freiam por causa do buraco 
e aceleram para começar a andar. Com isso, gastam 
35% a mais do que deveriam gastar. E quanto é 35% 
de 14 bilhões de litros de óleo diesel gastos por ano? 
Calculem 30%, apenas para fazer as contas, e tere-
mos de 4 a 5 bilhões de litros de óleo, importado pela 
Petrobras, jogados fora por causa dos buracos. Ora, se 
cinco bilhões de óleo diesel custam R$1,50, na bomba, 
passamos de R$6 bilhões gastos. 

A Petrobras transfere isso para o povo, porque 
ela vende o óleo e não quer saber. Mas agora estamos 
sabendo que o óleo vai para a atmosfera. A Petrobras 
poderia perfeitamente ajudar o nosso programa. Qual 
é o programa, meu caro Suassuna? Vejam como é fá-
cil: listamos 100 empresas de engenharia para reparar 
esses buracos e consertar as estradas. O plano é sim-
ples. É necessário um núcleo gestor, como foi feita a 
Câmara de Gestão, porque o Ministério dos Transportes, 
que conheço por dentro e por fora, não tem estrutura 
para reparar 30 mil quilômetros de estradas no tempo 
em que o País precisa. O prejuízo em grãos é de R$2 
milhões, o prejuízo em óleo é de R$6 bilhões e, com 
o desgaste e o aumento do frete – 35% a mais no fre-
te –, são R$7 bilhões a mais. O povo é quem paga, o 
Brasil é que paga, porque a nossa soja fica mais cara 
por causa do transporte. E o prejuízo do patrimônio 
nacional, das carretas, dos R$2 milhões? O patrimô-
nio é de R$100 bilhões. Se acrescentarmos 15% de 
depreciação por causa dos buracos, já teremos R$15 
bilhões de prejuízo do patrimônio brasileiro, das nos-
sas carretas e dos nossos transportadores. 

Então, Srªs e Srs. Senadores, vamos apresen-
tar ao Ministro dos Transportes um plano que crie a 
Câmera de Gestão. E não precisa vir aqui. Basta de-
cretar – nossos juristas já estão estudando o assunto 
– estado de calamidade nas estradas. E, por haver 
calamidade, decreta-se a existência da Câmara de 
Gestão. O que é a Câmara de Gestão? É um núcleo 
de pessoas competentes e sérias com poderes, como 
um Governador, de determinar como fazer. 

Já temos o preço base. Vamos apenas ajustá-lo. 
Em média, são R$200 mil por quilômetro, se se tirar o 
asfalto e a base e se fizer uma nova. Se se trocar só 
a base, são R$150 mil. Se se ajustar 20% para mais, 
isso não tem a menor importância. Vamos ver quanto 
é no total: R$200 mil por quilômetro para se consertar 
30 mil quilômetros, R$6 bilhões em dois anos. 

Cem empresas brasileiras de engenharia fazem 
isso. Fazem mesmo. Como? Vamos abrir licitações de 
três, de quatro, de seis vezes, de acordo com a estrutura 
burocrática do Ministério? Não. Vamos fazer aquilo que 
é legal: um leilão. Dividimos o País em lotes. O preço 

base é este. Chamamos as empresas de engenharia 
nacionais, homens sérios, competentes e capazes, e 
fazemos um acordo. 

Isso é uma guerra, senhores! É a invasão da 
Normandia. No dia “D”, lá estava o homem Dwight Ei-
senhower. O que ele fez? Ele precisava de quê? Ele 
precisava de navios. Os alemães afundavam um navio 
por dia. Aí ele disse: “Precisamos construir dois navios 
por dia”. Afundavam um, mas havia outro para levar tudo 
aquilo que precisavam levar para a Grã-Bretanha para 
poder jogar os exércitos na Normandia. Alguém disse: 
“E o combustível, para quando invadirmos a Europa?” 
Dwight Eisenhower, do alto da sua competência, disse: 
“Chamem o homem que mais entende de combustível 
neste país”. “Quem é?” “É fulano de tal.” “Chamem ele 
aqui. Coloquem nele uma medalha ou lhe dêem uma 
patente de general.” “Como é que a gente leva o óleo 
para a Europa?” Ele disse: “Por baixo d’água. Levamos 
em tubos de borracha”. Naquele tempo, não havia o 
que tem hoje a Petrobras, que traz petróleo a 60 qui-
lômetros. Lá, é muito menos. “Tubos de borracha: seis 
tubos. Vamos esperar. Quando os tanques invadirem 
a Normandia e tivermos cinco quilômetros de praia à 
nossa disposição, colocamos o combustível.”

O que foi isso? Foi um comando unificado. Ago-
ra, precisamos desse comando. Esse comando está 
na mão do Presidente, mais precisamente na mão da 
Ministra Dilma Rousseff. Creio nela e creio que ela vai 
adotar essa proposta. E, em 24 meses, meu caro Su-
assuna, o Brasil terá 30 mil quilômetros de estradas 
novas, feitas por homens competentes, o que vai gerar, 
de saída, dois milhões de empregos, porque começa-
remos isso no dia “D”, como na invasão da Norman-
dia. No dia “D”, as empresas de engenharia brasileiras 
estarão em todos os Estados, cada uma com o seu 
pedaço, fazendo, em primeiro lugar, os troncos. Por 
exemplo, Cuiabá – Santarém: “É um grande eixo?” “É.” 
“Vamos para lá!” “Em direção ao Paraná, em direção 
ao Porto de Paranaguá, há um tronco?” “Vamos até 
ele!” “Onde mais?” 

Isso tudo no mesmo dia, com 100 empresas de 
engenharia trabalhando, a um preço conhecido num 
leilão. O processo chama-se “contrato de adesão”. 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Perdoe-
me, vou encerrar, Sr. Presidente. É um contrato de 
adesão. Quem aderir assume o compromisso e assi-
na um contrato. Fiz isso no Ceará. É legal. Fiz quando 
eletrifiquei o Estado do Ceará todo. Isso é legal. Va-
mos fazer isso.

Mais adiante, falarei sobre o biodiesel, mas, por 
hoje, fiquemos nas estradas.
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Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. Augusto Botelho (PDT – RR) – Vou fazer 

um aparte a V. Exª nos últimos 30 segundos.
O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Está 

bem, Sr. Presidente?
O SR. Augusto Botelho (PDT – RR) – Só para 

dizer que, para nós, é um prazer ouvir a sabedoria de 
V. Exª e as soluções propostas pelo seu espírito de 
engenheiro. Soluções práticas. Já tenho visto V. Exª 
falar isso para o Presidente Lula há quase dois anos. 
Eu gostaria que o Presidente ouvisse V. Exª, porque 
estaríamos em outra situação econômica neste mo-
mento.

O SR. ALBERTO SILVA (PSDB – PI) – Ele agora 
vai ouvir, se Deus quiser! Lá está a Ministra Dilma.

Durante o discurso do Sr. Alberto Sil-
va, o Sr. Augusto Botelho, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Wirlande 
da Luz.

O SR. PRESIDENTE (Wirlande da Luz. PMDB 
– RR) – Muito obrigado, Senador Alberto Silva.

Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Suas-
suna, como Líder, por cinco minutos, para fazer uma 
comunicação urgente, de interesse partidário, nos 
termos do art. 14, inciso II, alínea “a”, do Regimento 
Interno. 

Em seguida, o ilustre Senador Alvaro Dias.
O SR. NEY SUASSUNA (PMDB–PB. Como Líder. 

Sem revisão do orador. ) – Obrigado, Sr. Presidente. 
Fico pasmo, Sr. Presidente, com a riqueza do 

nosso PMDB. Sai um Pedro Simon e entra um Alberto 
Silva, e sempre ouvimos bons conselhos, boas orienta-
ções. É isso o meu Partido. Deixa-me orgulhoso liderar 
essa Bancada, que tem figuras tão eméritas, capazes 
de vislumbrar soluções, sejam políticas, sejam admi-
nistrativas. É um Partido que me deixa muito grato.

Sr. Presidente, por que estou ocupando a tri-
buna? Estou ocupando a tribuna porque estes têm 
sido dias muito difíceis para nós todos, mas V. Exªs 
não imaginam o que tem sido o trabalho da Lideran-
ça nesses dias. É incêndio em todo canto! Mais CPI, 
CPI aqui, CPI ali. 

Daqui a pouco, teremos uma reunião com os Lí-
deres. Ontem, foi protocolada mais uma CPI, do IRB. 
Teremos, na terça-feira, que votar a CPMI do Mensalão 
no Congresso, se até lá não tiver saído a da Câmara. 
Já estamos aqui com mais duas a serem implantadas, 
que é a do Waldomiro e a da Privatização. 

O Senador Alberto Silva olhou para mim, ontem, e 
fez uma piada. Eu estava me lamentando e pensando: 
“Meu Deus, como é que a gente vai fazer isso?” Ele 
olhou para mim e disse: “Senador, tem que falar com 

o Parreira para a gente aumentar o banco de reser-
vas, porque ele está ficando pequeno. Veja, a Bancada 
nossa é a maior e está ficando pequena para tantas 
CPIs”. É claro que deveríamos reunir as Lideranças, 
e vamos tentar fazê-lo, exatamente para ver se con-
seguimos deixar algumas comissões para depois, se 
nos concentramos, ou se encontramos outra solução. 
Não quero avançar em soluções.

Qual o outro assunto que me trouxe, hoje, à tribu-
na? Ouvi, durante esta semana, o grito da agricultura, 
numa demonstração de força que eu jamais tinha visto 
nesses anos todos de Senado. Ficamos, aqui, prati-
camente ilhados. Tratores – e, vejam, eram só os de 
Goiás e das imediações, do Distrito Federal, de Minas, 
etc – estavam aqui aos milhares. Tratores em quanti-
dade gigantesca, milhares de tratores. E o protesto era 
justo, o protesto de quem tem que plantar sem saber 
se vai colher, porque ser agricultor é isto: plantar sem 
saber se vai colher. Ele é sempre o jogador que, de-
pendendo do tempo, da chuva, etc, colhe ou não, mas 
tem que investir, principalmente no mundo globalizado, 
onde os custos são caros. Estavam lá, todos aqueles 
tratores tinham a placa “financiado”. Trata-se de uma 
máquina linda, mas falta pagar a conta. E os insumos 
da agricultura? Os tóxicos para as pragas, as semen-
tes, a mão-de-obra, o tempo de espera? Realmente, 
é uma loteria em que nem sempre ganha aquele que 
trabalhou, ou seja, o agricultor. 

O protesto era justo. Por que estou, ainda, fazen-
do ponderações, se o protesto era justo, se todo mun-
do registrou isso? É que vi a pujança das máquinas e 
olhava para o meu Nordeste, para o meu Estado. Lá, 
faltam enxada e o alimento mínimo para sustentar o 
trabalhador, e há o mesmo problema de o banco cobrar 
juros. No final da conta, o agricultor tem que vender 
a fazenda, as vacas ou tudo que tem, porque o lucro 
não acompanha o gasto, pelo contrário, caiu o preço 
do seu produto. 

No caso específico do meu Estado, ainda é pior, 
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores. As chuvas foram 
irregulares. Quem plantou a primeira safra perdeu-a 
completamente. A segunda safra foi um pouquinho 
do normal. 

Estamos passando por dias difíceis, mas no banco 
o tempo está correndo, o relógio está dizendo: “mais 
juros, mais juros, mais juros”. É preciso, realmente, 
pensar na dívida dos nossos agricultores.

Senador Alberto Silva com a palavra, por gen-
tileza.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Senador Su-
assuna, sempre aprendi que Deus coloca as coisas 
como e na hora que deseja. Creio que tudo isso que 
está acontecendo deveria servir para alertar todos nós 
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de que devemos fazer alguma coisa. V. Exª é Líder. V. 
Exª é o empresário, é um homem atuante, sou teste-
munha disso. V. Exª, na liderança, reúne-nos e pede 
soluções, age. V. Exª age. Então, meu nobre Líder, no 
momento em que traz o problema da agricultura a nos-
sa consideração, faço uma sugestão. O Senador Mão 
Santa disse, aqui, que estamos pagando, por minuto, 
R$500 mil de juros.

O Sr. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – São 
quase R$600 mil.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Quase R$600 
mil. Ora, um povo que é obrigado a pagar esse valor de 
juros por minuto não vai a nenhum lugar. Então, temos 
que reunir esta Nação inteira, o Brasil inteiro, sem cor 
partidária. Se a nossa grande riqueza é a terra – e V. 
Exª disse muito bem, pois foi um dos negociadores e 
sei que saiu tudo bem porque estava lá e ficou até o fim 
para encontrar uma solução paliativa –, vamos encon-
trar uma solução definitiva, meu caro Senador. Vamos 
juntar o PMDB, o PFL, o PSDB, todos os Partidos das 
duas Casas do Congresso. Vamos ao Presidente para 
dizer: “Estamos aqui!” Vamos chamar o pessoal do FMI 
e dizer: “Chega! Não estamos brigando, mas queremos 
uma parcela desses R$600 mil por minuto. Queremos 
dois anos para arrumar a agricultura brasileira, os por-
tos, as estradas e o financiamento da agricultura com 
juros lá embaixo, para podermos ajudar os nossos 
irmãos a gerar riqueza e emprego”. V. Exª chegou na 
hora, como Líder, falando na tribuna. Parabéns.

O Sr. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Muito 
obrigado, nobre Senador. 

Senador Dias, por gentileza. Eu peço ao Presi-
dente um pouquinho de compreensão.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Senador Ney 
Suassuna, serei bastante rápido. Cumprimento V. Exª 
pelo interesse em uma matéria que une o Norte, Nor-
deste, Sul, Centro-Oeste, enfim, o Brasil inteiro. O 
Governo é devedor do produtor rural, porque ele não 
tem uma política que ofereça segurança para o investi-
mento produtivo no campo, ao contrário do que ocorre 
com outras nações que V. Exª conhece bem: subsídios, 
barreiras alfandegárias, não-alfandegárias, etc. Um 
dos pontos fundamentais para se oferecer segurança 
ao produtor é o preço mínimo do produto. O Gover-
no estabelece o preço mínimo, mas, no momento de 
vender, o produtor não tem quem pague pelo preço 
mínimo. Então, é uma utopia, é uma ficção o preço 
mínimo fixado, não é? Por isso, a sugestão que V. Exª, 
como Líder do maior Partido desta Casa, pode levar 
ao Presidente da República é de que seja impositivo: 
preço mínimo fixado é preço mínimo pago. O Governo 
garante o pagamento. O Governo compra o produto e 

armazena-o para vender no momento mais adequado, 
mas garante ao produtor o preço mínimo.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Obri-
gado, nobre Senador. Nós já brigamos muito neste 
ano, porque no Orçamento não constavam recursos 
suficientes para garantir a compra da produção pelo 
preço mínimo. Conseguimos melhorar o Orçamento, 
mas não o suficiente. No entanto, vamos ponderar, com 
toda certeza, essa colocação de V. Exª.

Sr. Presidente, encerrando, eu queria dizer a V. 
Exª que a agricultura, em todo o Brasil, está carente 
e precisando de ajuda, principalmente para que não 
seja obrigada a pagar dívidas que cresceram e que 
não conseguiu pagar a tempo. Ninguém quer dar ca-
lote, mas quer prazo, quer oportunidade. 

A necessidade imediata da dívida passada era 
de cerca de 1,6 bilhão. Agora, com essa nova crise 
surgida no Sul e Sudeste, isso ultrapassou os 3 bi-
lhões, mas devemos ajudar, porque essa é a hora de 
darmos uma reciprocidade a quem sempre se expôs 
para fazer deste País uma Nação rica.

Se estamos exportando 100 bilhões, 35% são da 
agricultura. É a hora...

(Interrupção do som.)

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – ... de 
darmos reciprocidade a essa categoria de quem so-
mos devedores.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Wirlande da Luz. PMDB 

– RR) – Obrigado, Líder Ney Suassuna.
O SR. PRESIDENTE (Wirlande da Luz. PMDB 

– RR) – Concedo a palavra ao ilustre Senador Alva-
ro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, sei que a palavra do 
político está desgastada, desmoralizada. Todos nós, 
creio, entendemos ser isso uma realidade. A população 
tem dificuldades para acreditar na palavra empenhada 
dos políticos brasileiros. Razões sobram para que essa 
descrença se acentue e se generalize a cada passo, 
mas, num momento crucial como este que estamos 
vivendo, em que desponta a oportunidade de cons-
trução de uma nova imagem diante do escândalo da 
corrupção que infelicita o País, temos que impor sin-
ceridade nas nossas afirmativas. É preciso dizer com 
sinceridade aquilo que se pensa. 

Vou dizer o que penso, Sr. Presidente, relativa-
mente às razões que levaram o PT a arquitetar um 
modelo de relação espúria entre o Executivo e o Le-
gislativo. Sem dúvida, é parte da arquitetura de um 
projeto de poder – estou afirmando “projeto de poder” 
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e não projeto de nação. O Partido que chegou ao po-
der há dois anos e meio imaginou a possibilidade de 
nele permanecer por muito tempo e iniciou a constru-
ção desse projeto, que inclui componentes variáveis 
como a comunicação com a sociedade – e, para isso, 
convocou o marqueteiro Duda Mendonça –; a relação 
com a área política, com os Partidos políticos, com as 
entidades organizadas da sociedade; os programas com 
grande apelo popular; enfim, a ação administrativa do 
Governo voltada para os benefícios da popularidade. 
Mas este componente que fez explodir a corrupção é 
o mais deplorável entre todos aqueles utilizados como 
instrumentos para a construção do projeto de poder: 
a captação de recursos para a sustentação financeira 
do projeto.

Essa captação de recursos ensejou a idealização 
do modelo praticado: a conquista do apoio parlamen-
tar, a conquista do apoio partidário com a retribuição 
financeira. Ou seja, o fim justifica os meios. Certamente, 
muitos dos líderes desse projeto de poder imaginaram 
que realmente o fim pode justificar os meios e passaram 
a utilizar-se dos meios escusos na arquitetura, ideali-
zação e construção do projeto de poder imaginado.

O que isso implica? Vamos, mais uma vez, dese-
nhar esse roteiro. O Partido aliado no Congresso Na-
cional satisfaz parlamentares que relutam em apoiar 
o Governo com benesses, vantagens por meio da 
nomeação para cargos comissionados no Governo. A 
cobiça é maior pelos cargos que movimentam grandes 
somas financeiras, daí a briga por posições em Furnas, 
nos Correios, no Dnit, no Instituto de Resseguros do 
Brasil* e nas instituições financeiras.

Em detrimento da capacitação técnica, passa o 
Governo a priorizar o interesse partidário, o interesse 
político na confecção do projeto de poder idealizado. E 
aquele nomeado por determinado Partido político, por 
indicação de determinado Deputado, tem a missão de 
retribuir com recursos financeiros, supostamente para 
a manutenção do Partido político que integra.

É evidente que, além da manutenção financeira 
do Partido político, há outros interesses subjacentes: 
há a busca das vantagens pessoais. É por essa razão 
que, ao se denunciar o escândalo de Furnas, o Depu-
tado Roberto Jefferson afirmou que um milhão mensal 
iria para o PT de Minas Gerais; um milhão, para o PT 
nacional; 500 mil, para determinados Parlamentares; 
e 500 mil, para a direção de Furnas. 

São recursos supostamente utilizados na cons-
trução desse projeto de poder; recursos utilizados para 
a conquista de votos no Congresso Nacional, desde a 
mudança de sigla partidária, especialmente no início do 
atual mandato presidencial. Parlamentares se teriam 
transferido para Partidos ligados ao Governo – supos-

tamente, não estou denunciando nada, não sou o autor 
das denúncias, estou repercutindo-as –, em troca de 
vantagens financeiras. Portanto, três componentes com 
origem nesse escândalo: os recursos para o Partido 
político na construção do projeto de poder; os recursos 
para a compra de votos no Congresso Nacional; e os 
recursos para atender a interesses pessoais daqueles 
que participam do esquema de corrupção.

Sr. Presidente, a responsabilidade do Congresso 
Nacional é enorme num momento crucial para a vida 
pública brasileira. Há já alguns caminhos perfeitamente 
desenhados nos primeiros instantes desta Comissão 
Parlamentar de Inquérito. Um dos caminhos liga a 
empresa estatal, o órgão do Governo, ao Congresso 
Nacional, por meio de agências de publicidade, espe-
cialmente as do Sr. Marcos Valério, mas certamente 
não só elas, porque há aquelas também que atuam 
em várias áreas do Governo, sob a articulação do Sr. 
Duda Mendonça. Mas o que apareceu como fato con-
creto diz respeito às agências do Sr. Marcos Valério, 
publicitário de Minas Gerais.

Isso faz uma conexão não só dos Correios, mas 
de Furnas, da Petrobras, do Banco Popular, do Banco 
do Brasil, enfim, de instituições do Governo que mo-
vimentam grandes somas de valores financeiros com 
publicidade.

Não é por outra razão que cresceu, de forma as-
sustadora, o orçamento de publicidade do Governo, 
que, no ano passado, foi de R$1 bilhão. A Petrobras, 
por exemplo, tinha um orçamento de pouco mais de 
R$200 milhões no ano passado; neste ano tem um 
orçamento de R$700 milhões.

Estou sugerindo que a nossa Comissão Parla-
mentar de Inquérito investigue o caminho dos recursos 
para a publicidade, especialmente das instituições fi-
nanceiras do Governo, os bancos, a Caixa Econômi-
ca, o Banco do Brasil, o BNDES e todas as empresas 
estatais.

No ano de 2003, exatamente no dia 4 de agosto, 
o Presidente da República assinou um decreto, jun-
tamente com o Sr. Luiz Gushiken, que conferiu todos 
os poderes à Secretaria de Comunicação de Gover-
no e Gestão Estratégica, para a realização das licita-
ções referentes à publicidade em todas as esferas do 
Governo.

O art. 10, em seu § 2º, estabelece que “A Secreta-
ria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica 
indicará a maioria dos membros da comissão especial 
de que trata o § 1º (...)”, que é composta de até cinco 
membros. Ou seja, a maioria desse membros é de in-
dicação da Secretaria de Comunicação de Governo.

Portanto, quem decide a licitação de publicidade 
nos Correios não são os dirigentes dos Correios, nem 
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o Presidente, nem o Sr. Antônio Osório, nem o Sr. Ma-
rinho; quem decide verba de publicidade nos Correios 
é Luiz Gushiken e a Secretaria de Comunicação, da 
mesma forma no Banco do Brasil, na Caixa Econômi-
ca, no BNDES, nas empresas estatais.

E o que ocorre, Sr. Presidente? Há, sem dúvida 
nenhuma, um tráfico de influência imperdoável. Vou 
citar apenas um dos fatos – um apenas, porque não 
haveria tempo para mais citações: o Sr. Marco Antônio 
da Silva é um dos principais coadjuvantes de Gushiken 
na Secretaria de Comunicação. Ele vem logo abaixo de 
Gushiken como responsável pelo setor de eventos.

§ 2º A Secretaria de Comunicação de 
Governo e Gestão Estratégica, salvo sua ex-
pressa manifestação em contrário, indicará a 
maioria dos membros da comissão especial, 
de que trata o § 1º, ressalvado que poderá, a 
seu critério, participar apenas da etapa que 
envolva julgamento técnico-publicitário

§ 1º A licitação de que trata o caput deste 
artigo será processada e julgada por comis-
são especial, composta de até cinco membros 
– profissionais da área de comunicação, em 
sua maioria – sendo pelo menos dois deles 
servidores ou empregados do órgão ou enti-
dade responsável pela licitação. 

A sua esposa tem uma empresa denominada 
Astral, que presta serviços por contrato à MultiAction 
Entretenimento Ltda., que é uma empresa do Sr. Mar-
cos Valério. Portanto, há uma conexão familiar da Se-
cretaria de Comunicação do Governo com o Sr. Mar-
cos Valério. Ocorre que há uma funcionária de nome 
Eliane Alves Lopes, da Astral, que assina contrato 
com os Correios como representante legal da agên-
cia SMP&B, do Sr. Marcos Valério. Tenho em mãos um 
contrato de aditivo, no valor de R$90 milhões, assinado 
pelo Presidente dos Correios, pelo Sr. Antônio Osório 
e pela Eliane Alves Lopes, como representante legal 
da agência SMP&B. 

Vejam, Srs. Senadores a conexão existente Cor-
reios – Secom – Marcos Valério. Por intermédio de 
Marco Antônio da Silva, da sua esposa Telma, da em-
presa Astral com a empresa MultiAction – Entreteni-
mento Ltda., que termina no Sr. Marcos Valério, que 
retira milhões de reais na boca do caixa no Banco Rural 
e também no Banco do Brasil e que, supostamente, 
os transfere para o bornal do mensalão, sustentando 
esse modelo espúrio de apoio que o Governo obtém 
no Congresso Nacional.

Isso tem de ser investigado com o maior rigor 
possível porque me parece ser um dos caminhos da 
corrupção. Se há caixa dois em determinadas dire-
torias financeiras de empresas estatais poderosas, 
não há dúvida de que os recursos de publicidade do 
Governo têm servido ao abastecimento do bornal do 
mensalão.

Concedo, com prazer, um aparte ao Senador 
Augusto Botelho.

O Sr. Augusto Botelho (PDT – RR) – Senador 
Alvaro Dias, com muita propriedade, V. Exª está falan-
do o que o povo brasileiro quer ouvir, e o clamor do 
povo é que sejam punidos os corruptos. Mas existe 
também um clamor maior, Senador – e não sei como 
iremos resolvê-lo –, para devolver o dinheiro roubado 
do povo. Essa, a dificuldade deste País. Pune-se, mas 
o dinheiro não volta para o povo. Faço este aparte para 
lhe dizer que V. Exª está falando o que as pessoas estão 
precisando ouvir e querendo que se fale. As pessoas 
querem que seja feita justiça.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O Sr. Augusto Botelho (PDT – RR) – Querem 
apenas a verdade. Parabenizo V. Exª pelo pronuncia-
mento. O povo quer que o dinheiro seja devolvido. Essa 
é uma das coisas mais importantes pela qual temos de 
trabalhar. V. Exª, como integrante da Comissão, assim 
como o Senador Wirlande da Luz, têm de trabalhar 
nesse sentido. Muito obrigado.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Senador Augusto Botelho. V. Exª é um Senador 
presente no Senado Federal todos os dias, em tempo 
integral, com dedicação exclusiva e merece os aplau-
sos da população do seu Estado de Roraima.

Esta é a dificuldade, Senador Augusto Botelho: 
como recuperar esses recursos que se perderam nos 
desvãos no mensalão? Como recuperá-los? O Sr. 
Marcos Valério disse que comprou gado. O gado não 
existe. Como recuperar? Certamente pela busca desse 
gado virtual do Sr. Marcos Valério.

Aliás, Senador Augusto Botelho, quem entende 
um pouco de transporte rodoviário diz que nós precisa-
ríamos de 2.000 carretas para transportar todo o gado 
adquirido com os cerca de R$21 milhões, segundo 
justificativa do Sr. Marcos Valério. Cerca de 42 mil ca-
beças de gado, transportados por 2.000 carretas pelas 
estradas esburacadas do Brasil. V. Exª tem razão. São 
recursos que se perdem nos desvãos da corrupção da 
administração pública brasileira.

Se não nos dedicarmos agora a revelar o mal 
para que ele possa ser denunciado, combatido e con-
denado, certamente também não mereceremos a ab-
solvição da população brasileira, que acompanha com 
muito interesse os fatos deste momento, essa crise 
monumental que se abate sobre a instituição pública.

Vemos um Presidente perdido, falando em reforma 
ministerial mais uma vez. Em dois anos e meio, quan-
tas vezes o Presidente falou em reformar o seu minis-
tério, e reforma não fez? Manteve a mesma estrutura. 
Um paquiderme enorme, um mastodonte gigantesco: 
preguiçoso, dorminhoco, lento, incapaz de oferecer o 
serviço que a Nação exige do Governo Federal.

O Governo fez crescer a estrutura da administra-
ção pública, mas não impôs competência e eficiência 
para a obtenção de resultados. Então, não poderia o 
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Presidente da República falar em reforma sem falar 
em reduzir esta máquina, em cortar realmente para 
valer e convocar talentos da sociedade brasileira para 
impor um choque de competência na gestão pública 
em curso. 

Concedo um aparte com muito prazer ao Sena-
dor Mozarildo Cavalcanti.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Senador 
Alvaro Dias, V.Exª analisa com muita serenidade este mo-
mento que o Brasil atravessa e indica inclusive providências 
que devam ser tomadas. Apresentei um projeto, Senador 
Alvaro Dias, que, na verdade, se espelhou num projeto 
que o Senador Pedro Simon apresentou já há alguns 
anos, mas que amplia um pouco mais o leque daquele 
projeto. Trata-se de algo muito simples, Senador Alvaro 
Dias: a exigência de que qualquer agente público, desde 
o funcionário mais modesto até o mais graduado, das três 
esferas de poder – estadual municipal ou federal – e dos 
três Poderes, ao ser admitido no serviço público por con-
curso, ou nomeado para ocupar um cargo em comissão, 
assim como aquelas empresas que negociam, isto é, que 
transacionam com o Poder Público, seja prestando servi-
ços, seja construindo obras, enfim, fazendo qualquer tipo 
de ação ou de negócio que receba recurso público, tenha 
imediatamente, a partir daquele ato, o seu sigilo bancário 
quebrado automaticamente, sem que haja necessidade 
de se criar CPI ou de se ir à Justiça para pedir a quebra de 
sigilo bancário. Porque, assim, a Receita Federal, a Justiça 
e o Congresso Nacional terão facilidade de rastrear por 
onde anda o dinheiro público, desde, repito, o mais sim-
ples funcionário público até o Presidente da República, 
passando, portanto, pelos Deputados Federais, Senadores 
e, principalmente, pelas empresas – vemos CPI atrás de 
CPI, investigação atrás de investigação e os corruptores 
estão ficando fora da história; e os corruptores pegam o 
dinheiro onde? Pegam o dinheiro exatamente do serviço 
público, isto, é, o dinheiro do povo.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Senador Mo-
zarildo Cavalcanti, V. Exª traz uma sugestão muito impor-
tante, uma proposta que deve merecer o maior interesse 
desta Casa, um debate competente para o aprimoramento 
de um projeto desta envergadura, afim de que a lei possa 
realmente se impor, contendo esse processo avassalador 
de corrupção que atormenta o País. 

Uma outra providência, por exemplo, entre tantas que 
podemos discutir no Congresso, seria proibir a nomeação 
política nas empresas estatais, que são fundamentais, já 
que mobilizam milhões de recursos públicos; reduzir os 
cargos comissionados, prevalecendo os contratados me-
diante concurso público, que realmente prioriza a compe-
tência e a qualificação profissional. Enfim, são inúmeras 
as idéias que podem ser debatidas no Congresso Nacional 
ao término dessa Comissão Parlamentar de Inquérito, ao 
finalizarmos esse período de investigação, de assepsia, 
que queremos seja geral e irrestrita, construir caminhos 
para a edificação de uma imagem nova de respeitabilida-
de pública, diante da Nação brasileira.

Muito obrigado, Sr. Presidente, pelo tempo.

O SR. PRESIDENTE (Wirlande da Luz. PMDB 
– RR) – Muito obrigado, ilustre Senador Alvaro Dias.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra como Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Wirlande da Luz. PMDB 
– RR) – Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio, 
como Líder do PSDB.

Em seguida, disporá da palavra o Senador Au-
gusto Botelho.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 
Líder. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, pensei em começar com Brecht. E 
concluí por iniciar com Ignácio de Loyola Brandão, que 
cita Bertold Brecht, que é, ele próprio, uma época. De 
tumultuosa rebeldia e de protesto.

No Brasil, também tivemos vozes para o protesto, 
como de Geraldo Vandré, que, com sua música, conseguia 
ecoar o choro de Alices e Marias. Já não vivemos numa 
ditadura como aquela do tempo de Vandré. Hoje, a fase é 
a de obscurantismo de um Governo que vegeta na escu-
ridão, supondo que sabe conduzir a Nação e que agora, 
pelo imobilismo, finge ignorar a prática de corrupção que 
resultou, por enquanto, na CPMI dos Correios.

Esta etapa em que vivemos é uma fase sombria, 
que fecha o caminho de um futuro melhor para o Brasil. 
As oposições altearam a voz e promovem, no Legis-
lativo, as investigações em curso. Necessárias, diz o 
povo. Sabotadas, porém, pelo Governo Lula.

O cenário brasileiro, por culpa da improvisação de 
um Governo exangue, sem autoridade e desacreditado, 
já é visto pela população como um mal que devemos 
suportar até o fim de ano que vem.

Se Cícero ainda vivesse, repetiria as suas Catilinárias 
para reprovar o nível nada edificante, para não dizer ver-
gonhoso, dos desvãos verbais do dia-a-dia do Presidente 
Lula. Como a frase que está hoje na Folha de S.Paulo, 
dita pelo Presidente ontem a oito de seus Ministros. 

Em respeito aos Anais do Senado, não sei se devo 
reproduzir a frase presidencial, com a qual o Chefe de 
Estado da República Federativa do Brasil condenou a 
um “tchau e bênção” os seus “companheiros”, que “vão 
sambar”. E o Presidente diz: “Daqui para frente, com-
panheiro que não se portar bem, samba”. A pergunta 
é: para trás, sem as denúncias, companheiro podia se 
portar mal à vontade sem sambar – sem forró, sem 
tango, sem dança alguma? Vou usar metáfora. O Pre-
sidente disse outra coisa, que estou tentando traduzir: 
erraram o alvo no momento de micturição”. Micturição 
– vou ficar entre a palavra científica, erudita, e o que 
disse o Presidente – é a arte de fazer pipi.

Ele, Lula, usou esse palavreado, no original, 
diante – repito – de oito Ministros. Infeliz é o povo cujo 
Presidente é esse Senhor!

De Brecht, na Europa dos anos difíceis do na-
zismo, e de Vandré, nos anos brasileiros de chumbo, 
as vozes do desencanto brasileiro são, hoje, as dos 
cronistas, como Loyola Brandão, citado no começo 
deste pronunciamento.
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O cronista do Caderno Dois do Estadão fala e 
protesta em crônica contra os destampatórios atuais 
e o desconcerto do Governo petista. Loyola faz seu 
protesto em prosa e mostra que:

Somos de uma geração cujos sonhos fo-
ram destroçados um a um. Somos pais de uma 
geração que está sem sonhos e sem caminhos. 
Um jovem hoje que projetos pode formular?

Como milhares de brasileiros, Loyola Brandão 
lembra:

Um dia, dissemos aos nossos filhos que 
havia uma chance de mudança, de reestrutura-
ção. Imaginávamos que Lula, o operário, estava 
ali para trazer esperança. Mas Collor fez o que 
fez! E Lula esperou mas alguns anos e por todo 
esse tempo mantivemos uma luz no fundo do 

túnel. Então, elegemos Lula. E a luz se apagou. 
O que dizer agora aos jovens? Como fazê-los 
acreditar, se nós não acreditamos?

Quem acredita no quê?
Sr. Presidente, pela forte coincidência da crônica 

de Ignácio Loyola de Brandão com o cenário do Brasil 
de hoje, estou anexando-a a este pronunciamento para 
que, assim, passe a constar dos Anais do Senado e 
ajude a análise do historiador do amanhã na avaliação 
desse tempo de hoje, perdido para o Brasil.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU PRONUN-
CIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Wirlande da Luz. PMDB 
– RR) – Muito obrigado, Senador Arthur Virgílio.

Concedo a palavra ao ilustre Senador Augusto 
Botelho, por 15 minutos.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vou falar aqui do 
meu tema predileto, que é saúde. Antes, porém, gos-
taria de fazer uma observação: neste fim de semana, 
a comunidade do Flechal, que fica bem no extremo, 
perto do Monte Caburaí, que é o ponto extremo-norte 
do Brasil, está começando a fazer a primeira cultura 
mecanizada naquela região, para plantar uma variedade 
de feijão, chamada feijão flechal, que eles já cultivam 
manualmente há muito tempo.

A comunidade fez um empréstimo no Basa, Ban-
co da Amazônia, que rodou praticamente dois anos 
para conseguir ser liberado. Foi liberado, e agora eles 
já compraram todos os produtos; já estão com todo 
o adubo lá no Uiramutã, as máquinas acabaram de 
chegar lá ontem, e, hoje, eles devem começar a fazer 
o seu trabalho.

Por outro lado, também, esse protesto da agri-
cultura que houve aqui teve participação de membros 
de Roraima, como José Luiz Zago, da Acriger, Asso-
ciação dos Criadores de Gado. E, em Roraima, o nos-
so problema não é de falta de chuvas ou de água. O 
problema é o Ibama, que, neste ano, deu poucas au-
torizações para os colonos fazerem suas derrubadas. 
Reclama-se da derrubada, mas é a única forma que 
eles sabem de fazer a agricultura. Estamos tentando 
introduzir outro tipo. Eles derrubam três hectares, pro-
duzem alimentos para comer o ano todo e vendem um 
pouco do excedente. Neste ano, haverá problemas, 
porque deram poucas autorizações de desmatamento 
e não deram autorização de queima. Não foi possível, 
portanto, a queima das roças.

Há outra coisa insana em Roraima: quando o Iba-
ma dá autorização, até três hectares, para os colonos 
fazerem suas roças, não dá autorização automática 
para venderem a madeira. Há, portanto, dificuldades 
para a venda da madeira da área onde há derrubadas. 
Então, os colonos acabam queimando a madeira. Quer 
dizer, além de serem pobres, ainda queimam riqueza, 
porque o Governo atrapalha.

Aproveito este momento para falar sobre o Sim-
pósio sobre Política Nacional de Saúde, que ocorreu 
do dia 28 ao dia 30 de junho, organizado pela Frente 
Parlamentar de Saúde e pelo Conselho Nacional de 
Saúde. No Simpósio, discutimos o presente e o futuro 
do Sistema Único de Saúde. Foi elaborada uma carta, 
que passo a ler aqui, que traz as preocupações com a 
reforma sanitária e com o Sistema Único de Saúde.

Fiquei feliz também por ver no Simpósio uma 
participação maciça. Há muita gente pensando, estu-
dando e discutindo o Sistema Único de Saúde, para 
que se melhore a assistência do nosso País.

Carta de Brasília

O Simpósio sobre a Política Nacional de 
Saúde, com a temática “SUS – o presente e o 
futuro: avaliação do seu processo de constru-
ção”, é uma grande oportunidade de reflexão e 
mobilização acerca dos rumos do Estado e da 
sociedade brasileira e das estratégias adotadas 
no âmbito do setor da saúde para a garantia 
do direito universal e integral à saúde.

Em que pesem às mudanças positivas 
ocorridas na saúde com a instituição e im-
plementação do SUS, persistem, de forma 
preocupante, baixos níveis de saúde e eleva-
das desigualdades sociais e regionais. Assim 
como a permanência do subfinanciamento e 
distorções na estrutura dos gastos públicos 
influenciados pela lógica do mercado, lógica 
esta que não atende às expectativas de gran-
des contingentes da população brasileira.

O desenho das políticas públicas deve 
orientar-se pelas suas conseqüências sobre a 
vida das pessoas e da coletividade. A simples 
lógica macroeconômica de valorização do ca-
pital, através do financeirização do orçamento 
público, desvinculação de receitas das contri-
buições sociais e crescente superávit fiscal, 
sem consideração de seu impacto sobre as 
condições sociais, culturais e ambientais, não 
permitirá que construamos uma nação justa, 
equânime e saudável.

A defesa da Seguridade Social como 
política de proteção social universal, equâni-
me, democrática e participativa no Brasil deve 
ser intransigente frente à visão predominante 
da política econômica, onde os cidadãos são 
transformados em acessórios de um estron-
doso processo de acumulação e concentra-
ção de renda.

As políticas substitutivas de caráter fo-
cal e compensatório desconhecem a condi-
ção social do cidadão como resultante de um 
processo econômico e social que afirma a 
pobreza como um risco individual. São coe-
rentes com o Estado mínimo, comprometido 
com o mercado e descomprometido com po-
líticas solidárias.

Noutro aspecto, o desenvolvimento hu-
mano está condicionado à assimilação de 
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uma política de bem-estar social ampla, com 
ações intersetoriais que envolvam todas as 
áreas do Estado, sociais e econômicas. De-
fendemos um projeto nacional de desenvol-
vimento sustentável, integrador e distributivo 
com justiça social.

O processo da reforma sanitária brasilei-
ra é um projeto civilizatório, ou seja, pretende 
produzir mudanças nos valores prevalentes 
na sociedade brasileira, tendo a saúde como 
eixo de transformação e a solidariedade como 
valor estruturante.

O projeto do SUS é uma política de cons-
trução da democracia que visa a ampliação da 
esfera pública, a inclusão social e a redução 
das desigualdades.

Todas essas propostas devem ter como 
principal objetivo a melhora das condições de 
saúde da população brasileira, a garantia dos 
direitos do cidadão, o respeito aos pacientes e 
a humanização da prestação de serviços.

O Sistema Único de Saúde, integrante da 
Seguridade Social, é uma política estruturante 
de Estado, formulado e implementado por co-
mando único nos âmbitos do Governo Federal, 
dos Estados e Municípios, com ações desti-
nadas a todas as pessoas, classes e grupos 
sociais. O conceito de integralidade compreen-
de a articulação operacional de ações de pro-
moção e cuidados de saúde, inclusive aqueles 
agravos resultados dos processos de trabalho, 
da previdência e da assistência social.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Senador Augusto Botelho, quando for conveniente, 
gostaria de fazer um aparte ao discurso de V. Exª.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR) – Con-
cederei o aparte a V. Exª assim que terminar o pará-
grafo, Senador.

Envolve a participação e a responsabiliza-
ção de instituições públicas e privadas orienta-
das por diretrizes de eqüidade e continuidade 
de ações reguladas pelo Estado.”

Antes de prosseguir, concedo um aparte ao Se-
nador Mozarildo Cavalcanti.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Senador Augusto Botelho, o tema que V. Exª aborda, 
não tenha dúvida, é da maior importância para o País. 
No entanto, o que me preocupa muito, assim como a 
V. Exª, que é médico como eu e, como eu, foi Secre-
tário de Saúde, é a configuração do Sistema Único de 
Saúde: ela é perfeita no papel, é ideologicamente mui-
to bonita, mas o que vemos na prática, infelizmente, 

é o contrário do que preconiza esse sistema. É muito 
importante debater essa questão, é muito importan-
te pensar numa reforma sanitária neste País, porque 
a situação é preocupante em todos os Estados, sem 
exceção. Em nosso Estado, temos uma injustificável 
epidemia de dengue – a capital tem 92% dos casos. O 
Rio de Janeiro, como vimos, ficou nas manchetes dos 
jornais e nas emissoras de televisão durante alguns 
dias, com o Ministro dando um show de intervenção 
federal na área da saúde. E o complicador dessa his-
tória são as vaidades dos diversos níveis de execução, 
seja o federal, o estadual ou o municipal. No fim das 
contas, sobra para quem? Sobra para o doente, para o 
paciente, que fica horas em uma fila para receber aten-
dimento médico; e, finalmente, sobra para quem? Para 
o médico, porque não se culpa o hospital, o Secretário 
Municipal, o Prefeito ou o Governador: culpa-se o mé-
dico que está lá, na linha de frente. Além disso, como 
disse recentemente uma grande figura da Medicina no 
Brasil, o médico, hoje, se vê diante da circunstância de 
exercer, no serviço de emergência, um trabalho que 
não faz parte da nossa formação, que é o de escolher 
quem ele vai deixar morrer e quem vai salvar, porque 
ele não tem estrutura, equipamento nem pessoal para, 
adequadamente, atender todos aqueles que procuram 
os serviços médicos de saúde. Então, repito: na con-
cepção, o sistema é lindo; na prática, é péssimo.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – PR) – Agra-
deço o aparte de V. Exª, nobre Senador, e vou continuar 
lendo a “Carta de Brasília”, sobre o Simpósio de Política 
Nacional de Saúde, que ocorreu aqui nesta Casa:

Os participantes do Simpósio entendem 
como ponto relevantes: 

1 – Definição de uma política nacional 
de desenvolvimento socioeconômico que ga-
ranta uma redistribuição de renda de cunho 
social, que recupere os níveis de emprego, 
com a revisão da política monetária, no sen-
tido de promover decréscimos das taxas de 
juros e superávit fiscal e redirecionamento do 
financiamento público para as políticas sociais 
públicas.

2 – Reafirmação da Seguridade Social 
definida na Constituição Federal de 1988 como 
política de Estado brasileira de proteção social, 
possibilitando a construção efetiva de políticas 
sociais e ações integradas que assegurem os 
direitos relativos à saúde, à previdência e à 
assistência social.

3 – Defesa, intransigente, dos princípios 
e diretrizes do Sistema Único de Saúde – a 
universalidade, a eqüidade, a integralidade, a 
participação social e a descentralização.
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4 – Retomada dos princípios que regem o 
Orçamento da Seguridade Social e, enquanto 
não for possível reconstituir o financiamento 
integrado, regulamentação, com a urgência 
requerida, da Emenda Constitucional nº 29, 
que estabelece critérios para financiamento 
das ações e serviços de saúde.

5 – Avançar na substituição progressi-
va do sistema de pagamento de serviços por 
um sistema de orçamento global integrado, 
alocando recursos com base nas necessi-
dades de saúde da população estabelecidas 
nos Planos de Saúde nacional, estaduais e 
municipais, com metas que garantam o au-
mento de cobertura e melhoria da qualidade 
de atenção à saúde, com a participação do 
controle social. 

6 – Revisão da lógica de subsídios e 
isenções fiscais para operadores e prestado-
res privados de planos e seguros privados de 
saúde redirecionando esses recursos para o 
sistema público de saúde.

7 – Avançar no debate dos projetos de 
lei que tratam da responsabilidade sanitária no 
sentido de se retomar o cerne da discussão 
para a garantia do direito à saúde e a garantia 
dos direitos dos usuários.

8 – Reafirmação da descentralização, 
mantida a responsabilidade dos três níveis de 
governo, garantindo auditoria ampla e perma-
nente como instrumento de fiscalização e acom-
panhamento do cumprimento das metas, aloca-
ção de recursos e combate à corrupção.

9 – Avançar no desenvolvimento dos 
recursos humanos em saúde, especialmente 
em três dimensões: a) remuneração, vínculos 
e incentivos; b) organização dos processos de 
trabalho; c) formação profissional e educação 
permanente.

10 – Estabelecimento de Plano de Carrei-
ra, Cargos e Salários para o SUS de maneira 
descentralizada, sem a incidência dos atuais 
limites de gastos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal sobre a contratação de pessoal para os 
serviços e ações públicas de saúde, com elimi-
nação de vínculos precários, hoje existentes, 
pela realização de concursos públicos.

11 – Cumprimento da deliberação do 
Conselho Nacional de Saúde “contrária à ter-
ceirização da gerência e gestão de serviços e 
de pessoal do setor de saúde, assim como, da 
administração gerenciada de ações e serviços, 
a exemplo das Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público (OSCIPs) ou outros 
mecanismos com objetivos idênticos”.

12 – Garantir a democratização do SUS, 
com o fortalecimento do controle social e re-
gulamentação, em lei, de elementos contidos 
na Resolução do Conselho Nacional de Saú-
de nº 333, de 04 de novembro de 2003, que 
define diretrizes para a criação, reformulação, 
estruturação e funcionamento dos conselhos 
de saúde.

13 – Definição de uma política industrial, 
tecnológica e de inovação em saúde articu-
lada às demais iniciativas governamentais 
da política industrial do País, como elemento 
estruturante do SUS. Garantir assistência far-
macêutica integral.

Nesse item faço um aparte para elogiar o Go-
verno, quando quebrou a patente do remédio para 
Aids, porque o remédio só pode ser fabricado sem que 
sejam pagos os direitos depois de cumprir um deter-
minado tempo. E o Brasil quebrou essa patente para 
poder atender aos nossos pacientes. Temos 23.400 
pacientes tomando remédio para Aids por conta do 
Erário no Brasil. 

14 – Desenvolvimento de ações articu-
ladas entre os Poderes (Executivo, Legislativo 
e Judiciário) para a construção de soluções 
relativas aos impasses na implementação do 
SUS.

15 – Recriação do Conselho Nacional de 
Seguridade Social.

Finalmente, propõe-se a mobilização da socie-
dade para a realização de uma Conferência Nacional 
de Seguridade Social que retome o debate nacional 
acerca da política de proteção social definida na Carta 
Constitucional de 1988...

(Interrupção do som.)

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR) – En-
cerro já, Sr. Presidente.

...e que freie os interesses contrários ao Sistema 
Único de Saúde.

Essa foi a Carta de Brasília elaborada no Simpó-
sio sobre Política Nacional de Saúde, realizada nes-
ta Casa, com o patrocínio da Frente Parlamentar de 
Saúde e do Conselho Nacional de Saúde.

Muito obrigado, Sr. Presidente. Desculpe ter ul-
trapassado o tempo.

Durante o discurso do Sr. Augusto Bo-
telho, o Sr. Wirlande da Luz, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Alvaro 
Dias, Suplente de Secretário.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Muito obrigado, Senador Augusto Botelho.

Com a palavra o Senador Wirlande da Luz, do 
Estado de Roraima. S. Exª dispõe de 15 minutos para 
o seu pronunciamento.

Convido o Senador Augusto Botelho, se puder, 
para que assuma a Presidência para ouvir o seu co-
lega de Roraima.

O Senador Paulo Paim está inscrito e ainda fará 
uso da palavra na manhã de hoje; sempre presente o 
Senador Paim, segundas, sextas, todos os dias. Pa-
rabéns, Senador.

O SR. WIRLANDE DA LUZ (PMDB – RR. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, volto a esta tribuna 
para falar de uma crise, não de uma crise política, mas 
uma crise social de importância fundamental dentro 
da sociedade brasileira hoje: a exploração sexual e 
comercial de crianças e adolescentes no Brasil.

Essa atividade, corrosiva e nefasta, infesta o 
nosso território, entristecendo a todos e, felizmente, 
despertou governantes e governados para que im-
plementem medidas que erradiquem, de uma vez por 
todas, essa nódoa que tanta repugnância provoca no 
seio da Nação.

São propostas baseadas em levantamentos e 
estudos sobre o problema, que, envolvendo o Governo 
e a sociedade civil, aliados à mídia e às agências de 
cooperação internacional, visam à inclusão de tema 
nas prioridades do Governo Federal e dos Governos 
Estaduais e Municipais.

Dias atrás, abordei, desta tribuna, a exploração 
do trabalho infantil, tópico tão importante quanto da 
exploração sexual de menores.

Da mesma maneira, Srªs e Srs. Senadores, falo, 
agora, dos crimes contra nossas crianças, praticados 
por psicopatas sem escrúpulos, estrangeiros e brasi-
leiros, que devem ser isolados da sociedade sadia do 
nosso País. 

Tive acesso a estudo sobre o assunto desenvol-
vido pelo Grupo Vidas, do Departamento de Serviço 
Social da Universidade de Brasília. O trabalho foi feito 
à luz de discussões nos fóruns promovidos pela so-
ciedade civil, Governo, Legislativo e mídia.

É sabido que a exploração sexual infanto-juve-
nil não é tema de fácil trato, pois traz, em seu bojo, 
ambigüidades e polarizações e surgiu do capitalismo 
selvagem, clandestinamente em parceria com o crime 
organizado e com o beneplácito da permissividade e 
tolerância da erotização banal.

O Brasil deu dois passos decisivos neste com-
bate: a Constituição Federal de 1988 e o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, ao instituírem a proteção 

integral – e não apenas irregular – a esse grupo etário 
tão vulnerável e desafortunado.

A partir de então, o assunto inserido no debate 
público, fato inédito até ali.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vê-se que o 
problema é sério e de difícil solução. Registro também, 
por sua importância, o relatório a 1ª fase da Caravana 
do Conselho Regional de Medicina de Pernambuco ao 
sertão daquele Estado, que põe a nu os problemas ali 
constatados pelos médicos que participaram da cara-
vana, além de analisá-los com exatidão.

O Conselho Regional de Medicina do Estado 
de Pernambuco está de parabéns pela iniciativa, pela 
qual criou uma caravana e saiu sertão adentro para 
avaliar, mais de perto, os problemas sociais do sertão 
pernambucano em todos os sentidos, não só quanto à 
saúde, mas quanto às dificuldades sociais enfrentadas 
pelo nordestino do sertão.

Chamou muito a atenção da caravana o pro-
blema da exploração sexual, apesar de, naquele 
momento, esse não ter sido o seu foco. Eles reali-
zaram uma primeira e uma segunda fases e produ-
ziram um extenso relatório de tudo encontrado, que 
trago aqui comigo. Verificaram exploração sexual 
em crianças de cinco anos de idade, a quem são 
pagos R$5 pela prática de sexo oral. Os médicos 
daquele Estado que participaram daquela caravana 
ficaram estarrecidos com tal situação. O problema 
é seriíssimo. E se buscarmos em todos os Estados 
brasileiros, é daí para pior!

Louvo a atitude do Conselho Regional de Medicina 
do Estado de Pernambuco, que, preocupado com isso, 
trouxe à tona as circunstâncias encontradas no sertão 
pernambucano hoje e, provavelmente, Sr. Presidente, 
em todo este País. Parabenizo essa louvável atuação 
do Conselho, que serve de incentivo para que os Con-
selhos Regionais de Medicina, em sua prática diária, 
também adotem a prática social de irem em busca dos 
problemas sociais pelo interior do Brasil.

Solicito que V. Exª faça constar do meu pronun-
ciamento os dados e relatos dos dois trabalhos citados, 
como ilustração da gravidade da situação e das medi-
das que devem nortear o País no combate e extermínio 
dessa mancha que tanto humilha a nós e às nossas 
crianças, o que só merece o nosso repúdio.

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR WIRLANDE DA LUZ EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Wirlande da 
Luz, o Sr. Alvaro Dias, Suplente de Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Augusto Botelho.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – RR) 
– V. Exª será atendido de acordo com o Regimento.

Concedo a palavra, pelo art. 17, ao Senador Pau-
lo Paim. O Senador usará a palavra duas vezes por 
semana se não houver outro orador inscrito que pre-
tenda ocupar a tribuna. O Senador Paulo Paim usou 
muito a palavra porque estava defendendo a PEC 
Paralela, lutando pelos trabalhadores e aposentados 
deste País.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sena-
dor Augusto Botelho, que preside os trabalhos neste 
momento, Senador Mozarildo Cavalcanti, Senador 
Wirlande da Luz, venho à tribuna para falar um pouco 
da importância da votação havida nesta Casa no dia 
de ontem.

Por uma questão de justiça, Sr. Presidente, prin-
cipalmente para com meu Estado, registro meus agra-
decimentos a todo o povo gaúcho que, em todas as 
áreas, na imprensa escrita e falada, enfim, nas tele-
visões, enfatizou muito o meu trabalho em relação à 
PEC Paralela.

Claro que é bom para nós, homens públicos, 
vermos o reconhecimento do Estado, mas quero di-
vidir as honrarias, porque sozinho eu não faria nada 
– V. Exªs sabem disso. Foi essencial o apoio de todos 
os Senadores, inclusive do Presidente José Sarney, 
que foi fundamental para construir o acordo naquela 
oportunidade, do Relator Tião Viana, do Presidente 
Renan Calheiros, que ontem foi impecável. Toda vez 
que todos aqui presentes pedíamos para o Presiden-
te que agilizasse a votação, S. Exª dizia: “V. Exªs têm 
razão, vamos votar”. 

Reporto-me também ao ex-Presidente da Câmara, 
Deputado João Paulo Cunha, que fez a votação, em 
primeiro turno, e ao Presidente Severino Cavalcanti, 
que fez em segundo turno. 

Mas quero, também, Sr. Presidente, mostrar este 
momento importante do Parlamento brasileiro em que 
o acordo entre as partes foi efetivamente cumprido. 

Divido, ainda, com dois Senadores gaúchos, 
Pedro Simon e Sérgio Zambiasi, que, naquela data 
histórica em que subi à tribuna para votar a favor da 
PEC original, perguntaram-me: “Paim, a PEC paralela é 
para valer? Então, vamos defendê-la junto com V. Exª”. 
Então, divido com os meus dois Senadores gaúchos, 
que foram parceiros, do primeiro ao último momento, e 
ajudaram muito para que o acordo fosse cumprido. 

E também divido com V. Exªs, aqui no plenário, 
representando todos os Senadores desta Casa – to-
dos. 

A Senadora Heloísa Helena hoje falava comigo 
que não tinha visto uma declaração minha, ontem, em 
relação à tramitação dos trabalhos, ao que estava sen-
do acordado por todos para conseguirmos o quórum. 

Quero dizer que a Senadora Heloísa Helena, o 
Senador Aloizio Mercadante, o Senador Arthur Virgí-
lio – tive o cuidado, para não esquecer ninguém, de 
trazer a lista da liderança de todos os partidos, que 
vou deixar nos Anais da Casa –, o Senador Ney Su-
assuna, o Senador Delcídio Amaral, o Senador José 
Agripino, o Senador Osmar Dias, o Senador Mozarildo 
Cavalcanti, o Senador José Jorge, líderes de todos os 
partidos, colaboraram. 

A Senadora Heloísa Helena foi uma das primei-
ras que assinou o requerimento de urgência, junto com 
os Senadores Aloizio Mercadante e Delcídio Amaral. 
Deixo bem claro isso. 

O Senador José Agripino foi muito leal nesse de-
bate. S. Exª disse: “Paim, não assino em primeiro lugar, 
porque quero ouvir primeiro o meu Relator”. Quando 
o Relator Rodolpho Tourinho disse que o seu relatório 
estava pronto e podia ser encaminhado ao plenário, 
em seguida, o Senador José Agripino o assinou. Então, 
houve lealdade de parte de todos os líderes.

Para que eu não esqueça nenhum Senador, Sr. 
Presidente, quero que fique registrada esta folha da 
Ordem do Dia, onde se registram todos os componen-
tes da Mesa e todos os líderes. 

Senador Mozarildo Cavalcanti, Senador Augusto 
Botelho, Senador Wirlande da Luz, Senador Eurípedes, 
nosso Senador permanente, que, na época, estava 
aqui e votou na reforma da Previdência e na PEC pa-
ralela. Acho que V. Exªs, neste momento, no plenário, 
representam esse grande momento. 

Senador Augusto Botelho, V. Exª que preside 
esta sessão, a PEC paralela para mim é muito mais 
que simplesmente o mérito. Acho importantíssima a 
integralidade, a paridade, o debate do subteto, a não 
contribuição dos inativos com doença incapacitante, 
o controle social, a regra de transição, que acordei 
com o Presidente Lula e com o Ministro José Dirceu, 
na época. Próximo ao momento em que eu iria subir à 
tribuna, eles me ligaram – na minha sala estavam os 
Senadores Sérgio Zambiasi, Pedro Simon e Ramez 
Tebet – e disseram: “Pode ir lá votar, que vamos ga-
rantir a PEC paralela”. Demorou, mas felizmente hoje 
ela é uma realidade. 

Então, o acordo firmado entre o Legislativo e o 
Executivo não poderia ser quebrado. Felizmente, te-
nho que dizer que era triste receber e-mails dizendo 
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assim: “Senador Paim, V. Exª e os outros Senadores 
participaram de uma farsa, porque a PEC paralela 
nunca será votada”.

Confesso que ontem respondi um e-mail dizendo 
aquela velha frase do Zagalo: ”Meu amigo, com todo 
respeito, tu vais ter que me engolir, porque a PEC pa-
ralela foi votada, e o Senado da República cumpriu o 
acordo firmado”. 

Demorou, porque a Casa é assim.
Senador Mozarildo Cavalcanti, é com alegria 

que lhe concedo um aparte. V. Exª ajudou muito, as-
sim como o Senador Wirlande da Luz e todos os Srs. 
Senadores, de uma forma ou de outra, para que esse 
momento acontecesse.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Se-
nador Paulo Paim, V. Exª além de ter sido um grande 
batalhador por essa PEC paralela que, aliás foi uma 
invenção...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Da asses-
soria do Senado, com o Senador Tião Viana.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Exata-
mente. Um mecanismo altamente benéfico, por sinal, 
porque ficávamos naquela ditadura: o que vinha da 
Câmara tínhamos que aprovar como estava se qui-
séssemos promulgar; se mexêssemos voltava para a 
Câmara. Infelizmente, o processo legislativo na Câmara 
é mais demorado, são 513 Deputados, fora as pres-
sões que são maiores. Conseguimos fazer com que a 
emenda inicial, oriunda do Governo, com várias injus-
tiças, pudesse ser tratada à parte, para que as injus-
tiças fossem corrigidas ou, pelo menos, amenizadas. 
Como V. Exª disse, eu, como tantos outros, queríamos 
votar contra a emenda original, mas encontramos a 
saída para votar a favor, fazer a reforma que se dizia 
necessária, mas também amenizar as injustiças que 
estavam ali postas. A PEC foi para a Câmara, onde 
ficou por quase dois anos. Sofremos realmente muito 
tempo com esta história de vota e não vota, o Gover-
no não queria que votasse e deu um drible nos Se-
nadores. Felizmente, a PEC paralela veio ao Senado 
e foi votada em tempo recorde, com muita seriedade. 
Agora, quero estimular não só V. Exª, mas o Senado 
Federal, a publicar uma espécie de cartilha para que 
as pessoas compreendam o que foi feito em uma PEC 
e o que foi feito na outra...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Exce-
lente sugestão.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – ...e 
quais são os atuais direitos dos aposentados, dos pen-
sionistas, enfim, aqueles que estão...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Os pen-
sionistas, que eu não havia falado aqui.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Exa-
tamente. É preciso que fique claro, para que aqueles 
que são realmente os diretamente interessados, be-
neficiados ou, até em parte, prejudicados entendam 
como é o jogo agora. Portanto, termino parabenizando 
V. Exª, inclusive pelo ato de ontem, pois apesar de ser 
o dia em que seu irmão estava sendo enterrado, veio 
para cá batalhar, pensando no Brasil e nos milhões de 
brasileiros que esperavam essa votação. Parabéns! 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito 
obrigado, Senador Mozarildo Cavalcanti.

Senador Heráclito Fortes, que chegou agora, 
ajudou muito também, porque é importante o papel da 
Oposição de cobrar o acordo, cobrar a PEC paralela. 
Quero aqui dar o testemunho de que isso fez com que 
acontecesse. 

Senador Mozarildo Cavalcanti, ontem, quando o 
meu mano mais velho estava sendo enterrado – aquele 
com quem eu jogava bola, que me carregou no colo e 
levava-me à fábrica onde minha mãe trabalhava quan-
do eu ainda estava sendo amamentado –, quando o 
estavam levando, eles me ligaram e disseram que 
estavam comigo aqui. Ele torcia muito para a gente, 
embora morasse em São Paulo. Ele, lá de cima, esta-
va acompanhando aqui o processo. Por isso, embora 
tenso, eu estava aqui muito firme, contando com o 
apoio de V. Exªs.

Senador Wirlande da Luz, é uma alegria receber 
um aparte de V. Exª.

O Sr. Wirlande da Luz (PMDB – RR) – Senador 
Paulo Paim, confesso que, nesses dois últimos dias, 
na quarta e na quinta, ontem, também tive medo de 
não ser votada a PEC paralela. Fiquei preocupado, 
porque achava que ia passar para agosto, setembro, 
não se sabe quando. E via o seu desespero na questão 
da votação. O seu desespero para que fosse votada a 
PEC realmente mexeu com todos os Senadores, até 
com aqueles que pareciam não estar dispostos a vo-
tar a matéria antes do recesso. Mexeu de tal maneira 
que apesar de a votação não ter sido feita na quar-
ta-feira, teve êxito na quinta-feira. E o povo brasileiro 
hoje, com certeza, acordou melhor, sentindo-se mais 
gente, mais prestigiado e, principalmente aqueles que 
estavam assistindo à TV Senado vão guardar por muito 
tempo a sua presença na tela, naqueles momentos de 
desespero, querendo que se votasse a PEC paralela. 
Eu já o havia cumprimentado ontem, mas volto a cum-
primentá-lo agora. E o povo brasileiro, com certeza, 
gostaria de abraçá-lo, bem como a todos aqueles que 
participaram muito efetivamente desde a construção 
até a votação da PEC. Apesar de estar na Casa há 
apenas pouco mais de três meses, vinha acompa-
nhando de perto a questão da PEC paralela há muito 
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tempo, assim como a sua luta, seja pela TV Senado, 
seja pelos jornais. Parabéns, mais uma vez. O povo 
brasileiro agradece a V. Exª pela sua luta para colocar 
em votação e aprovar a PEC paralela.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Da Luz, agradeço o aparte de V. Exª. Gosto de chamá-
lo pelo sobrenome, como me chamam de Paim. V. Exª, 
ao chegar a esta Casa, até pelo seu nome, iluminou 
um pouco o momento atual, tão importante, pela sua 
solidariedade, pela sua sensibilidade, médico que é 
como tantos outros Senadores.

Por uma questão de justiça, quero ainda registrar 
os nomes do Líder do PL, Senador Marcelo Crivella; 
do Líder do PTB, Senador Mozarildo Cavalcanti; do 
Líder do PP, Senador Valmir Amaral; do Líder do PDT, 
Senador Osmar Dias; do Líder do Governo, Senador 
Aloizio Mercadante; do Líder do PSDB, Senador Ar-
thur Virgílio; do Líder do PFL, Senador José Agripino; 
do Líder do PSB, Senador João Capiberibe; do Líder 
do PT, Senador Delcídio Amaral; do Líder do PMDB, 
Senador Ney Suassuna; bem como dos dois relatores, 
Senador Tião Viana e Rodolpho Tourinho.

Creio que citei todos os Líderes, espero não ter 
esquecido nenhum.

Sr. Presidente, é muito grande o número de e-
mails que estamos recebendo em nosso gabinete, de 
ontem para hoje. E a linha é está: “Felizmente, nos 
enganamos; o Senado tinha razão. O Senado apro-
vou, em segundo turno, a PEC paralela”. É muito bom 
ouvirmos isso em um momento tão difícil da política 
nacional.

Senador Heráclito Fortes, concedo um aparte 
com muita satisfação a V. Exª, que nos ajudou muito 
nesse encaminhamento. 

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Meu caro 
Senador Paulo Paim, acompanhei muito de perto, sabe 
bem V. Exª, essa sua luta. Primeiramente, pela admi-
ração que tenho por V. Exª desde que chegamos pra-
ticamente juntos ao Congresso Nacional. Em segundo 
lugar, até pela nossa vizinhança de bancada aqui, eu 
acompanhava, no dia-a-dia, a sua angústia. E vemos, 
pelo comportamento do homem, quando a angústia 
é sincera e quando ela é demagógica. No caso do 
Paim, era uma coisa que tocava e que feria. O Paim 
vivia incomodado com essa questão. Eu, às vezes, o 
via abatido e, com esse meu jeito de levar as coisas 
pelo lado otimista, procurava, às vezes com ironia, 
às vezes com brincadeira, estimulá-lo, provocando-o 
sempre para que continuasse nessa luta que empu-
nhou sozinho, enfrentando incompreensões dentro 
do próprio Partido. Mas sabia que a verdade estava a 
seu lado e enfrentou com muita altivez. Teve paciência 
de Jó, quando foi preciso, mas não se afastou em ne-

nhum momento dessa bandeira. Aí, temos de invocar 
o velho Shakespeare, quando diz que “Não há noite 
tão longa que, por fim, não encontre o dia”. Finalmen-
te, V. Exª, para alegria dos brasileiros, encontrou. E 
essa luta vale a pena. A única coisa, Senador Paim, 
na vida pública, de que nós temos de nos arrepender 
é da omissão, o que não foi o caso de V. Exª. Portanto, 
está de parabéns o Rio Grande do Sul por mandá-lo 
para cá; está de parabéns V. Exª pela luta; e está de 
parabéns, acima de tudo, o Brasil por essa conquista. 
Vá em frente!

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito 
obrigado, Senador Heráclito Fortes. De fato, V. Exª, 
por inúmeras vezes, procurava brincar comigo, dizen-
do: “Paim, vá em frente que você vai conseguir ainda. 
Pode saber, quando nós vamos lá cobrar, não é só 
para cutucar o Governo. Nós vamos cobrar para que o 
acordo seja cumprido”. Então, isso ajudou muito! E V. 
Exª, em todos os momentos que vinha à tribuna, bem 
como outros Senadores da Oposição, diziam: “Olha, 
desafiamos se chegaremos a outro 1º de abril, o dia 
da mentira”. Diversos Senadores, ao fazerem isso, 
estavam ajudando.

Então, sinto-me, neste momento, gratificado. E 
tenho consciência, Senador Heráclito Fortes, que essa 
vitória não é do Paulo Paim. Claro que aquele dia em 
que vim a tribuna e votei contra a minha vontade, acre-
ditava que a PEC paralela era uma saída.

O Senador José Sarney me disse ontem, aqui 
da tribuna: “Você botou sua cabeça na guilhotina para 
a PEC paralela ser aprovada. E, felizmente, ela foi 
aprovada”. Mas, não fosse o apoio de todos os Sena-
dores, com certeza, ela não seria aprovada – e o foi 
por unanimidade.

Ontem, um Senador, que é parceiro nosso, com-
panheiro e é da Oposição, dizia-me: “Paim, está difícil 
esse quórum. Estou receoso que ela caia”. Depois, 
ele me disse: “Olha só, enganei-me pela primeira vez 
na história, ela foi votada por unanimidade”. E me deu 
um abraço.

Foi importante também o apoio das entidades que 
estavam aqui presentes, e que fui abraçar tão logo pro-
clamado o resultado. É importante lembrar isso. Todas 
as entidades dos servidores públicos cumprimentaram 
os Senadores e Senadoras e, num momento de emo-
ção, enfim, acabamos – confesso aqui e agora, que 
estou muito mais tranqüilo – fazendo um choro coletivo 
ali naquelas bancadas. Era uma homenagem às Srªs 
e Srs. Senadores e não apenas a um Senador.

Sei que todos os funcionários da Casa estavam 
torcendo, assim como as donas-de-casa, que pode-
rão se aposentar.
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Enfim, é um momento muito gostoso, importante. 
Como é bom estar aqui, subir à tribuna hoje de alma 
lavada, ciente do dever cumprido, junto com todos os 
Senadores, e poder dizer ao Brasil que a PEC paralela 
– conforme anunciado pela Mesa – será promulgada 
já na próxima terça-feira.

Concluo, pedindo a V. Exª, Sr. Presidente, que 
considere como lido na íntegra o pronunciamento em 
que comento artigo da imprensa do meu Estado. Falo 
da imprensa do meu Estado, mas todos sabem que 
tenho o maior carinho e respeito por toda imprensa 
nacional. Mas, claro, como sou do Rio Grande do Sul, 
lá repercute mais, como a ação de cada um de V. Exªs 
repercute mais nos seus Estados. 

Quero deixar registrada porque considero oportu-
na, neste momento, uma matéria publicada no jornal O 
Estado de S. Paulo em que é feita uma análise sobre 
por que os três Senadores gaúchos –Sérgio Zambia-
si, Paulo Paim e Pedro Simon – estão sempre juntos 
e defendem, em 99,9% dos casos – eu chegaria a 
dizer em quase 100% – as mesmas posições. É uma 
análise interessante feita pela competente jornalista 
Gilse Guedes, da qual destaco uma frase: “Na ponta 
do laço e dos cascos, a Bancada gaúcha vota unida. 
Congressistas do Rio Grande do Sul superam diferen-
ças partidárias para garantir a aprovação de projetos 
em prol do Estado”. Essa frase por nós colocada tem 
uma simbologia.

Fiquei muito feliz pelo presente que recebi ontem. 
Vejam V. Exªs, eu que falo tanto aqui dos trabalhadores 
da área pública e da área privada, dos índios, dos ne-
gros, e, hoje, fiz um aparte ao Senador Edison Lobão 
sobre a questão do reajuste dos militares – tem que 
haver o reajuste dos servidores em greve – recebi, em 
meu gabinete, dos produtores rurais que estavam em 
Brasília fazendo um tratoraço, um quadro mostrando 
um lenço vermelho e amarelo, que lembra os maraga-
tos e ximangos na luta pelo Rio Grande, divergentes 
em muitos momentos, e que só se uniram na hora de 
elegerem Getúlio Vargas. Quando me presentearam, 
disseram: “Esta é uma demonstração do nosso reco-
nhecimento à Bancada gaúcha, que defende todos e 
não somente um setor da sociedade. Defende empre-
endedores, trabalhadores...

(Interrupção do som.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – ...servi-
dores da área pública, civis e militares, enfim, todos 
os que construíram este grande momento”.

Termino agradecendo ao Diap pela assessoria 
que nos deu. Agradeço a todos os funcionários da 
Casa e vou citar o Carreiro. Se me permitir, Carreiro, 
em seu nome, agradeço a todos os funcionários da 

Casa pelas orientações precisas e claras nos enca-
minhamentos.

Quero dizer que participei também, ainda esta se-
mana, do 1º Congresso da Fundação da Nova Central 
de Trabalhadores, que reúne 99% das confederações 
de trabalhadores do Brasil. Eles me aplaudiram de pé 
quando eu lhes disse que a PEC paralela seria votada 
no dia de ontem. O momento em que fui aplaudido foi 
quando falei, em nome do Senado, que a PEC paralela 
seria votada. E foi votada.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, recentemente o jornal O Estado de São 
Paulo publicou matéria sobre a atuação da bancada 
gaúcha aqui no Congresso Nacional.

Assinada pela competente jornalista Gilse Gue-
des a matéria tem a seguinte chamada: “Na ponta do 
laço e dos cascos, bancada gaúcha vota unida. Con-
gressistas do Rio Grande do Sul superam diferenças 
partidárias para garantir aprovação de projetos em 
prol do Estado”.

A prezada jornalista foi muito feliz quando diz que 
nós, Senadores Paulo Paim (PT), Pedro Simon (PMDB) 
e Sérgio Zambiasi (PTB) deixamos de lado nossas di-
ferenças ideológicas e rivalidades eleitorais para juntos 
lutarmos em defesa do Rio Grande do Sul.

A matéria cita questões polemicas como a Con-
venção-Quadro do tabaco, a Varig, os transgênicos, e 
o projeto que prevê a proibição da venda de armas, 
como exemplos de trabalho que são feitos em conjunto 
pela bancada gaúcha.

Mas vou além Sr. Presidente. Posso falar aqui de 
outros pontos de unificação da bancada gaúcha.

O setor coureiro-calçadista está atravessando 
uma das piores crises da historia devido às altas taxas 
de juros, à política cambial e à demora na restituição 
dos créditos tributários decorrentes das exportações.

A duplicação da BR-101 trecho entre Osório/Pa-
lhoça é uma antiga reivindicação dos cidadãos do Rio 
Grande do Sul e de Santa Catarina que, finalmente, 
está saindo do papel.

A crise do setor orizícola está levando à falência 
15 mil produtores de arroz e colocando em jogo cer-
ca de 300 mil empregos diretos. O governo federal já 
destinou oitocentos milhões de reais para a comerciali-
zação do arroz, o que garantirá a regulamentação dos 
preços. Esperamos que a liberação da verba ocorra o 
mais rápido possível.

O setor vinícola está sofrendo pela importação 
descontrolada do vinho dos países do Mercosul, li-
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vre de impostos de importação. A alta carga tributária 
imposta ao vinho nacional é outro problema que tem 
afetado o setor.

O aumento de 71% no preço do minério de ferro, 
insumo para a fabricação do aço, prejudicou o merca-
do interno, com reflexos negativos para a indústria, 
desencadeando elevação no custo final dos produtos 
e prejudicando alguns setores.

As dificuldades enfrentadas pela cadeia produ-
tiva do trigo exigem maiores investimentos, como na 
armazenagem e na implantação de infra-estrutura de 
transportes.

A grande seca do último verão levou a perda de 
grande parte da produção de grãos. A liberação de 
recursos para resolver o problema já está sendo pro-
videnciada pelo governo federal.

A federalização da Universidade da Região da 
Campanha (URCAMP) é um anseio de toda a meta-
de sul do no Estado e que, se concretizada, trará be-
nefícios para essa região que é tão mal tratada pelos 
governos. 

O Anel Rodoviário Metropolitano de Porto Alegre 
como alternativa para desafogar o intenso tráfego da 
BR-116. Essa obra é importante não só para a região 
do Vale dos Sinos, mas como para todo o Rio Gran-
de do Sul.

A valorização do carvão gaúcho é outra medida 
que une os senadores, desde a região carbonífera 
até Bagé.

Sr. Presidente, o que falei são mais alguns exem-
plos que demonstram a unidade da Bancada gaú-
cha.

Quando se trata de defendermos os interesses 
do Rio Grande do Sul nós o fazemos, sim, com mui-
to orgulho. Mas, quero deixar bem claro que não são 
pontos isolados. Falo aqui de assuntos que interessam 
ao meu Estado e ao conjunto da sociedade.

Mas a pauta mais importante, Sr. Presidente, que 
na minha opinião é a que realmente une a gauchada 
e que, sem dúvida, pode ser o elo de unificação com 
os parlamentares de outros estados, é a discussão de 
um novo pacto federativo.

Uma República Federativa mais forte e eficiente, 
com mais autonomia e responsabilidade para estados 
e municípios, agregado a descentralização de recur-
sos o que propiciará o aumento de receitas e quali-
dade de vida; onde estados e municípios não sejam 
submissos à União.

A unidade da Bancada gaúcha é uma realidade 
que tem dado certo e que, sem dúvida, tem sido be-
néfica para o estado do Rio Grande do Sul.

Podemos dizer que há décadas não tínhamos 
no Senado Federal uma sintonia tão grande entre os 
senadores gaúchos para com as demandas do Rio 
Grande do Sul.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – V. Exª será atendido conforme o Regimento, 
Senador Paulo Paim.

Concedo a palavra ao nobre Senador Mozarildo 
Cavalcanti, como Líder, por cinco minutos, para fazer 
uma comunicação urgente, de interesse partidário, 
nos termos do art. 14, inciso II, alínea “a”, do Regi-
mento Interno.

A seguir, a palavra será do Senador Heráclito 
Fortes, por cinco minutos, por ordem de inscrição.

O SR. MOZARILDO CAVANCANTI (PTB – RR. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, nunca esse termo “urgente“ foi 
tão bem adequado como neste momento.

Há dias, fiz aqui um pronunciamento denunciando 
a epidemia de dengue que está assolando o meu Esta-
do, Roraima, principalmente na Capital, que detém 60% 
da população do Estado. Pode-se dizer que 90% dos 
casos estão na Capital. Tenho visitado semanalmente 
o Estado e constatado que é difícil encontrar uma resi-
dência em que não haja alguém com dengue.

Naquele momento, não só denunciei, baseado em 
dados oficiais fornecidos pelo Diretor de Epidemiolo-
gia da Secretaria de Saúde, como também aproveitei 
e mandei um ofício, pedindo providências ao Ministro 
da Saúde e ao Presidente da Funasa. O Ministro da 
Saúde, até hoje, não me respondeu. Surpreendente-
mente, o Ministro da Previdência mandou o assessor 
parlamentar pedir a cópia do meu pronunciamento. O 
caso não tem relação com a previdência, mas o Minis-
tro da Previdência teve essa preocupação.

Hoje, recebi um ofício do Presidente da Funasa, 
que, na verdade, diz apenas que ele está encaminhando 
a documentação à Secretaria de Vigilância em Saúde, 
do Ministério da Saúde, por se tratar de assunto de 
competência da mesma. Pode até ser que, burocrati-
camente falando, isso esteja correto, mas espero que 
não fique nessa história de joga para cá e joga para lá 
e que nenhuma providência seja tomada.

Enquanto isso, Sr. Presidente, dois pacientes 
morrem com suspeita de dengue. Essa notícia estava 
no jornal de hoje de Roraima. O jornal Folha de Boa 
Vista publicou a matéria.

O Corpo de Bombeiros, que faria uma comemo-
ração amanhã, cancelou o evento. O surto de dengue 
que assola Boa Vista em alguns Municípios do inte-
rior do Estado fez com que o comando do Corpo de 
Bombeiros suspendesse a programação alusiva ao 
Dia do Bombeiro, que se comemora no dia 2, amanhã, 
para direcionar pessoal e equipamentos ao combate 
à doença.

Veja V. Exª a que nível chegamos!
O mesmo jornal Folha de Boa Vista publica ou-

tra matéria:

Boa Vista exporta dengue aos Municípios 
do interior do Estado. O número de casos de 
dengue está crescendo em alguns Municípios 
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do interior de Roraima. São mais de 1.800 ca-
sos notificados. Mucajaí, Cantá e Bonfim são 
algumas das cidades onde o número de casos 
cresceu, a maioria deles importados de Boa 
Vista por pessoas que foram passar dias em 
Boa Vista e voltaram doentes.

Há mais, Sr. Presidente, para agravar a situação: 
os funcionários da Funasa estão em greve. É dito no 
jornal Folha de Boa Vista:

Greve na Funasa. Servidores querem 
combater endemias. Aproximadamente 70 ser-
vidores da Funasa estão engrossando, desde 
segunda-feira passada, o movimento grevista 
proposto pelo comando de greve, desde o dia 
2 de junho. Faixas de protesto e carros de som 
chamam a atenção dos populares que passam 
em frente à sede do órgão.

Então, por um lado, a doença, assola a cidade 
toda. E é bom que se diga: essa dengue, que hoje 
está assolando o Estado de Roraima, principalmente 
a nossa Capital – e a Capital já está exportando para 
o interior –, está sendo exportada para o Brasil todo 
também! Diariamente, há vôos que saem de Boa Vista 
diretamente para Manaus, para Brasília, para o Rio de 
Janeiro, fora as conexões para todo o Brasil.

Conheço já várias pessoas que saíram de Boa 
Vista, chegaram em outros Estados e me telefonaram 
dizendo que estavam com dengue.

Quero ler mais outras matérias. Esta é do jornal 
do dia 28: “Governo do Estado decreta calamidade...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Dada a importância, Sr. Presidente, eu gostaria que 
V. Exª tivesse tolerância, para que o Brasil tomasse co-
nhecimento da matéria, e o Ministro da Saúde também. 
Já que não liga muito para os ofícios, que S. Exª tome 
conhecimento do assunto por meio da televisão!

Diz a matéria: “Governo decreta calamidade pú-
blica”. A Secretária de Saúde convoca coletiva e faz 
críticas ao Secretário Municipal.

Publica o Jornal Brasil Norte: “Epidemia de den-
gue leva Governador a decretar estado de calamidade 
pública”. No mesmo jornal, está a íntegra da matéria.

E, aqui, está a cópia do documento, com a as-
sinatura do Governador, que decretou a calamidade 
pública.

Outra matéria da Folha de Boa Vista, do dia 27, 
diz: “Paciente com suspeita de dengue hemorrágica 
está na UTI do hospital”.

Há mais matéria: “O Deputado Federal Rodolpho 
[que é nosso colega médico] diz que o decreto visa a 
obter uma solução rápida para o setor”.

Há outra matéria também em que a Secretária 
Estadual de Saúde foi convocada para dar esclareci-
mento à Câmara de Vereadores de Boa Vista, e ela 
explicou realmente os detalhes.

Aqui estão as cópias dos ofícios que remeti para 
o Ministro da Saúde – e, até agora, não obtive resposta 
– e para o Presidente da Funasa, cuja resposta acabei 
de ler: ele apenas “chuta a peteca” para outro órgão 
que diz ser o competente.

A Secretária de Saúde fala sobre a calamidade 
na Câmara de Vereadores e ataca os gestores muni-
cipais.

Por fim, Sr. Presidente, requeiro, de antemão, que 
toda essa matéria faça parte integrante do meu pronun-
ciamento, como denúncia à Nação do descaso que o 
Ministério da Saúde está tendo com o meu Estado e, 
portanto, com o Brasil todo, porque essa dengue...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– ...já está se estendendo por todo o País.

Quero denunciar o fato claramente ao Ministro e 
pedir-lhe isto: quero explicação sobre os recursos que 
foram para lá, sobre como foram aplicados e, princi-
palmente, sobre o equívoco que a Prefeita cometeu 
ao levar para lá um Secretário Municipal de Saúde do 
Paraná que desconhece a cidade, que desconhece o 
Estado e que desconhece, portanto, as questões de 
saúde do Estado e, muito especificamente, do Município 
que representa, vou repetir, 60% da população.

Em face desse descaso, dirijo à Mesa um requeri-
mento de informação – porque agora o Ministro vai ser 
obrigado a responder, sob pena de responsabilidade 
–, pedindo que S. Exª, portanto, informe-me quais as 
ações realizadas pelo Ministério da Saúde com o in-
tuito de se detectarem possíveis falhas na execução 
do projeto de combate à dengue no Município de Boa 
Vista e também o montante de recursos alocados na-
quele Município destinado ao referido projeto.

Sr. Presidente, vou repetir o que disse na minha 
primeira fala.

Estou falando muito mais como médico do que 
como Senador, porque não posso realmente ser omis-
so. Quero deixar muito claro ao Senado e ao Ministério 
da Saúde essa situação de Roraima.

Vim de lá agora, passei lá quase uma semana 
inteira, visitei várias famílias e, em nenhuma casa que 
visitei, deixei de encontrar uma pessoa que estivesse 
com dengue. Agora mesmo, um assessor meu me li-
gou e disse que está com dengue.

Não é possível que essa questão seja tratada 
dessa forma. Espero, torço mesmo – já que somos a 
vítima do momento –, para que a dengue fique isolada 
em Roraima. Devemos rezar para que ninguém morra, 
além desses dois que já morreram. Mas alerto: ama-
nhã, esse mesmo surto que pode estar começando 
em Roraima, estará nos diversos Estados do Brasil. 
Vai estar no Amazonas, que é nosso vizinho e cujos 
ônibus e aviões vão e vêm diariamente, e em todos os 
Estados do Brasil, inclusive nas importantes...

(Interrupção do som.)
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O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – ... cidades do Rio de Janeiro e São Paulo.

Encerro, reiterando ao Sr. Ministro da Saúde as 
providências. Se não houver uma resposta até a se-
mana que vem, acionarei judicialmente, por crime de 
omissão e de responsabilidade, o Sr. Ministro da Saúde 
e o Presidente da República também. Afinal de contas, 
o Presidente da República não pode ter um Ministro 

omisso numa área em que não pode haver omissão 
de jeito nenhum: a da saúde.

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e §2º do Regimento Interno.)
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Ofício nº 65/2005/Aspar/Funasa/MS

Brasília, 27 de junho de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Sen. Mozarildo Cavalcanti
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Afonso Ari-
nos – Gab. 10
70165-900 – Brasília/DF
Assunto: Encaminha documento. 

Senhor Senador,
Em atenção ao Ofício nº 344, de 23 de junho 

de 2005 e que V. Exª solicita providências no sentido 
de detectar possíveis falhas na execução do projeto 
de combate à dengue no município de Boa Vista/RR, 
informamos que estamos encaminhando toda a do-
cumentação à Secretaria de Vigilância em Saúde do 
Ministério da Saúde, por se tratar de assunto de com-
petência da mesma.

Atenciosamente, – Jorge Augusto Oliveira Vi-
nhas, Chefe da Assessoria Parlamentar.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, requeiro sejam pres-

tadas pelo Senhor Ministro da Saúde, Dr. Humberto 
Costa, informações sobre quais as ações realizadas 
pelo Ministério da Saúde com o intuito de se detectar 
possíveis falhas na execução do projeto de combate 
à dengue no Município de Boa Vista – RR.

Requeiro ainda que seja informado o montante 
de recurso alocado naquele município destinado ao 
referido projeto.

Justificação

Este ano, a população de Roraima e, sobretudo, 
a população do Município de Boa Vista foi assolada 
por uma epidemia de dengue preocupante, com um 
aumento considerável em relação ao ano de 2004.

Segundo dados do Diretor de Endemias do Esta-
do, Dr. James Rodrigues, Roraima experimentou neste 
ano um aumento de 42% nas notificações de dengue, 
sendo que destes mais de 90% dos novos casos estão 
na Capital Boa Vista.

Reforçam a urgência das informações, bem como 
indica a necessidade de ações concretas do Ministé-
rio da Saúde, o Decreto nº 6.463, de 27 de junho de 
2005, do Governo do Estado de Roraima que “decreta 
estado de calamidade pública no setor hospitalar do 
Estado de Roraima e dá outras providências”, afim 
de se evitar dano potencial à saúde da população da-
quele Estado.

No dia 22 de junho do ano fluente, proferi dis-
curso no plenário do Senado Federal denunciando a 

situação calamitosa no Município de Boa Vista e no 
dia 23 encaminhei ofício ao Ministro da Saúde solici-
tando informações.

Diante do silêncio do Ministro da Saúde, faço 
uso deste expediente afim de que as informações re-
queridas sejam prestadas pelo titular daquela pasta 
ministerial.

Sala das Sessões, de junho de 2005. – Senador 
Mozarildo Cavalcanti.

DECRETO Nº 6.463-E DE 27 DE JUNHO DE 2005

“Decreta estado de calamidade pública 
no setor hospitalar do Estado de Roraima, 
e dá outras providências”.

O Governador do Estado de Roraima, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62, inciso art. 11 
inciso XVIII, da Constituição do Estado de Roraima e, 
tendo em vista o disposto no art. 196 da Constituição 
Federal;

Considerando a ausência ou defasagem de equi-
pamentos imprescindíveis ao tratamento da população 
nos hospitais públicos do Estado de Roraima;

Considerando o comprometimento de suas insta-
lações por conta de problemas estruturais grave, espe-
cial, na parte elétrica, hidráulica e de refrigeração;

Considerando a insuficiência de leitos para o ade-
quado atendimento dos habitantes do Estado; 

Considerando o risco efetivo e eminente de infec-
ção hospitalar generalizada nos pacientes; 

Considerando a ausência de profissionais capa-
citados em número adequado na área de saúde para 
dar suporte aos atendimentos;

Considerando a ocorrência de crise epidêmica 
de dengue e malária;

 Considerando a depreciação no sistema de saú-
de do Estado provocado pela gestão governamental 
anterior, que deixou de adotar as medidas/providências 
para manutenção de sua operacionalidade; 

Considerando ser longo o tempo necessário à re-
alização de normal procedimento licitatório para suprir 
tais deficiências, o que impediria a adoção de medidas 
indispensáveis a evitar danos irreparável ;

Considerando ser a decretação de calamidade 
atividade acatelatória do interesse público;

decreta:
Art. 1º Fica declarado o estado de calamidade 

pública do sistema de saúde do Estado de Roraima, a 
de evitar o dano potencial à saúde da população;

Art. 2º Enquanto perdurar o estado de calami-
dade referido no art 1º deste Decreto, e a situação 
emergencial nele configurada, o Governo do Estado de 
Roraima, nos termos do art. 15, inciso XIII, da Federal 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, poderá requisi-
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tar bens e serviços, sejam eles de pessoas físicas ou 
jurídicas, particulares ou públicos, na esfera estadual 
ou municipal, da administração direta indireta, para o 
fim de restabelecer o serviço de saúde do Estado, as-
segurada a justa indenização, a posteriormente apu-
rada, acaso devida.

Parágrafo único. A Secretária de Saúde do Es-
tado, por delegação do Governador, poderá, quando 
considerar necessário, requisitar recursos financeiros, 
na medida em que se fizer necessário, à gestão ser-
viços e ações destinadas ao pronto atendimento das 
unidades de saúde deficientes.

Art. 3º Para fins do disposto no art. 2º, fica a Se-
cretária de Saúde autorizada a promover compras emer-
genciais de equipamentos, medicamentos, insumos e 

suprimentos, na forma do disposto no art. inciso IV, da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 4º No período que perdurar o estado de ca-
lamidade publica, fica a Secretária de Saúde, nos ter-
mo do art. 2º, inciso I, da Lei Federal nº 8.745, de 9 
de dezembro 1993, igualmente autorizada a promove 
contratação temporária de pessoal, em caráter ex-
cepcional, com vista a suprir a deficiência nas unida 
hospitalares a que se refere o art. 2º, respeitadas as 
disposições legais pertinentes.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 27 de junho 
de 2005. – Ottomar de Sousa Pinto, Governador do 
Estado de Roraima.
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O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – Concedo a palavra ao último orador inscrito, 
Senador Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Brasil anda tão 
escaldado e estarrecido com escândalos – quando o 
atual Governo começa a mostrar sua verdadeira face, a 
hipocrisia com que combatia a corrupção e a facilidade 
com que, hoje, convive com ela, com uma intimidade 
secular –, que a qualquer denúncia ou advertência que 
se façam da tribuna do Senado vem logo a idéia de que 
o escândalo que se anuncia está ligado a “mensalões” 
ou coisa que o valha.

Obtive informações de funcionários aposentados 
do Banco do Brasil, preocupados com a preservação 
de seu futuro e das aposentadorias que esperam lhes 
sejam garantidas pelo fundo de previdência daquela 
instituição bancária, por meio de visitas que me fizeram. 
Visitas essas, Sr. Presidente, que foram várias. Recebi 
uma comissão de quatro ou cinco pessoas, entre elas 
o presidente, Sr. Rui, que, de maneira bem lúcida, vem 
alertando as autoridades por meio de correspondências 
e conversas. No Senado da República, por exemplo, 
estiveram com vários Senadores e mandaram corres-
pondência para o Líder do Governo alertando-o quanto 

à maneira perigosa como o fundo de pensão do Banco 
do Brasil vem sendo administrado.

Senador Mozarildo, ao falar desse escândalo, 
pergunto-me se naquele fundo tem “mensalão”. Eu 
posso ter algum defeito, menos o de ser leviano. Ja-
mais eu poderia fazer uma afirmação dessa, embora 
saiba que aquele fundo é possuidor de um poder tão 
grande que o seu volume financeiro chega a ser maior 
do que a sua própria origem, que é o Banco do Brasil, 
e que, se quiser, pode tudo.

Os meus alertas ao longo desses dias foram feitos 
exatamente pela maneira como o Sr. Ricardo Sérgio 
Rosa o administra, sem cumprir os dispositivos legais 
que regem a criação do fundo. A omissão da CVM, do 
Presidente do Banco do Brasil e da natimorta Previc, 
ou Secretaria de Previdência Complementar, estarrece 
a todos nós. Alguns chegaram a pensar que eu estava 
tirando coisas da cabeça ou da imaginação, mas hoje, 
de maneira bem lúcida, o jornal Folha de S.Paulo, em 
uma matéria assinada pela jornalista Janaína Leite – 
que deve ser de São Paulo, porque não a conheço em 
Brasília, e que, se for daqui, não faz parte do círculo 
que freqüenta o Congresso Nacional –, traz a manchete 
“‘Cansada’, Telecom Italia desiste da BrT”.

Pasmem, Srªs e Srs. Senadores:
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A Telecom Italia cansou-se da briga pela 
Brasil Telecom. Está disposta a vender sua 
participação na companhia, informou à Fo-
lha o presidente da Telecom Italia no Brasil, 
Paolo dal Pino.

“Basta! Se os fundos de pensão acham 
que sabem gerir a companhia que façam isso. 
Comprem a nossa parte. Que a Previ compre, 
porque a Telecom Italia não quer perder dinhei-
ro num negócio onde não há transparência 
nem competência”, afirmou o executivo, refe-
rindo-se ao fundo de pensão dos funcionários 
do Banco do Brasil, a Previ. 

“Esse investimento se tornou um pesa-
delo. Queremos nosso dinheiro de volta. Se os 
fundos querem reestatizar a Brasil Telecom que 
façam isso, mas de maneira completa”, afirmou 
o executivo em entrevista telefônica.

Não sei bem o que ele quer dizer com reestatiza-
ção. Não sou do setor, estou apenas sendo solidário 
com uma categoria de aposentados, daí por que me 
interessei. Eu já disse, desta tribuna, que sou originário 
de uma família de três funcionários do Banco do Brasil, 
em que todos – as viúvas de dois dos meus irmãos, já 
falecidos, e um irmão meu que é vivo – dependem da 
robustez da musculatura desse Fundo para garantir a 
sua sobrevivência. 

Sr. Presidente, se o presidente dessa companhia 
vem a público alertar e fazer denúncias é porque, nas 
conversas privadas e no dia-a-dia da negociação, ele 
viu esgotarem-se todas as chances de uma solução. 

Era preciso que não eu viesse à tribuna, mas 
que o Governo tomasse providências para saber o 
que está acontecendo.

Mais adiante, ele diz o seguinte, gravíssimo: 

Agora é a vez da Telecom Italia realizar 
uma ofensiva contra os fundos. A empresa 
apresentou ontem à Justiça do Rio uma ação 
contra as entidades de previdência. Questiona 
o fato de os fundos de pensão terem prometido, 
em segredo, um valor tão alto pelas ações do 
Citi. A ação judicial tem pedido de liminar para 
suspender o acordo “put”. Segundo advogados 
da Telecom Italia, a ação impetrada ontem é 
apenas a primeira de uma série. 

Sr. Presidente, há cerca de um mês, o Sr. Val-
mir Camilo, que representa, no Conselho da Previ, os 
funcionários do Banco do Brasil, fez uma denúncia di-
zendo exatamente isto: que o Sr. Ricardo Sérgio Rosa 
foi a Nova Iorque discutir com o Citi – ou o Citi veio ao 
Brasil, esse detalhe pouco interessa – e, sem comu-
nicar à CVM, ao Conselho da Previ e ao Presidente 

do Banco do Brasil, fez uma negociação, contrariando 
toda a legislação. Isso, naturalmente, envolve somas 
de dinheiro que não sabemos avaliar. 

Se o Presidente está errado e não procura corrigir 
o erro é porque tem a certeza, ou a quase certeza, da 
impunidade. Não estamos vivendo numa republique-
ta de banana, mas num País que escolheu, graças a 
Deus, a opção de diminuir o tamanho do Estado. Aque-
les que, em determinado momento, foram contrários 
às privatizações e as combateram hoje devem estar 
vendo o quanto foi acertada a medida. 

Imaginem V. Exªs se o atual Governo, sem ne-
nhum preparo para lidar com as coisas públicas, ti-
vesse sob seu comando as empresas de telefonia, as 
grandes empresas de eletricidade, as grandes estatais; 
imaginem quantos mensalões estariam sendo escan-
dalizados pelo Deputado Roberto Jefferson.

O enxugamento da máquina de Estado, que limi-
tou e diminuiu o número de empresas públicas, talvez 
seja hoje um fator positivo, para que o Governo também 
diminua os seus tentáculos de escândalo.

Penso, Sr. Presidente, que chegou a hora de 
uma posição oficial do Governo com relação a essa 
matéria, porque ela desacredita o Brasil perante a 
comunidade internacional; desestimula e desacredita 
os investidores que para cá se dirigem e aplicam seu 
capital. Se o Governo quer reestatizar as empresas, 
traga para o Congresso uma lei, mas não pode fazer 
isso à socapa, na calada da noite, usando mecanis-
mos arbitrários, e o Presidente da Previ não pode, sob 
a garantia, a certeza da impunidade, tomar medidas 
que contrariam a gestão pública. O silêncio das enti-
dades fiscalizadoras é grave. É preciso que a Nação 
fique atenta para esses fatos.

Chegou o momento de a Comissão de Serviços 
de Infra-Estrutura, a qual presido, convocar o diretor 
dessa empresa, que fez a denúncia à CVM, pelo silên-
cio; o Banco do Brasil, pela omissão de seu presidente; 
a Previ, que hoje é SPC, por não tomar providências. 
Mas gostaria, pela seriedade com que conduz a gestão 
pública, de ouvir uma palavra do Ministro da Fazenda, 
a que o Banco do Brasil e a Previ são subordinados, 
para que se manifeste sobre isso.

Sr. Presidente, uma briga pessoal envolvendo ca-
prichos do Sr. Ricardo Sérgio Rosa não pode compro-
meter o sistema, não pode fazer com que uma empresa 
que investe no Brasil, que tem ligações tradicionais em 
outros investimentos – já que se sabe que essa empresa 
italiana é um braço da Pirelli –, seja escorraçada dessa 
maneira. E assistimos a tudo isso de maneira pacífica 
e de maneira calada. Não conheço o Sr. Dal Pino, não 
conheço ninguém da Pirelli, não conheço absolutamen-
te ninguém ligado à empresa. Estou aqui exatamente 
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motivado pelos ex-funcionários do Banco do Brasil, os 
aposentados, que me têm procurado insistentemente, 
porque estão incomodados pelas denúncias que fize-
ram a setores importantes do Governo, e providência 
nenhuma foi tomada. O Sr. Ministro da Previdência, 
à qual a Previ está subordinada, está no dever de se 
manifestar sobre a omissão dessa entidade.

Senador Valdir Raupp, o Governo do Presidente 
Lula comete o mesmo erro do Presidente Collor, quan-
do colocou, de maneira indevida, para administrar esse 
sistema, embora informalmente, o então Diretor da 
Abin, Sr. Pedro Paulo Leoni, que provocou um rombo 
imenso, àquela época, em todo o sistema previdenciário 
complementar do Brasil, fazendo com que, por meio da 
ordem de cima para baixo, os fundos fizessem inves-
timentos, desenquadrando, inclusive, as suas metas. 
E agora é sabido por todos que quem comanda esse 
sistema é o Ministro Luiz Gushiken. 

Luiz Gushiken foi meu colega na Câmara dos 
Deputados, não tenho nada de pessoal contra S. Exª. 
Sei que é um homem da área; lembro-me de sua atua-
ção na CPI dos Fundos de Pensão, quando Deputado, 
defendendo sempre, já àquela época, embora fosse 
oposição, os interesses da Previ, que era Governo. Sei 
da sua vocação. É um homem que montou empresas 
para tratar dessa questão, enquanto oposição, sobre-
vivia dignamente com suas empresas, com suas ati-
vidades. Mas entre isso e montar, ao assumir o poder, 
uma força paralela dentro do Palácio para gerir essa 
área há uma diferença muito grande.

Sr. Presidente, há cerca de dois ou três anos, 
ainda no Governo Fernando Henrique Cardoso, fez-se 
uma intervenção nesse fundo de pensão do Banco do 
Brasil, e foram afastados o Sr. Pizzolato e...

(Interrupção do som.)

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – ... fo-
ram afastados o Sr. Pizzolato* e o Sr. Ricardo Sérgio 
Rosa. Ao serem afastados, entraram na Justiça, com 
várias denúncias, contra o interventor. Por decisão da 
Justiça, posteriormente voltaram a seus postos ou a 
postos semelhantes; não deram prosseguimento a ne-
nhuma daquelas denúncias feitas. E veja o destino: o 
interventor denunciado foi nomeado Assessor da Casa 
Civil da Presidência da República.

Quando me bato contra esses fatos, uso argu-
mentos, não o faço com leviandade. Não sei de nenhum 
mensalão; se soubesse, denunciaria. Mas alguma 
coisa estranha está acontecendo com o silêncio dos 
dirigentes do setor, disso não tenho nenhuma dúvida. 
E não é o silêncio dos inocentes, porque o gongo já 
soou várias vezes, denunciando esses fatos, sem que 
nenhuma providência sequer tenha sido tomada.

Pela primeira vez, estou aqui alertando o Minis-
tro da Fazenda, que se tem demonstrado um homem 
sensível e, acima de tudo, sério com as questões 
da sua pasta, para veja com atenção essa matéria, 
que pode causar alguns danos ao País, porque é um 
desestímulo ao investimento, uma insegurança para 
aqueles que não têm a garantia dos investimentos 
feitos no Brasil.

É necessário, para isso, que se vote imediata-
mente, Sr. Líder Ney Suassuna, o marco regulatório. 
Os investidores que vêm ao Brasil, acreditando em 
nossas políticas, não podem ser surpreendidos com 
manobras dessa maneira. Elas não interessam ao Bra-
sil nem à sua credibilidade internacional.

Hoje, vemos os índices de crescimento econô-
mico, os números positivos principalmente da credi-
bilidade internacional, por meio do aporte de investi-
mentos feitos na nossa Pátria, porque os investidores 
acreditam no que está sendo prometido pelo Ministro 
da Fazenda. E o seu trabalho não pode ser derrubado 
por questões como essa.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Heráclito For-
tes, o Sr. Augusto Botelho, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Mozaril-
do Cavalcanti.

Durante o discurso do Sr. Heráclito For-
tes, o Sr. Mozarildo Cavalcanti, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Augusto Botelho.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – V. Exª tem a palavra.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – V. Exª 
me permite que eu faça um comunicado inadiável?

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – V. Exª deseja fazer o quê?

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Um co-
municado inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – 
RR) – Sim, Senador. Depois darei a palavra ao último 
orador inscrito, Senador Valdir Raupp.

Com a palavra, o Senador Ney Suassuna, para 
uma comunicação inadiável.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, ontem à noite, numa interpelação ao Depu-
tado Roberto Jefferson, usei uma frase infeliz. Quando 
falei que a Polícia Federal ia fazer uma investigação, 
mas publicou no jornal 24 horas antes a intenção de 
fazê-la, disse: “parece polícia portuguesa”. 
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A palavra estava dita. Foi uma força de expressão, 
mas estou mandando uma carta ao Sr. Embaixador de 
Portugal, Dr. Francisco Seixas da Costa.

Senhor Embaixador,
Infelizmente, a palavra lançada, flecha 

que fere não se pode recolhê-la. 
Não sabe V. Exª o quanto me dói consta-

tar a sabedoria embutida nesse provérbio po-
pular, de origem ancestral, quando reconheço 
a infelicidade do comentário que fiz durante 
a minha interpelação ao Deputado Roberto 
Jefferson, pela injustiça à amada Pátria por-
tuguesa e a sua gentil irmã e amiga, nossos 
ascendentes diretos.

Dói-me mais profundamente por não re-
fletir o meu pensamento e a minha relação de 
respeito, cordialidade e admiração pelo povo 
e pela nação portuguesa, mãe saudosa do 
nosso jovem País, de quem sem dúvida her-
damos, por exemplo, alguns dos nossos me-
lhores atributos.

Sr. Embaixador, acredito que não serão 
as palavras, mas o sentimento de enorme 
desconforto que ora me aflige que poderá 
redimir-me perante a delicada e acolhedora 
alma portuguesa.

Aceite as minhas mais sinceras descul-
pas, transmitindo-as ao povo e ao Presidente 
de Portugal, e à colônia portuguesa aqui re-
sidente, que com extraordinário talento, entu-
siasmo, generosidade e força de trabalho foi 
determinante na construção do Brasil.

Respeitosamente,
Senador Ney Suassuna 

Essa é a carta, Sr. Presidente. Muito obrigado 
por me conceder esse espaço.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – De nada, Excelência.

Concedo a palavra ao Senador Valdir Raupp, por 
10 minutos, prorrogáveis por mais 5 minutos.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, obrigado, Sr. Presidente, 
pela generosidade do tempo, mas, acredito que não 
será necessário usar os 15 minutos. 

Subo a essa tribuna, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, mais uma vez, para falar sobre as BRs 
federais no meu Estado de Rondônia. 

Desde quando assumi a minha cadeira de Se-
nador nesta Casa, tenho me referido a situação das 
BRs federais em todo o Brasil, sobretudo no Estado 
que represento, Rondônia.

Sr. Presidente, começo pela BR-421, que vai da 
cidade de Ariquemes, passa por Monte Negro, Campo 
Novo, com acesso, também, ao município de Buritis. 
Trata-se de uma estrada federal que vem recebendo 
muito pouco investimento nos últimos anos. Faço aqui 
este apelo porque o povo dessa região tem me ligado 
constantemente fazendo reclamações nesse sentido. 
A BR-421 é uma rodovia federal muito importante para 
o escoamento da safra dessa importante região.

Em seguida, Sr. Presidente, passo para a BR-425, 
que liga o Brasil ao país vizinho da Bolívia, que sai do 
entroncamento da cidade de Abunã, da BR-364 que 
vai a Rio Branco, no Acre, indo para Nova Mamoré e 
Guajará-mirim, uma rodovia estratégica para o povo 
daquela região e até para o país vizinho da Bolívia. 
Tínhamos a ferrovia Madeira-Mamoré que foi desati-
vada, principalmente após a construção desta rodovia 
que vai de Abunã a Guajará-mirim. Ela tem problemas 
de pontes, de buracos e, todos os anos, no período de 
inverno, essa BR apresenta sérios problemas, trazen-
do transtornos para as empresas de ônibus que fazem 
linha de Porto Velho a Guajará-Mirim, para os taxistas 
de Guajará-Mirim, Nova Mamoré e Porto Velho que 
levam turistas e passageiros àquela região do Vale 
do Guaporé, onde temos grandes reservas florestais 
e hotéis ecológicos importantes, visitados por turistas 
não só do Brasil mas de outros países do mundo.

Faço então esse apelo pela nossa BR-425.
Falo também, Sr. Presidente, de uma BR muito 

importante: a 429, que tem quase 400km de extensão. 
Quando Governador, construí varias pontes de concre-
to, em convênio com o Governo Federal, muitas vezes 
usando recursos próprios para a manutenção e a re-
cuperação dessa BR, cujo pouco asfalto que tem foi 
praticamente o que eu fiz, talvez um pouquinho mais 
no governo do meu sucessor. Ainda temos mais de 
330km de chão que, todos os anos, no período do in-
verno, apresenta sérios problemas de atoleiros, não é 
nem conservação e restauração de buracos como nas 
rodovias pavimentadas, mas são atoleiros enormes, que 
ficam por semanas causando transtornos para toda po-
pulação da cidade de Alvorada, Terra Boa, São Miguel, 
Seringueiras, São Francisco e Costa Marques – cidade 
mais distante do nosso Estado, que fica na fronteira 
da Bolívia, no chamado Vale do Guaporé. Trata-se de 
uma população sofrida que, muitas vezes, se depara 
com a situação de não contar com um médico para seu 
atendimento. Senador Mozarildo, Senador Botelho, V. 
Exªs que são médicos sabem o que isso representa 
para uma cidade. Recentemente, tínhamos cinco mé-
dicos bolivianos em Costa Marques, mas com aquele 
velho problema da validação de diplomas só ficou um 
médico que era reconhecido pelos Conselhos Regional 
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e Federal de Medicina. Esse médico ficou segurando 
a barra sozinho, porque os outros cinco tiveram de ser 
afastados pelo Conselho. Brasileiros que se formam na 
Bolívia não têm como validar os seus diplomas pelas 
universidades brasileiras. 

Além de todos esses problemas de saúde, de 
educação e sociais, há o problema do transporte, da 
nossa BR-429, que sempre tem dado problema, todos 
os anos, pela sua extensão, pela falta de recursos do 
Governo Federal para a recuperação dessa BR tão 
importante para o escoamento da safra agrícola. Mui-
tas vezes, uma saca de arroz que podia ser vendida 
no preço mínimo de R$24, é vendida a R$15, R$16 
devido à situação do transporte – distâncias a serem 
percorridas e atoleiros e buracos nessa BR. 

Deixo um apelo por essa BR-429, tão importante 
no nosso Estado. 

Temos – toda Bancada Federal, os três Senado-
res – eu, o Amir Lando e a Fátima Cleide – e os oito 
Deputados Federais – um acordo com o Ministro dos 
Transportes, Alfredo Nascimento, firmado no final do 
ano passado. Trata-se de uma proposta minha, aca-
tada por toda a Bancada, no sentido de que, todos os 
anos, o Governo Federal coloque R$30 milhões na BR-
429. Num orçamento de R$9 bilhões que temos este 
ano para o Ministério dos Transportes, colocar apenas 
R$30 milhões para essa BR tão importante para o nos-
so Estado não vai fazer diferença nesse orçamento. O 
Ministro aceitou a proposta e estamos fazendo uma 
tentativa para que este ano o projeto de engenharia 
final, o projeto de execução dessa obra possa ainda 
ser licitado. E olhe que já estamos no meio do ano e 
as chuvas agora que começaram a diminuir no Estado 
de Rondônia. Seria a hora de se começar o trabalho, 
ou de uma recuperação pesada ou já do asfaltamento 
da BR-429. Não quero ser otimista em excesso, mas 
se em cinco anos conseguirmos asfaltar a BR-429, de 
Presidente Médici, que já avançou um pouco, como 
já falei, uns 40Km, faltam ainda em torno de 320Km 
– a rodovia tem 360km – para serem asfaltados, se 
fossem liberados R$30 milhões por ano, no prazo de 
cinco anos, teríamos o asfaltamento total da BR-429, 
acabando com o martírio, com o sofrimento do povo 
dessa grande região, que é a chamada região do Vale 
do Guaporé, ao longo da BR-429.

Por último, Sr. Presidente, na área de rodovias 
federais, falo da nossa espinha dorsal, do eixo do nos-
so Estado, que é a BR-364, que vai do Mato Grosso 
até Rio Branco, no Estado do Acre, e corta o Estado 
de Rondônia de sul a norte, porque ela começa pelo 
sul, na cidade de Vilhena e vai até Extrema, em Nova 
Califórnia, na divisa do Estado do Acre.

Nesta semana, a nossa BR esteve fechada, in-
terditada por 48 horas pelos caminhoneiros que trans-
portam produtos para Manaus, Estado do Amazonas, 
Acre e para todo o Estado de Rondônia. É obrigatório 
passar pela BR-364, que corta o Estado de Rondônia 
de Sul a Norte, como já me referi.

Espero que o Ministério dos Transportes, a unida-
de do Dnit em Rondônia, possa acelerar os trabalhos 
de restauração e de recuperação dessa tão importante 
rodovia para o meu Estado, sob pena de ela voltar a 
ser fechada novamente, causando transtornos para a 
saúde, para a educação, para o transporte de alimen-
tos, para todos aqueles que transitam pela BR-364 no 
meu Estado.

Faço aqui, mais uma vez, esse apelo. Tenho 
sempre reconhecido a boa vontade, a seriedade e o 
empenho do Ministro dos Transportes, Alfredo Nasci-
mento; do Diretor-Geral do Dnit, Dr. Alexandre Silveira; 
do Dr. Júlio Miranda, Diretor da Unidade de Rondônia, 
que assumiu recentemente e que se tem desdobrado, 
mesmo sem recursos, para tapar buracos naquela BR, 
mas não tem conseguido. É preciso que o Dnit libere 
os R$17 milhões que estão no Orçamento para recu-
peração e restauração da nossa BR-364.

Sr. Presidente, já tratei da situação crítica em que 
se encontram as rodovias do meu Estado. Não saben-
do se terei oportunidade de me pronunciar novamente 
antes do recesso – se é que vamos ter recesso, por-
que enquanto a Lei de Diretrizes Orçamentárias não 
for aprovada não entraremos em recesso, e isso tal-
vez só se dê na terça-feira –, lembro, mais uma vez, 
o Governo Federal, o Ministério de Minas e Energia, 
a Petrobras, a Eletrobrás, a Eletronorte, enfim, a todo 
o setor ligado à área de energia elétrica, do nosso fa-
moso gasoduto.

O Presidente, Senador Augusto Botelho, já sabia 
do que eu ia falar, pois S. Exª tem sempre assistido 
aos nossos pronunciamentos, falando desse gasoduto, 
uma obra tão importante para a região Norte, tão im-
portante para o Brasil, para diminuir o custo da geração 
de energia elétrica, principalmente em Rondônia, no 
Estado do Acre e em parte do Estado do Amazonas, 
na região de Humaitá, que poderia beneficiar-se com 
a energia elétrica gerada a gás natural na bacia de 
Urucu. Esse gasoduto significará um marco na histó-
ria de Rondônia, diminuindo a queima de 1,5 milhão 
de litros de óleo diesel por dia. Isso é um absurdo, Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores! Temos uma despe-
sa monumental, extraordinária, com os subsídio que 
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se paga por meio da CCC. Todos os brasileiros estão 
pagando um pouquinho a mais na sua conta de luz 
para subsidiar o óleo diesel queimado na Amazônia. 
Só no meu Estado de Rondônia são queimados 1,5 
milhão de litros de óleo diesel por dia para sustentar 
uma térmica de 400 megawatts de energia elétrica e 
atender os Estados de Rondônia e do Acre.

Espero que a Ministra Dilma Rousseff, que hoje 
está na Casa Civil, ajude a coordenar também as ações 
dos ministérios, sobretudo do Ministério de Minas e 
Energia e da Petrobras, para agilizar a construção 
desse gasoduto. Já está tudo pronto; só falta o Ibama 
liberar a licença de instalação, a licença ambiental para 
a construção desse gasoduto.

Faço aqui, mais uma vez, publicamente, desta 
tribuna, um apelo às autoridades federais, ao Presi-
dente da República e à ex-Ministra de Minas e Ener-
gia para que olhem por esta obra tão importante no 
meu Estado.

Para concluir, falarei novamente das usinas de 
Furnas, no rio Madeira. Essas usinas não atenderão 
Rondônia, que, caso seja construído o gasoduto, será 
muito bem atendida com 400 megawatts de energia 
elétrica, além dos 200 a 220 megawatts de energia 
gerados de Usina de Samuel. O gasoduto, a térmica 
de 400 megawatts mais a Usina de Samuel seriam 
suficientes para atender os Estados de Rondônia e 
do Acre.

A construção das usinas de Furnas, que gera-
rão, em média, 7.000 megawatts de energia elétrica, 
destina-se a atender o Brasil.

Nos anos de 2009 a 2011, o Brasil enfrentará 
seriíssimos problemas de racionamento de energia 
elétrica. Se não construirmos Angra III, as usinas do 
Madeira, Girau e Santo Antônio e a usina de Belo Monte 
– essas foram as palavras da Ministra Dilma Rousseff 
na reunião em que eu estava presente na Fiesp, em 
São Paulo –, haverá um problema – um sério garga-
lo – de geração de energia elétrica para sustentar o 
crescimento do nosso País.

No ano passado, o PIB do nosso País cresceu 
5% e crescerá, neste ano, de 3,6% a 3,8%. Cairá um 
pouco, mas é um crescimento importante. Se continu-
ar esse crescimento acima de três pontos percentuais 
por mais três ou quatro anos, enfrentaremos proble-
mas seriíssimos relativamente à geração de energia 
elétrica. E não só de energia elétrica: com o cresci-
mento do Brasil, vêm os problemas de infra-estrutura 
nacional, que são os portos, os terminais portuários 

para exportação da nossa safra de grãos, do nosso 
minério e de todos os nossos produtos, e também as 
nossas ferrovias.

Faço esse apelo não só para o meu Estado, Ron-
dônia, mas para todo o Brasil, Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, para que o Governo Federal agilize um 
programa nacional de obras de infra-estrutura neste 
País para sustentar o nosso crescimento. Não é por 
que o País e o meu Estado de Rondônia estão em crise 
agora que baixaremos a cabeça, parando a construção 
de obras tão importantes para esta Nação.

Deixo aqui o nosso apelo, mais uma vez, antes 
que entremos no período de recesso parlamentar a 
partir da semana que vem.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 

– RR) – Obrigado por respeitar o tempo, Senador Val-
dir Raupp.

Não há mais oradores inscritos.
Os Srs. Senadores Alvaro Dias, Leonel Pavan, 

Flexa Ribeiro, Teotônio Vilela Filho e Reginaldo Duarte 
enviaram discursos à Mesa para serem publicados na 
forma do disposto no art. 203, combinado com o inciso 
I e o § 2º do art. 210, ambos do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apanha-

mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, venho à tribuna para registrar o artigo intitulado 
“O despudor explícito”, de autoria do jornalista Clóvis 
Rossi, publicado no jornal Folha de S. Paulo em sua 
edição de 28 de maio do corrente.

O empenho do PT em impedir a CPI dos Correios 
foi tão grande que chegou à ameaça de retaliação a to-
dos aqueles que assinassem o requerimento de criação 
da mesma. A punição criada pelo PT serviu para divul-
gar uma mensagem muito clara: “quem quiser roubar 
fica avisado de que o partido/governo empenhar-se-á 
ao máximo para evitar investigações parlamentares. É 
um salvo-conduto para corruptos”.

Sr. Presidente, solicito que o artigo acima citado 
passe a integrar este pronunciamento e, assim, conste 
dos Anais do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALVARO DIAS EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – PR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, ocupo hoje esta tribuna para fazer o regis-
tro do artigo intitulado “Quem te viu, quem te vê”, de 
autoria do jornalista Clóvis Rossi, publicado na Folha 
de S. Paulo de 11 de junho do corrente.

O artigo reproduz frases do Presidente Lula que 
foram coletadas do livro “Frases de Lula e Cia.”, do 
jornalista Carlos Laranjeira. As frases relacionadas re-
velam o que pode ter sido o maior estelionato eleitoral 

da história democrática do Brasil. A diferença entre o 
discurso e a prática é, no mínimo, escandalosa.

Sr Presidente, para que conste dos Anais do 
Senado Federal, requeiro que o artigo acima citado 
seja considerado como parte integrante deste pro-
nunciamento.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fa-
zer o registro da matéria intitulada “Mais um na mira”, 
publicada pela revista Veja em sua edição de 15 de 
junho do corrente.

A matéria mostra que criou-se uma Comissão de 
Sindicância, na Agência Nacional de Petróleo (ANP), 
para investigar as importações de solventes feitas a 
partir de 2003. Busca-se descobrir o motivo do aumento 
de 78% na importação de solventes durante a gestão 
do engenheiro Eugênio Roberto Maia, que ocupou a 
superintendência de abastecimento da ANP. O ex-Su-
perintendente teve sua nomeação intermediada pelo 

então chefe de gabinete, Marcelo Sereno, do também 
então Chefe da Casa Civil, José Dirceu.

Concluindo, Sr. Presidente, requeiro que a ma-
téria acima citada seja considerada parte integrante 
deste pronunciamento, para que passe a constar dos 
Anais do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. TEOTÔNIO VILELA FILHO (PSDB – AL. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro do artigo intitulado “Contaminou”, pu-
blicado no jornal Folha de S.Paulo, em sua edição de 
7 de junho do corrente.

No artigo, o autor afirma que “A bomba lançada 
no colo do governo Lula pelo deputado Roberto Jeffer-
son tem um altíssimo grau de destruição”.

Segue comentando que não será tarefa fácil res-
ponder algumas perguntas: “O tesoureiro do PT, Delúbio 
Soares, agia por conta própria, por ordem do partido 
ou seguia determinações do governo?; De onde viria 
o dinheiro da mesada”? Em sua estratégia de ataque, 
Jefferson não deixa claro esses pontos.

O autor finaliza: “O desfecho dessa crise é impre-
visível. Os estragos, no entanto, já começaram”, em 
alusão à contaminação da economia pelos recentes 
escândalos políticos.

Concluindo, Sr. Presidente, requeiro que o referido 
artigo seja considerado como parte integrante deste 
pronunciamento, para que passe a constar dos Anais 
do Senado Federal.

Outro assunto, Sr Presidente, Srªs. e Srs. Sena-
dores, é que entre uma e outra oferta de cargos ao 
PMDB, entre um e outro novo escândalo no já escan-
daloso caso do mensalão ou dos correios, os jornais 
falam numa reforma administrativa, imaginada pelo go-
verno como antídoto eficaz para o festival de corrupção 
que abala o país. Ninguém sabe ao certo como seria 
a tal reforma, mas a julgar pelo noticiário, é mais ou 
menos como o sofá da anedota. O governo acabaria 
com parte dos mais de 20 mil cargos comissionados, 
muitos dos quais ele próprio criou; e tiraria o status de 
ministério das incontáveis secretarias especiais que, 
de tão operantes, não se conhece sequer o nome de 
seus titulares.

É muito simplismo imaginar que a eliminação de 
cargos comissionados possa acabar com a corrupção 
endêmica que assola a atual administração federal. 
Muito mais grave que o fisiologismo do prenchimento 
dos cargos é a confusão que o PT faz, entre Governo 
e Partido. Dirigentes petistas, sem qualquer função 
pública, transitam livremente pelos ministérios, acer-
tam nomeações, negociam cargos e chegam até a in-
termediar negócios, pelo que se lê no noticiário. Têm 
uma única credencial: são dirigentes do PT, como se 
a estrutura administrativa do País pertencesse a um 

Partido. Tal como Lênin fez no Estado soviético no iní-
cio do século passado.

O PT tem levado tão longe essa confusão entre 
Partido e Governo que há uma ocupação predatória 
da máquina estatal por parte de militantes petistas. 
Quem não lembra casos escabrosos como o do Insti-
tuto do Câncer, no Rio, cuja direção médica foi subs-
tituída por militantes petistas? Quem não lembra que 
as nomeações para a Fundação Oswaldo Cruz, que 
fabrica vacinas, levou seis meses, porque o aparelhis-
mo petista não tem limites.

Há quem diga que a causa de tudo isso é o in-
controlável apetite financeiro do PT, pois afinal os co-
missionados pagam dízimos expressivos ao Partido. 
Até admito que não: é sede de poder, decorrente de 
uma visão equivocada, autoritária e centralizadora do 
Estado e do processo político.

Há muito o que falar do PT e do governo petis-
ta, infelizmente mais de seus erros que são tantos e 
tão graves que até obscurecem sua própria história, 
respeitada e respeitável. Prefiro, apenas transcrever, 
a análise de um petista histórico e acima de qualquer 
suspeita, publicada nos jornais dessa semana. Diz 
esse petista sobre seu partido. Aspas:

O PT amadureceu acomodado. Com uma origem 
corporativa, um viés regionalista e uma visão mais 
economicista que social, o Governo do PT deixou de 
executar programas transformadores da sociedade bra-
sileira. Não definiu seu legado. Igualou-se, do ponto de 
vista das propostas, às forças que antes combatia.

Perdeu-se na arrogância. Sem legado próprio, 
sem bandeira aglutinadora, aprisionado por um grupo 
regional de São Paulo, o Governo do PT perdeu-se na 
prática política arrogante, isolada. O núcleo central do 
Poder julgou-se acima de qualquer suspeita e, portanto, 
livre para desprezar o diálogo e relaxar no cumprimento 
da ética. Fechou-se em um grupo restrito, desperdiçou 
energias em disputas dentro de um só Estado, sem 
perspectiva nacional. 

Casou-se por conveniência. Por falta de um pla-
no que apontasse para um Brasil diferente, aliou-se a 
interesses que garantissem a reeleição. Foi vítima da 
reeleição. Desde o primeiro dia, no lugar de presidente, 
Lula foi obrigado a ser candidato. Com isso, fez alianças 
arriscadas e foi tratado pela oposição como mais um 
candidato, não como o Magistrado, Chefe de Estado, 
representante de todos os brasileiros.

Envelheceu na incoerência. Sem render-se às 
críticas, recusou-se a reconhecer suas fragilidades. 



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 2 21939 

Preferiu justificar suas falhas afirmando que os outros 
partidos faziam o mesmo no passado. Nivelou-se por 
baixo, do ponto de vista ético, e perdeu a razão de 
existir. Tentou rebater, em vez de absorver, críticas de 
adversários e sugestões de aliados. (...) O PT preci-
sa admitir que a crise é sua e de seu governo, de sua 
história, de sua prática no poder. Não pode culpar a 
oposição. Fecha aspas.

Com essa longa transcrição, rendo home-
nagens e o meu respeito ao autor desse longo e 
denso artigo publicado nessa terça-feira pelo jor-
nal Folha de S.Paulo. Refiro-me ao senador Cris-
tovam Buarque, ex-Governador e ex-Ministro, mas 
sobretudo uma das inteligências mais lúcidas des-
se País, infelizmente descartado de um ministério 
e de um governo de raríssimas e isoladas ilhas de 
eficiência. 

A crise, repito o senador Buarque, é do PT e de 
seu Governo. Não pode culpar a oposição, que se mani-
festa não apenas no Congresso mas também por vozes 
autorizadas como a do presidente Fernando Henrique. 
Em entrevista em rede nacional, o Presidente tinha 
todas as razões para tripudiar sobre o atual governo. 
Ao contrário, defendeu a governabilidade. Assim o têm 
feito governadores do PSDB, como Aécio Neves, de 
Minas Gerais. 

Para o bem do Brasil, em nome da ética, quere-
mos e vamos apurar tudo, vamos cortar os tumores 
de bingos e mensalões, de Correios ou estatais. Mas 
temos responsabilidades com o Brasil. Da mesma 
forma como essa Oposição não é golpista, não pode, 
igualmente, se deixar enganar por manobras diver-
sionistas como a que o governo tenta com balões de 
ensaio como esse da reforma. 

Se o Governo pensa mesmo que a eliminação 
de cargos reduz a corrupção e o fisiologismo, por que 
não começar logo a corrigir o mal? O governo pensa 
atrair o PMDB oferecendo exatamente isso: mais minis-
térios e cargos. Quem parece ter razão, infelizmente, 
e mais uma vez, é o deputado Roberto Jefferson que 
já diagnosticou: o governo divide cargos e mordomias 
porque não pensa nem de longe em partilhar o poder. 
Esse é do PT. 

O enxugamento da estrutura administrativa 
federal é urgente e inadiável, não pelo que possa 
representar de inibição à corrupção, mas pelo que 
pode trazer de eficiência à máquina do governo. Os 
Estados Unidos têm pouco mais de 2 mil cargos 
comissionados de livre provimento. A França não 

chega a tanto. E o Brasil jamais teve tantos minis-
térios como agora, quando o PT precisou alojar 
no primeiro escalão federal os amigos e os muitos 
derrotados da eleição de 2.002. 

A proposta dessa reforma administrativa leva 
a uma reflexão inevitável: o governo Lula levou 
quase três anos para perceber que fez tudo errado. 
Multiplicou ministérios desnecessários, criou car-
gos inúteis, inflou estruturas e despesas, tudo em 
nome de um partidarismo caolho, para aproveitar 
os que haviam sido rechaçados pelas urnas. Que-
rem, agora, voltar à estrutura anterior, com uma ou 
outra modificação adjetiva, apenas para que o dis-
tinto público não perceba de imediato o tamanho do 
embuste. Mais ou menos como já fizeram na área 
social: depois de meses e meses de discussões, 
mantiveram todos os programas de transferência 
de renda do governo FHC, com uma única e grave 
modificação: mudaram os nomes e eliminaram os 
controles. Há famílias recebendo o sucedâneo do 
bolsa-escola sem que seus filhos freqüentem aulas 
ou tenham carteira de vacinação. Um retrocesso, 
enfim, mas com muito barulho.

Felizmente não mexeram nos pilares da política 
econômica, embora estejam errando na dose. O equilí-
brio fiscal é imprescindível, mas esse ajuste é apenas 
um meio para garantir o desenvolvimento sustentável. 
Como errou na dose, o atual governo está transfor-
mando o superávit primário num fim em si. Resultado: 
não há investimento e o país já é o que menos cres-
ce entre os emergentes. Está quase parando: pelos 
últimos números do IBGE, o crescimento anualizado 
do PIB, ao final do primeiro trimestre, era de modes-
tíssimos 1,7%. 

A conclusão inevitável é que o jeito petista de go-
vernar custa muito caro ao Brasil, a suas instituições e 
à ética política. Depois de quase três anos no poder, 
o que o Governo atual propõe como grande reforma 
é um retorno ao que era. Isso não é reforma. É con-
fissão de culpa.

Obrigado Sr. Presidente.
Era o que tinha a dizer!

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR TEOTÔNIO VILELA FILHO 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. REGINALDO DUARTE (PSDB – CE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
comentar a matéria intitulada “Para socióloga, tese 
de golpismo é ‘erro tático’ dos governistas”, publicada 
no jornal Folha de S.Paulo do último dia 27 de junho 
do corrente.

A matéria mostra que para a Professora da Fa-
culdade de Educação da Universidade de São Paulo 
e uma das fundadoras do PT, Maria Victoria Benevi-
des, houve um exagero do governo ao usar a palavra 
“golpismo” para justificar a crise. Já que o governo não 
está tão ameaçado assim, nem pela direita e nem pela 

esquerda. Isso talvez seja uma retórica “antigolpista”, 
é uma tentativa de atrair os movimentos sociais para 
a órbita do Presidente Lula.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima cita-
da seja considerada parte deste pronunciamento, para 
que passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR REGINALDO DUARTE EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – RR) 
– Pedindo que as bênçãos de Deus se estendam so-
bre este País e sobre as pessoas que trabalham nesta 
Casa e nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 36 
minutos.)

OS Nº 14267/05

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SE-
NADOR ALOIZIO MERCADANTE NA SES-
SÃO DO DIA 31 DE MAIO DE 2005, QUE, 
RETIRADO PELO ORADOR, ORA SE PU-
BLICA.

O SR ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, pretendo concentrar minha in-
tervenção nos resultados apresentados hoje pelo IBGE 

e que apontam para uma desaceleração no ritmo de 
crescimento da economia brasileira.

É bem verdade que obtivemos, no ano passado, 
um resultado exuberante, pois o Produto Interno Bruto 
cresceu 4,9%, de acordo com os dados consolidados 
pelo IBGE. É o melhor resultado dos últimos 10 anos 
na economia brasileira.

Em alguns Estados, como São Paulo, obtive-
mos o melhor resultado dos últimos 18 anos. O mais 
importante é que esse crescimento da economia veio 
associado a uma melhora substantiva em todos os 
principais fundamentos da economia brasileira. Um sal-
do comercial que chega a US$35 bilhões e que gerou 
um superávit nas transações correntes com o exterior 
bastante expressivo. No Governo anterior, alcançamos 
um déficit de US$186 bilhões em oito anos, e esse 
déficit, nas contas externas, vinha sendo financiado 
com o endividamento, privatizações e juros altos. Al-
cançamos, no ano passado, um superávit de US$11,7 
bilhões nas relações de transações correntes e, neste 



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 2 21943 

ano, um superávit de US$12,7 bilhões. É a previsão 
para o ano de 2005.

Houve, de fato, uma melhora muito grande nas 
contas externas e na recuperação das reservas, além 
de uma melhora importante nas finanças públicas, 
pois a dívida pública caiu de 61% para 51% do PIB. 
Trata-se de um “desendividamento” importante do Es-
tado brasileiro. E, ao contrário do que diz a Oposição, 
toda essa melhora nos indicadores ocorreu não com 
a venda de patrimônio, já que nenhuma empresa bra-
sileira foi privatizada, e nem porque houve aumento 
de carga tributária. A carga tributária da União foi de 
16,34% do PIB em 2002. Em 2003 e 2004 não alcan-
çamos carga maior. E em 2005, espero, também não 
alcançaremos.

A economia está desacelerando por quê? Em 
primeiro lugar, porque houve, a meu ver, um erro na 
definição da meta de inflação. Tento sustentar tal posi-
ção. Inicialmente, fui quase uma voz solitária, inclusive 
em relação a colegas do Senado Federal, mas sem-
pre considerei que não havia por que iniciar este ano 
com uma meta de inflação de 4,5%. Ao observamos 
a história econômica do Brasil, verificaremos que hou-
ve inflação abaixo de 5,5% em 1946 e em 1998, anos 
totalmente atípicos de queima de reserva cambial, no 
início do Governo Eurico Gaspar Dutra e no final do 
primeiro Governo Fernando Henrique Cardoso, que 
era antevéspera de um ataque especulativo.

Portanto, não podemos tomar 5,5% como meta 
realista; é uma meta extremamente ambiciosa. Em 
2004, havia uma meta de 5,5%. Ora, a inflação caiu de 
12,5% para 9,5%, e de 9,5% para 7,6%. Seguia uma 
trajetória de queda, mas não alcançamos 5,5%. Por 
que, então, projetar 4,5%? Ao projetar 4,5% para o ano 
de 2005, o Banco Central, no final do ano passado e 
início deste ano, começa a aumentar a taxa de juros 
para forçar uma inflação que era alta, em um patamar 
em torno de 7,5%, a uma inflexão na direção de 4,5%. 
Era uma mudança muito brusca. Essa pressão da polí-
tica monetária junto com o saldo comercial de US$35 
bilhões, que nem os mais otimistas projetaram para o 
Brasil, em nenhum momento da história anterior, fize-
ram com que o câmbio fosse muito apreciado. A moe-
da brasileira ontem estava a R$2,36 o dólar. Ora, essa 
apreciação do câmbio sempre ajudou a deflacionar a 
economia, ajudou a derrubar a inflação, que está em 
uma trajetória de queda forte agora, inclusive o Índice 
de Preços no Atacado, o IPA. Porém, ao combinar juros 
altos com o câmbio apreciado, compromete-se o nível 
de crescimento e de aceleração da economia. 

O Banco Central, do meu ponto de vista, abu-
sou da âncora cambial mais uma vez. É verdade que 
nada parecido com o passado. Nem o câmbio está tão 

apreciado, nem o prazo é tão longo como o que tive-
mos. Mas toda vez que se usa a âncora cambial para 
deflacionar a economia, acaba-se penalizando as ex-
portações, estimulando as importações e prejudican-
do o nível de atividade e de crescimento da economia. 
Houve, então, uma combinação de juros e câmbio que 
forçou a desaceleração da economia. 

Creio que o Governo deve rever a meta da infla-
ção. Não temos por que manter para o próximo ano 
4,5% de inflação. Tenho defendido isso. Temos que sair 
do nó câmbio/juros. Deveríamos manter a meta de 5,5% 
ou o limite. Espero que mantenhamos os 5,1%, que 
é o que temos hoje, o que vai permitir a continuidade 
da queda da inflação, que é o elemento mais impor-
tante. A inflação está em uma trajetória de queda, mas 
não há por que migrarmos a uma meta de 4,5%. Se 
mantivermos, na reunião de junho, em que se define 
a meta do próximo ano e se projeta a de 2007, 5,1%, 
teremos espaço na política montaria.

Em segundo lugar, como a inflação está caindo, 
a taxa de juros vai começar a cair progressivamente, 
novamente melhorando a disposição do crédito, que, 
juntamente com tais medidas – crédito consignado em 
folha para aposentados, pensionistas e assalariados 
e crédito para construção civil habitacional –, ajuda a 
dar um choque de crédito na economia, o que é fun-
damental para manter o nível de atividade. Se a taxa 
de juros cai e o Banco Central compra mais reserva 
cambial, como começa a fazer hoje e já devia estar 
fazendo, porque as reservas cambiais estão bem me-
lhores do que antes, mas não podemos ter um câmbio 
a R$2,36, também melhora a competitividade da taxa 
de câmbio. A inflexão na taxa de juros e a melhora na 
taxa de câmbio seguramente permitirão manter as 
exportações fortes e conseguirão manter o nível da 
economia.

Mas existe uma outra margem que entendo que o 
Governo deveria usar: a margem fiscal. Estamos com 
um superávit extremamente alto. Portanto, o Governo 
pode conceder alguns incentivos fiscais, sobretudo para 
o investimento, que é o ponto mais sensível, a fim de 
manter o ritmo forte de crescimento. O Governo deveria 
aprofundar medidas que já tomamos – depreciação de 
capital, prazo da depreciação, IPI, PIS, Cofins, incenti-
vos fiscais para os investimentos –, rapidamente, a fim 
de estimular os investimentos produtivos, porque os 
setores exportadores, especialmente, precisam investir. 
Essas medidas ajudariam a alavancar o investimento. 
E há margem no Orçamento para alguns investimen-
tos estruturais, no caso, as rodovias, energia, portos 
e ferrovias, que ajudam a alavancar a construção civil, 
setor fundamental tanto para a geração de emprego 
quanto para o nível de atividade.
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Portanto, há margem na política econômica, na 
medida em que a inflação cedeu; e cedeu forte, para 
uma inflexão nas políticas monetária e econômica, em 
direção a uma taxa de câmbio de equilíbrio que esti-
mule as exportações.

Por último, queria dizer que, especialmente na 
agricultura, houve também uma desaceleração do ní-
vel de atividades. Obtivemos uma supersafra mundial 
de soja, milho, trigo, algodão e arroz. Com a atual taxa 
de câmbio, é mais difícil nossos produtos ganharem 
competitividade. Com a seca na Região Sul, alguns 
Municípios decretaram estado de calamidade e de 
emergência. O Governo adotou algumas medidas e 
precisa aprofundá-las. Está liberando R$3 bilhões para 
o Rio Grande do Sul, Paraná, Santa Catarina e Mato 
Grosso do Sul, ou seja, para Municípios em estado de 
emergência ou de calamidade. Além disso, R$2,5 bi-
lhões para investimento e R$500 milhões para custeio. 
Está liberando, caso a caso, repactuação de dívida nos 
Estados de Mato Grosso e de Minas Gerais, Estados 
parcialmente atingidos. Está liberando R$1 bilhão do 
FAT para que agricultores possam pagar insumos agrí-
colas, protegendo, dessa forma, a indústria e permitindo 

que os investimentos sejam mantidos, bem como para 
aumentar a produtividade e a eficiência da agricultura. 
Adotou medidas também para as cooperativas agríco-
las, destinando R$300 milhões de crédito para capital 
de giro e R$400 milhões para o Proagro Mais, que é 
a agricultura familiar.

Portanto, com o gasto público, com o choque de 
crédito, aliviando a política monetária e baixando os juros, 
que vai permitir um câmbio competitivo, podemos reo-
rientar novamente o País em direção ao crescimento.

Este é o grande desafio do País: manter um ritmo 
forte de crescimento, como ocorreu ano passado. Para 
isso, acredito ser indispensável que o Governo reveja 
a meta da inflação para o próximo ano e para o ano 
de 2007, para permitir um ritmo forte de crescimen-
to e principalmente a manutenção dos resultados do 
emprego. Tivemos três vezes mais empregos em dois 
anos e meio do que em oito anos do Governo anterior. 
Este é o dado social mais relevante e mais importante 
para o País: crescer, produzir, investir e gerar emprego. 
O Governo tem de estar atento a isso para impulsionar 
o crescimento e não olhar apenas para a inflação.

Muito obrigado.
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges BLOCO - PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
BLOCO - PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL   Jorge Bornhausen 

MARANHÃO BLOCO - PT  Ideli Salvatti 
PMDB  Antonio Leite  PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney P - SOL   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
BLOCO - PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PSDB  Flexa Ribeiro PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PSDB  Almeida Lima 
PFL  José Jorge BLOCO - PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
BLOCO - PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
BLOCO - PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS BLOCO - PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa BLOCO - PT  Tião Viana  

GOIÁS P - SOL  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela BLOCO - PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO BLOCO - PT  Delcídio Amaral 
Sem Partido  Luiz  Soarez PMDB  Ramez Tebet 
PFL Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
BLOCO - PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL BLOCO - PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
BLOCO - PT  Paulo Paim TOCANTINS 
BLOCO - PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ BLOCO - PSB  Nezinho Alencar 
PSDB  Reginaldo Duarte  PMDB  Leomar Quintanilha 
Sem Partido      Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA BLOCO - PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB Amir Lando 

ESPÍRITO SANTO BLOCO - PT  Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PTB  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Wirlande da luz 
6-6-2005 



 
 

 
SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

 
SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 

E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 
 

Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Dulcídia Ramos Calháo 
Irani Ribeiro dos Santos 
Janice de Carvalho Lima 
José Augusto Panisset Santana 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Hermes Pinto Gomes 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3502) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CFC 
CI 
CRE 
CLP 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Celso Antony Parente 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Maria Dulce V de Queirós Campos 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 1856) 

 
 

 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



 
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Almeida Lima – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotônio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Hélio Costa 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
Maguito Vilela 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Papaléo Paes 
José Maranhão 8. João Batista Motta 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares 
Eduardo Suplicy 4. Roberto Saturnino 
Fernando Bezerra 5. Flávio Arns 
João Capiberibe 6. Siba Machado 
Patrícia Saboya Gomes 7. Serys Slhessarenko 

PDT 
Osmar Dias Jefferson Peres 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



1.1) SUBCOMISSÃO  TEMPORÁRIA DE TURISMO 
 (7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente:  

 Vice-Presidente: 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 18:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(21 titulares e 21 suplentes)* 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PPS 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. César Borges – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. (vago) – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Almeida Lima – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Arthur Virgílio – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 11. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
João Batista Motta 1. Hélio Costa 
Mário Calixto 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
Papaléo Paes 6. Gerson Camata 
(vago) 7. (vago) 
(vago) 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Cristovam Buarque 
Antonio Carlos Valadares 2. Ana Júlia Carepa 
Flávio Arns 3. Francisco Pereira 
Ideli Salvatti 4. Fernando Bezerra 
Marcelo Crivella 5. Eduardo Suplicy 
Paulo Paim 6. Fátima Cleide 
Patrícia Saboya Gomes 7. Mozarildo Cavalcanti 
Siba Machado 8. João Capiberibe 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 
(vago) 2. (vago) 

* De acordo com a Resolução nº 1, de 22.02.2005, a composição da Comissão de Assuntos Sociais foi 
reduzida de 29 para 21 membros. 

 
Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 

 
 



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO MEIO AMBIENTE 
(8 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Maguito Vilela - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
Almeida Lima – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Osmar Dias – PDT (cedida pelo PSDB) 9. Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Hélio Costa 
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Maguito Vilela 4. Gérson Camata 
Romero Jucá 5. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Delcídio Amaral 
Eduardo Suplicy 2. Paulo Paim 
Fernando Bezerra 3. Sérgio Zambiasi 
Francisco Pereira 4. João Capiberibe 
Ideli Salvatti 5. Siba Machado 
Antonio Carlos Valadares 6. Mozarildo Cavalcanti 
Serys Slhessarenko 7. Marcelo Crivella 

PDT 
Jefferson Peres 1. Juvêncio da Fonseca 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Hélio Costa - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 
José Jorge – PFL 3. João Ribeiro – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. José Agripino – PFL 
Roseana Sarney – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
(vago – cedida ao PDT) – PFL * 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 7. Leonel Pavan – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 8. Alvaro Dias – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Tasso Jereissati – PSDB 

PMDB 
Hélio Costa 1. João Batista Motta 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Mário Calixto 
Gerson Camata 4. Papaléo Paes 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Leomar Quintanilha 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho** 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Paulo Paim 
Cristovam Buarque 2. Aloizio Mercadante 
Fátima Cleide 3. Fernando Bezerra 
Flávio Arns 4. Delcídio Amaral 
Ideli Salvatti 5. Antonio Carlos Valadares 
Roberto Saturnino 6. Francisco Pereira 
Sérgio Zambiasi 7. Patrícia Saboya Gomes 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 

 
* Vaga cedida ao PDT, conforme Ofício nº 014/05-GLPFL, de 17.02.2005 
** O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 
 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 (12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

TITULARES SUPLENTES 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 311-3276 Fax: 311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) - COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Almeida Lima – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 4. Leonel Pavan – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 5. (vago) 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. (vago) 
Valdir Raupp 4. (vago) 
Leomar Quintanilha 5. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Mozarildo Cavalcanti 
Ana Júlia Carepa 2. Cristovam Buarque 
Delcídio Amaral 3. (vago) 
Ideli Salvatti 4. (vago) 
Serys Slhessarenko 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS INACABADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
6) - COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Juvêncio da Fonseca - PDT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral - PMDB  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 6. Almeida Lima – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Luiz Otávio 
Valmir Amaral 2. Maguito Vilela 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Serys Slhessarenko 
Fátima Cleide 2. Siba Machado 
João Capiberibe 3. Antonio Carlos Valadares 
Marcelo Crivella 4. Mozarildo Cavalcanti 
Paulo Paim 5. Francisco Pereira 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Osmar Dias 

 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. Ramez Tebet 
Mão Santa 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. Valmir Amaral 
Gerson Camata 5. Mário Calixto 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Marcelo Crivella 
Eduardo Suplicy 2. Flávio Arns 
Mozarildo Cavalcanti 3. Aelton Freitas 
Roberto Saturnino 4. Ana Julia Carepa 
Sérgio Zambiasi 5. Fernando Bezerra 

PDT 
Jefferson Peres 1. Osmar Dias 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 8. Almeida Lima – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Ney Suassuna 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valdir Amaral 4. João Batista Motta 
Gilberto Mestrinho* 5.  Mário Calixto 
Mão Santa 6. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Francisco Pereira 2. Paulo Paim 
João Capiberibe 3. Fernando Bezerra 
Mozarildo Cavalcanti 4. Fátima Cleide 
Serys Selhessarenko 5. Sérgio Zambiasi 
Siba Machado 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. (vago) 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

E – Mail: cantony@senado.gov.br. 



 
9) - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Reginaldo Duarte – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Papaléo Paes 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Leomar Quintanilha 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Ana Júlia Carepa 1. João Capiberibe 
Fátima Cleide 2. Delcídio Amaral 
Fernando Bezerra 3. Siba Machado 
Mozarildo Cavalcanti 4. Sérgio Zambiasi 
Patrícia Saboya Gomes 5. Aelton Freitas 

PDT 
Jefferson Peres 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 



 
10) - COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Alvaro Dias – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Lúcia Vânia – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 5. Heráclito Fortes – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Pedro Simon 2. Mário Calixto 
Leomar Quintanilha 3. João Batista Motta 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Flávio Arns 1. Serys Slhessarenko 
Aelton Freitas 2. Delcídio Amaral 
Sibá Machado 3. Francisco Pereira 
Ana Júlia Carepa 4. Sérgio Zambiasi 
Antônio Carlos Valadares 5. (vago) 

PDT 
Osmar Dias 1. Juvêncio da Fonseca 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 
Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
Atualizado em 16.5.2005 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5257 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
  

COMPOSIÇÃO 
  

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Senador Papaléo Paes (AP)  

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT  
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) - Sem partido 

PL 
Senador Magno Malta (ES)  

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 09.03.2005 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Severino Cavalcanti (PP-PE) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PMDB-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Paulo Rocha (PT-PA) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador José Jorge (PFL-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Aroldo Cedraz (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 
 Senador Cristovam Buarque (PT-DF) 

                                                                                                           Atualizado em 04.05.2005 



 

 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

 
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: Luiz Flávio Borges D’Urso 
 

 
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 
Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

Paulo Machado de Carvalho 
Neto Emanuel Soares Carneiro 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) Gilberto Carlos Leifert Antônio de Pádua Teles de 

Carvalho 
Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) Paulo Tonet Camargo Sidnei Basile 

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV) 

Fernando Bittencourt Roberto Dias Lima Franco 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

Daniel Koslowsky Herz Celso Augusto Schöder 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

Eurípedes Corrêa Conceição Márcio Leal 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

Berenice Isabel Mendes Bezerra Stepan Nercessian 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

Geraldo Pereira dos Santos Antônio Ferreira de Sousa Filho 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) Dom Orani João Tempesta Segisnando Ferreira Alencar 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) Arnaldo Niskier Gabriel Priolli Neto 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Luiz Flávio Borges D’Urso Phelippe Daou 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Roberto Wagner Monteiro Flávio de Castro Martinez 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) João Monteiro de Barros Filho  Paulo Marinho 

 
 
 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 



 

 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO 

 
(Conselheiros designados na Reunião do Conselho de Comunicação Social realizada em 4.4.2005) 
 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação 
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão)  
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio)  
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil)  
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) - 

Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
 
04 - Comissão de TV por Assinatura 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.04.2005 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
  

MEMBROS NATOS  
Senador CRISTOVAM BUARQUE 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado AROLDO CEDRAZ 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO DA MINORIA (PFL/PSDB) 

JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PMDB/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PTB/PL/PPS) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1.  
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  

PDT 
  1.  

P-SOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
  1 GERALDO MESQUITA JÚNIOR (P-SOL/AC) 

  
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PT/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO HERRMANN NETO (PDT/SP) (cessão) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PP/SP) 

PTB 
ROBERTO JEFFERSON (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
WELLINGTON FAGUNDES (PL/MT) 1. MIGUEL SOUZA (PL/RO) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PPS/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

  
Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 

Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 
cpcm@camara.gov.br 

www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO  
 

Presidente: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

PAULO ROCHA 
PT-PA 

LÍDER DA MAIORIA 
 

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

 

LÍDER DA MINORIA  
 

JOSÉ JORGE 
PFL-PE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
AROLDO CEDRAZ 

PFL-BA 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
CRISTOVAM BUARQUE 

PT-DF  
Atualizado em 04.05.2005 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  
Telefones: 311-4561 e 311- 5255 

sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (2) 
    
    

Atualizada em 24.2.2005 
  
Notas: 
(1) Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 

 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 



 228


